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SESSAO DE 25 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PANDURATA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2016
NULIDADES DO LANCAMENTO

Ndo tendo ocorrido qualquer das hipdteses previstas no art. 59 e
preenchidos os requisitos formais do art. 10, ambos do Decreto n.° 70.235,
de 1972, ndao ha que se falar em nulidade do langamento.

PRELIMINARES. REGIME DE APURACAO DO LUCRO REAL. OPGAO PELA
APURACAO ANUAL. PROVA INSUFICIENTE. INCIDENCIA DAS REGRAS DA
APURAGAO TRIMESTRAL.

A opcao pelo regime de apuragdo anual do lucro real exige comprovagao
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documental inequivoca, como o recolhimento de estimativas mensais
desde o inicio do ano-calenddrio ou a juntada de balancetes mensais de
suspensdo ou reducdo. Inexistindo essa comprovacdo, prevalece a regra
geral da apuracdo trimestral.

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. COMPUTO NO LUCRO REAL
REQUISITOS PARA FRUICAO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS.
DESNECESSIDADE DE CONTA ESPECIFICA DE RESERVA PARA SUBVENGCAO
PARA INVESTIMENTO.

As subvenc¢Oes para investimento e as doacgdes feitas pelo poder publico
ndo serdo computadas na determinacdao do lucro real, desde que sejam
registradas em reserva de lucros.

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTO. EXCLUSAO DO LUCRO REAL. REGISTRO
EM RESERVA DE LUCROS NO EXERCICIO POSTERIOR. CONTROLE CONTABIL
E FISCAL PRESERVADO. DEDUTIBILIDADE MANTIDA.

O registro em reserva de lucros previsto no art. 30 da Lei n? 12.973/2014
constitui requisito de natureza instrumental voltado ao controle fiscal e
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2016
			 
				 NULIDADES DO LANÇAMENTO 
				 Não tendo ocorrido qualquer das hipóteses previstas no art. 59 e preenchidos os requisitos formais do art. 10, ambos do Decreto n.° 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento.
				 PRELIMINARES. REGIME DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL. OPÇÃO PELA APURAÇÃO ANUAL. PROVA INSUFICIENTE. INCIDÊNCIA DAS REGRAS DA APURAÇÃO TRIMESTRAL.
				 A opção pelo regime de apuração anual do lucro real exige comprovação documental inequívoca, como o recolhimento de estimativas mensais desde o início do ano-calendário ou a juntada de balancetes mensais de suspensão ou redução. Inexistindo essa comprovação, prevalece a regra geral da apuração trimestral.
				 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CÔMPUTO NO LUCRO REAL. REQUISITOS PARA FRUIÇÃO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS. DESNECESSIDADE DE CONTA ESPECÍFICA DE RESERVA PARA SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. 
				 As subvenções para investimento e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que sejam registradas em reserva de lucros.
				 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. EXCLUSÃO DO LUCRO REAL. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS NO EXERCÍCIO POSTERIOR. CONTROLE CONTÁBIL E FISCAL PRESERVADO. DEDUTIBILIDADE MANTIDA.
				 O registro em reserva de lucros previsto no art. 30 da Lei nº 12.973/2014 constitui requisito de natureza instrumental voltado ao controle fiscal e contábil dos valores de subvenção para investimento, cuja finalidade é garantir a transparência e permitir a verificação do efetivo cumprimento da destinação legal dos incentivos.
				 Comprovado nos autos, por meio de documentação contábil e fiscal, que os valores excluídos da base de cálculo do IRPJ a título de subvenção foram devidamente registrados em reserva de lucros (incentivos fiscais) no exercício imediatamente posterior, em decorrência de limitações sistêmicas para retificação da ECD do exercício de origem, e que não houve qualquer prejuízo à fiscalização, deve ser reconhecida a validade do benefício.
				 A prevalência da finalidade do controle legal sobre a formalidade estrita do momento do registro afasta a glosa efetuada pela fiscalização, desde que demonstrada a regularidade material da subvenção e a manutenção da rastreabilidade dos valores.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. Vencido o conselheiro Edmilson Borges Gomes que negava provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, e-fls. 327/404, contra Acórdão da DRJ, e-fls. 272/315, que julgou improcedente impugnação administrativa, e-fls. 158/211, contra autuação, e-fls.105/137, lavrada pela autoridade de origem e suportada em procedimento fiscal (e-fls. 02 e ss) que, bem sintetizadas em TVF, e-fls. 138/416, sobre autos de infração de IRPJ e CSLL (fls. 105/137), relativos aos anos-calendário de 2016, e respectivas multas e juros moratórios, que resultaram no seguinte resultado, conforme síntese fática do Acórdão recorrido, e-fls. 272/315:
		 Trata o processo de autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e multa regulamentar por preenchimento incorreto do LALUR, relativos ao ano calendário de 2016.
		 2. O auto de infração de IRPJ (fls. 105/120) exige o recolhimento de R$ 32.714.698,05 de imposto e R$ 24.536.023,51 de multa de lançamento de ofício, além dos encargos legais. O lançamento resultou de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias da interessada, em que foram apuradas as seguintes infrações, narradas no Termo de Verificação Fiscal de fls. 138/146:
		 Exclusões/compensação não autorizadas na apuração do Lucro Real: nos períodos de 01/2016 a 12/2016. Enquadramento legal no art. 3° da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; arts. 4°, 5°, 12 a 15, 16 §§ 2° e 3°, 26, 64 caput, 67 caput e § único, 68 e 69 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014; arts. 247 e 250 do RIR/1999. Multa de 75%.
		 3. O auto de infração de CSLL (fls. 121/132) exige o recolhimento de R$ 11.777.291,30 de contribuição e R$ 8.832.968,46 de multa de lançamento de ofício, além dos encargos legais. Foram apuradas as seguintes infrações, narradas no Termo de Verificação Fiscal de fls. 138/146:
		 Exclusões Indevidas da Base de Cálculo Ajustada da CSLL. Exclusões Indevidas: nos períodos de 01/2016 a 12/2016. Enquadramento legal nos arts. 2° e 3° da Lei 7.689, de 15 de dezembro de 1988; art. 2° da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; art. 1° da Lei nº 9.316, de 22 de novembro de 1996. Multa de 75%.
		 4. O auto de infração de multa regulamentar (fls. 133/135) exige o recolhimento de R$ 3.925.763,77 de multa. Foram apuradas as seguintes infrações, narradas no Termo de Verificação Fiscal de fls. 138/146:
		 Não preenchimento/Preenchimento incorreto do LALUR: no período de 12/2016. Enquadramento legal nos arts. 249, 250, 251 e 948 do RIR/1999; art. 22 do Decreto- Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968.
		 5. Cientificada em 09/08/2019, conforme AR de fl. 154, em 09/09/2019, a interessada apresentou impugnação aos lançamentos, às fls. 158/211, que se resume a seguir: (...)
		 
		 Contra a autuação o contribuinte apresentou impugnação administrativa, e-fls. 158/211, narrando as seguintes circunstâncias fáticas, conforme sintetizado no acórdão recorrido: 
		 DOS FATOS
		 a. A Impugnante é pessoa jurídica de direito privado que, em razão do regular exercício de sua atividade, está sujeita ao recolhimento de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (União Federal), em especial o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, nos termos do Código Tributário Nacional, das Leis nos 9.779/1999, 9.249/1995, 9.250/1995, 9.430/1996, 10.168/2000, 10.332/2001, Lei 12.973/2014, Decreto-Lei n° 5.844/1943, Decreto n° 1.041/1994, Decreto n° 3.000/1999, dentre outros, e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, instituída pela Lei n° 7.689/1988, com as alterações perpetradas pelas Leis nos 7.856/1989, 9.249/1995, 11.727/2008, dentre outras.
		 b. Diante da implementação da expansão de suas atividades fabris, de distribuição e de criação de um centro logístico para melhor escoamento dos produtos industrializados, a Impugnante firmou Protocolo de Intenções com o Estado de Minas Gerais em troca de determinados benefícios fiscais na apuração do ICMS.
		 c. Dentre esses benefícios, destaca-se o crédito presumido de ICMS nos termos e condições do Regime Especial firmado, cuja natureza desses valores e atendimento aos requisitos legais os enquadram indubitavelmente como uma subvenção para investimento prevista no artigo 30, da Lei n° 12.973/2014.
		 d. E como efeito direto da citada previsão legal, os valores subvencionados foram regularmente considerados pela Impugnante na determinação do seu lucro real para, consequentemente, não integrarem a base de cálculo para incidência do IRPJ e CSLL.
		 e. Ocorre que, para sua surpresa, mesmo após amplos e detalhados esclarecimentos apresentados pela Impugnante à Autoridade Fiscal sobre o tratamento contábil-fiscal dado à subvenção para investimento, foram lavrados os Autos de Infração e Imposição de Multa - AIIM ora impugnados em conjunto (mesmo Processo Administrativo) para constituição de crédito tributário de IRPJ, CSLL e Multa por Obrigação Acessória, nas competências de 01/01/2016 a 31/12/2016, com o valor principal somado de R$ 44.491.989,35, valor da multa de obrigação acessória de R$ 3.925.763,77, com acréscimo de multa punitiva (75%) de R$ 33.368.991,97, juros de R$ 10.267.771,79, totalizando R$ 92.054.516,88 (noventa e dois milhões, cinquenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos), atualizado para 07/2019.
		 f. Como fundamentação legal da suposta infração, a Autoridade Fiscal lançou os tributos que reputou devidos (IRPJ/CSLL), a multa de Obrigação Acessória (3% do valor omitido, inexato ou incorreto) e a penalidade aplicável (multa punitiva no importe de 75% do principal), e juros de mora calculados pela SELIC, por aplicação dos seguintes dispositivos:
		 g. No tocante à fundamentação sobre o qual se pauta a presente autuação, extrai-se da leitura do Termo de Verificação Fiscal que a D. Autoridade Fiscal trouxe um único e singelo fundamento: “a suposta ausência de registro de Reserva de Lucros (Reserva de Incentivos Fiscais) pela Impugnante dos valores de subvenção para investimento excluídos da apuração do lucro real no ano-calendário 2016, nos termos do artigo 443, do RIR/99 (alterações da Lei n° 12.973/14).”
		 h. Já de início, e em complemento a todos os demais tópicos da presente Impugnação que demonstrarão a regularidade da postura da Impugnante, faz-se necessário destacar dois aspectos que externalizam os vícios e equívocos na lavratura do Auto de Infração ora guerreado, o inquinando de insubsistência desde o seu nascimento.
		 i. Primeiro, a Impugnante registrou, sim, na Reserva de Lucros (Reserva de Incentivos Fiscais) os valores de subvenção para investimento excluídos da apuração do lucro real no ano calendário 2016, conforme se comprova na ECF ano calendário 2017 (docs. inclusos: Livro Razão e Balanço Patrimonial, e respectivo recibo de entrega).
		 j. Conforme a legislação e as normas infralegais atinentes ao tratamento contábil-fiscal a ser dado à subvenção para investimento, é inequívoca a inexistência de data-limite ou obrigação de contemporaneidade para o registro da Reserva de Lucros.
		 k. Assim, a obrigação de registro que a D. Autoridade Fiscal utiliza como cerne de sua autuação foi regularmente efetuado no ano calendário 2017 (docs. comprobatórios), o que, por si, valida e resguarda a produção de todos os efeitos de desoneração advindos da subvenção de investimento em comento.
		 l. E segundo, depreende-se da estrutura do Auto de Infração, segmentada por apurações trimestrais do ano calendário 2016, que a D. Autoridade Fiscal se equivocou quanto à real sistemática de apuração do IRPJ e da CSLL da Impugnante, qual seja, a sistemática a apuração anual, com o recolhimento de estimativas mensais ou balanço de suspensão ou de redução.
		 m. A despeito da aparente ausência de efeitos à tributação final de IRPJ/CSLL no ano calendário objeto da autuação ora respondida, fato é que a consideração equivocada da sistemática de apuração trimestral aparenta ter levado a D. Autoridade Fiscal à aplicação in concreto à Impugnante do tratamento contábil-fiscal do §4°, art. 198, da Instrução Normativa RFB n° 1.700/2017:
		 n. § 4° No caso de período de apuração trimestral do IRPJ e da CSLL, o registro na reserva de incentivos fiscais deverá ser efetuado até 31 de dezembro do ano em curso.
		 o. Conforme apontado acima, a Impugnante apurou o IRPJ/CSLL do ano calendário 2016 pela sistemática da apuração anual e registrou regularmente os valores da subvenção para investimento no ano calendário seguinte, de forma que não lhe é aplicável o limite temporal trazido pela IN RFB n° 1.700/17, ainda mais por se tratar de limitação ilegal, por não estar presente na Lei 12.973/2014 ou em qualquer outra legislação.
		 p. Assim, em que pese as conclusões da D. Autoridade Fiscal e seu esforço em demonstrar supostas irregularidades na apuração do IRPJ e CSLL do Ano- Calendário 2016 (Exercício 2017), a Impugnante entende que a autuação, com a devida vênia, carece de materialidade jurídica, está eivada de vícios insanáveis, desvirtua a regra matriz de incidência dos respectivos tributos e não representa corretamente o contexto da subvenção para investimento pelo fato de ignorar completamente os demais elementos jurídicos relacionados.
		 q. Sobre o tema, é o artigo 30, da Lei n° 12.973/2014, que traz os diversos elementos que configuram a subvenção para investimento, considerando a natureza dos valores e tratamentos atribuídos pelo contribuinte:
		 r. Verifica-se que previamente ao registro na Reserva de Lucros (alicerce única da presente autuação), existem outros elementos concretos que demonstram a regularidade da subvenção para investimento e do tratamento contábil-fiscal a ser empregado, que devem necessariamente ser analisados em um contexto de (i) vinculação direta a um estímulo de implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; (ii) utilização para absorção de prejuízos fiscais; (iii) aumento do capital social (integralização) e (iv) vedação de repartição em dividendos.
		 s. E aplicando esses elementos à realidade fático-jurídica da Impugnante, nota-se que esta cumpriu efetivamente os comandos legais para caracterização material e efetiva da subvenção para investimento, na medida em que:
		 t. possui protocolo de intenções com o Estado de Minas Gerais para estimular a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, atendendo a todas as formalidades legais (inclusive com Regime Especial relacionado);
		 u. realizou investimentos multimilionários direcionados para a implantação e ampliação da unidade em Extrema/MG, o que foi reconhecido na autuação;
		 v. efetivou aumento significativo do ativo fixo das unidades de Extrema/MG em razão do direcionamento da subvenção para a capitalização da empresa;
		 w. não distribuiu os valores subvencionados/capitalizados como dividendos;
		 x. não realizou em nenhum momento eventual restituição do capital aos sócios ou ao titular; e
		 y. contrariamente ao imputado na autuação: realizou o correto registro na Reserva de Lucros (reserva de incentivos fiscais).
		 z. Portanto, ao contrário da linha de autuação construída pela D. Autoridade Fiscal, todos os elementos destacados devem necessariamente ser considerados na apuração e convencimento acerca da regularidade do tratamento contábil-fiscal da subvenção para investimento da Impugnante e respectiva desconsideração do montante no lucro real para incidência do IRPJ e CSLL.
		 aa. Trata-se de uma relação jurídico-tributária complexa e contínua, com diversos elementos e requisitos legais que se perduram e se confirmam tão somente no tempo futuro, não podendo ser analisada de forma discriminada (temporal e material) e sem respaldo nos demais elementos concretos que lhe são intrinsecamente relacionados.
		 bb. Todas essas informações podem ser facilmente comprovadas pela análise dos documentos disponibilizados pela Impugnante tanto no decorrer do procedimento de fiscalização como ora acostados, mas que foram desconsiderados pela D. Autoridade Fiscal no convencimento e estruturação do lançamento fiscal combatido, ainda que imprescindíveis e indissociáveis do contexto da subvenção para investimento analisada.
		 cc. Dessa forma, torna-se indispensável a exposição do tratamento legal e dos demais elementos que respaldam a subvenção para investimento no contexto da Impugnante, cujos aspectos são muito mais abrangentes do que as simplórias conclusões trazidas no Termo de Verificação anexo à autuação.
		 dd. Nesse sentido, à luz dos princípios consagrados no ordenamento jurídico e pacificados pela jurisprudência dos Tribunais Pátrios, a Impugnante demonstrará a integral improcedência da autuação aqui guerreada, conforme elementos fáticos e fundamentos de direito a seguir aduzidos.
		 Assim, a petição impugnatória apresentou os seguintes fundamentos, conforme sintetizado no acórdão recorrido: preliminarmente, alegou a nulidade absoluta da autuação em face da ausência de observância a todos os elementos e requisitos legais da subvenção para investimento; a nulidade absoluta da autuação pelo incorreto enquadramento da impugnante na sistemática de apuração trimestral; já no mérito (das razões de improcedência da autuação. débito principal de IRPJ e CSLL), alegou as seguintes fundamentos: da inobservância de todos os elementos fáticos, jurídicos e temporais da subvenção para investimento, inclusive nos demais exercícios; da ausência de relação jurídica entre a incidência tributária do IRPJ / CSLL (base de cálculo / lucro tributável) e o registro na reserva de lucros (obrigação acessória); da inexistência de previsão legal / normativa que delimite expressamente o limite temporal para registro na reserva de lucros; da necessidade de aplicação do artigo 21, parágrafo único, da LINDB para afastar o ônus anormal, excessivo e desproporcional da autuação; a necessidade de afastamento da multa pelo descumprimento de obrigação acessória, pelos seguintes fundamentos: do cancelamento da multa em razão da inexistência de previsão legal / normativa que delimite expressamente o limite temporal para registro na reserva de lucros; do caráter confiscatório e desproporcional da multa pelo suposto descumprimento de obrigação acessória e; subsidiariamente, caso não seja afastada a multa, que se dê a manutenção somente da multa pelo descumprimento da obrigação acessória; além disso, alegou o caráter confiscatório e desproporcional da multa aplicada de ofício no importe de 75% do débito principal e a não incidência de juros sobre a multa. 
		 Contudo, o Acórdão da DRJ, e-fls. 272/315, manteve a autuação, conforme ementa abaixo reproduzida: 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2016
		 NULIDADE. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE ANALISAR
		 TODOS OS REQUISITOS PARA A FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO.
		 Descabe alegar nulidade por falta de apreciação de todos os requisitos para a fruição de benefício, eis que o descumprimento de uma única condição é suficiente para descaracterizar o direito.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
		 Ano-calendário: 2016
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS. CONDIÇÃO PARA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO.
		 As subvenções para investimento e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros no exercício do recebimento das receitas.
		 MULTA REGULAMENTAR. PREENCHIMENTO INCORRETO DO LALUR/ECF.
		 O sujeito passivo que deixar de apresentar o Lalur (ECF), ou apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, sujeita-se à multa regulamentar equivalente à 3% do valor omitido, inexato ou incorreto.
		 CSLL. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO.
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2016
		 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL. LEGALIDADE.
		 Os percentuais da multa de ofício, exigíveis em lançamento de ofício, são determinados expressamente em lei, não dispondo as autoridades administrativas de competência para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico
		 JUROS SOBRE MULTA. CABIMENTO. ART. 161 DO CTN. ART. 61 DA LEI N° 9.430/96.
		 A incidência de juros sobre multa tem amparo legal, pois o art. 161 do CTN prevê sua aplicação para “o crédito” e o art. 61 da Lei n° 9.430/96 o faz para “os débitos”, sendo que ambos os termos alcançam o tributo e a multa, e esta não foi ressalvada pelo legislador.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, e-fls. 327/404,  repisando e reafirmando os argumentos já expostos na petição impugnatória, para concluir o seguinte: 
		 (a) o v. acórdão restou omisso pela ausência de consideração e apreciação do pedido de nulidade da autuação fiscal face ao incorreto enquadramento da Recorrente na sistemática de apuração trimestral do IRPJ (tópico “II.B)” da Impugnação) - conforme se verifica dos cálculos e planilhas presentes nos Autos de Infração -, em violação aos princípios da legalidade, devido processo legal, contraditório, ampla defesa e publicidade (artigos 5º, LIV e LV e 37, da CF), bem como às disposições expressas dos artigos 31 e 59, II, do Decreto nº 70.235/1972;
		 (b) a Recorrente rechaçou especificamente cada um dos argumentos defendidos pelos N. Julgadores da 2ª Turma da DRJ/CTA no v. acórdão, ao passo que se consubstanciam em genéricas, rasas e infundas assertivas que, em verdade, estão totalmente dissociadas de realidade fático-jurídica dos autos;
		 (c) para o correto tratamento da subvenção para investimento, a Recorrente, comprovadamente, (a.1) celebrou protocolo de intenções com o Governo do Estado de Minas Gerais, (a.2) realizou investimentos multimilionários para implantação e expansão de suas unidades em Extrema/MG, (a.3) efetivou aumento significativo do ativo fixo de suas unidades, (a.4) procedeu corretamente ao registro na Reserva de Lucros dos valores de subvenção, (a.5) nunca distribuiu os valores subvencionados como dividendos e, da mesma forma, (a.6) nunca realizou restituição do capital investido aos sócios ou ao titular; (a.7) registrou na “Parte B” do LALUR e LACS dos valores de subvenção para investimento que foram excluídos da “Parte A”, conforme previsão do art. 198, §5º, da IN RFB nº 1.700/17;
		 (d) a Recorrente registrou, sim, na Reserva de Lucros (Reserva de Incentivos Fiscais) os valores de subvenção para investimento excluídos da apuração do lucro real no ano-calendário 2016, conforme se comprova na ECF do ano-calendário 2017 (docs. inclusos: Livro Razão e Balanço Patrimonial, e respectivo recibo de entrega), uma vez que foi impossibilitada de retificar a ECD 2016 diante da própria vedação legal e sistêmica imposta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB;
		  (e) tratando-se de um benefício que se perdura no tempo e possui diversos elementos constitutivos, a autuação incorre em nulidade absoluta ao desconsiderar completamente todo o plexo estrutural e arcabouço jurídico-fiscal de tratamento da subvenção pela Recorrente, pois devem ser analisados todos os aspectos fáticos, jurídicos, fiscais, contábeis e temporais da situação enfrentada pela Recorrente, incorrendo em violação expressa aos princípios da necessária busca pela verdade material, moralidade e eficiência administrativa, devido processo legal e, indiretamente, à própria segurança jurídica do ordenamento;
		 (f) a autuação está eivada de nulidade absoluta, também, por ter se equivocado em elemento pessoal da Recorrente, qual seja o de corretamente enquadrá-la como optante da sistemática da apuração anual, pela qual tem-se que o registro dos valores da subvenção para investimento no ano calendário seguinte (entendido equivocadamente como ausente) foi regular e efetivamente realizado, de forma que não lhe é aplicável o limite temporal trazido pela IN RFB nº 1.700/17;
		 (g) a cobrança do débito principal de IRPJ e CSLL é absolutamente desproporcional e irrazoável no contexto analisado, na medida em que todos os outros elementos materiais da subvenção para investimento foram atendidos pela Recorrente nos exatos termos da lei, sendo inquestionável que a suposta ausência de registro na Reserva de Lucros não causou qualquer tipo de prejuízo ao erário;
		 (h) a exclusão dos valores de subvenção da base de cálculo tributável é realizada em momento anterior totalmente distinto e dissociado do mero registro formal na Reserva de Lucros, sendo que sua ausência não desvirtua em hipótese alguma a natureza e efetiva materialização da subvenção para investimento na apuração do lucro tributável (incidência tributária da obrigação principal), inexistindo qualquer prejuízo ao erário na relação jurídico-tributária analisada;
		 (i) diferentemente do quanto defendido pela D. Autoridade Fiscal, os artigos 30, da Lei nº 12.973/2014, 193 e 195-A, da Lei nº 6.404/1976, 198, da Instrução Normativa RFB nº 1700/2017 e 443 e 545, do então vigente Decreto nº 3.000/1999 (RIR/1999), que tratam da subvenção para investimento e respectivos impactos na incidência do IRPJ/CSLL, não trazem absolutamente nenhuma definição expressa do limite temporal em que o registro na Reserva de Lucros deva ser realizado pelo contribuinte;
		 (j) os artigos 195-A, da Lei nº 6.404/1976 e 198, § 4º, da IN nº 1.700/2017, inclusive, trazem a previsão de que o registro na Reserva de Lucros pode ser realizado em momento distinto / posterior ao que houve a exclusão dos valores de subvenção do lucro tributável para incidência do IRPJ e CSLL;
		  (k) por aplicação direta do princípio da estrita legalidade tributária, devidamente positivado no artigo 5º, II e 150, I, da Constituição Federal, conclui-se que se não há disposição expressa quanto ao marco temporal limite de registro na Reserva de Lucros, a Recorrente não pode em hipótese alguma ser punida nos termos da presente autuação fiscal, principalmente pelo fato de ter realizado o registro dos valores já no ano calendário posterior (2017), cumprindo integralmente suas obrigações tributárias e obrigações acessórias correlatas;
		 (l) por aplicação do artigo 21, parágrafo único, da LINDB, conclui-se que o ônus / perda decorrente da presente autuação é absolutamente ANORMAL, EXCESSIVO e DESPROPORCIONAL, vez que uma mera ausência de registro na Reserva de Lucros (obrigação acessória correlata) acaba por invalidar toda a cadeia de elementos e materialidade da subvenção, tornando necessária sua redução para limites proporcionais e razoáveis;
		 (m) considerando a inexistência de previsão legal ou normativa que defina expressamente o limite temporal para registro na Reserva de Lucros, bem como o efetivo registro na Reserva de Lucros pela Recorrente já no ano-calendário seguinte (2017), medida que se impõe é a desconstituição / afastamento integral também da multa pelo suposto descumprimento de obrigação acessória em razão da violação direta da autuação ao princípio da estrita legalidade tributária, previsto nos artigos 5º, II e 150, I, da Constituição Federal.
		 (n) na remota hipótese de a multa pelo descumprimento de obrigação acessória for mantida – o que não se acredita –, a Recorrente demonstrou ser absolutamente necessária sua redução a um montante proporcional e razoável que sirva apenas de punição pelo ato, sob pena de enriquecimento ilícito do Fisco e violação direta aos princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, vedação ao confisco e proteção ao direito de propriedade.
		 (o) ainda subsidiariamente, a Recorrente demonstrou a necessidade de afastamento dos débitos principais de IRPJ/CSLL com a sequente manutenção única e tão somente da multa pelo descumprimento da obrigação acessória, considerando todo o contexto exposto e, principalmente, a absoluta ausência de relação jurídica entre a incidência tributária e o mero registro na reserva de lucros (obrigação acessória posterior);
		 (p) ao imputar a multa no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), a Autoridade Fiscal acabou por confiscar, desproporcionalmente, relevante parte do patrimônio da Recorrente, uma vez que a suposta infração cometida, mesmo que fosse verdadeira, não justificaria a aplicação de multa extorsiva sem um limite/patamar a ser obedecido em respeito aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, vedação ao confisco e proteção da propriedade privada; e
		 (q) é necessária a exclusão dos valores atinentes aos juros de mora incidentes sobre a multa punitiva aplicada, uma vez que inexiste permissivo legal para tanto, nos termos dos artigos 3º, 161, do Código Tributário Nacional, e 84, da Lei nº 8.981/1995, aliado ao fato da legislação pátria vincular o caráter “indenizatório” à incidência dos juros moratórios, o que não se vislumbra na hipótese de quantias fixadas a título de punição (inexistência de prejuízo ao Erário).
		 Requereu, assim, a procedência integral do Recurso Voluntário (e seus respectivos fundamentos), para que: 
		  (i) seja anulado o v. acórdão recorrido em razão da omissão por ausência de consideração e apreciação de relevante argumento indicado pela Recorrente em sua Impugnação, com o consequente retorno dos autos para que a C. 2ª Turma da DRJ/CTA reaprecie a matéria em sua integralidade e realize novo julgamento; e/ou
		 (ii) seja decretada a nulidade integral do lançamento fiscal, com o consequente cancelamento das cobranças efetivadas diante dos demais pontos preliminarmente destacados.
		 Subsidiariamente, caso não seja decretada a nulidade absoluta dos Autos de Infração diante de seu vício insanável, requer:
		  (iii) seja reformado o v. acórdão recorrido para reconhecer a improcedência plena e irrestrita do lançamento fiscal com base nos argumentos apresentados na Impugnação, com o decorrente cancelamento integral das cobranças efetivadas pela D. Autoridade Fiscal; 
		 (iv) seja afastada a cobrança sobre o principal de IRPJ e CSLL em face da ausência de subsunção dos fatos à norma de incidência tributária (receita não tributável pela natureza de subvenção para investimento), mantendo-se apenas e tão somente a multa decorrente do descumprimento de obrigação acessória correlata, sem prejuízo da necessária redução proporcional do valor para patamar razoável e condizente com a situação concreta / realidade dos fatos; 
		 (v) seja reduzida a multa punitiva desproporcional e confiscatória aplicada no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), para que reflita percentual razoável e condizente com a situação concreta; e/ou (vi) seja afastada a aplicação de juros sobre a multa punitiva, nos termos da legislação e jurisprudência aplicáveis.
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 Contudo, em julgamento no CARF, através do Acórdão n. 1101-001.376, às efls. 418/435, verificou-se a ocorrência de nulidade do acórdão recorrido, conforme ementa abaixo:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2016 NULIDADE DO ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. É nula, por preterição do direito de defesa, a decisão que deixa de enfrentar todos os argumentos deduzidos na impugnação que sejam essenciais à solução da lide administrativa, à luz do que determina o art. 59, II, do Decreto 70.235, de 1972.
		 Isso pelos seguintes fundamentos:
		 Em que pese concorde em parte com a decisão recorrida pelo raciocínio de que a matéria relacionada envolve mérito (desde que não houvesse a omissão da decisão recorrida sobre o tema), percebe-se que, nas linhas seguintes do voto, não há mais qualquer análise da decisão recorrida quanto a questão levantada pela recorrente, isto é, não apreciou a discussão sobre o erro no regime de apuração do lucro, que seria anual, segundo sustenta o recorrente, ao invés de trimestral, como consta na autuação. Nada mais foi dito, ainda que haja a promessa de que, no parágrafo 23, o tema seria na sequência analisado. Portanto, verifica-se aí uma omissão evidente, prejudicial inclusive à análise do mérito.
		 (...)
		 Além disso, registro também que, na análise do processo, verifiquei faltar aos autos documentação comprobatória relativa à demonstração, pelo contribuinte, de que efetivamente adota o regime de apuração pelo lucro real anual, especialmente em razão do ano-calendário 2016. Nada obstante, deixo de avançar sobre o mérito, que levaria à análise do conjunto probatório trazido aos autos, por entender que a situação em tela atrai a aplicação do art. 59 do Decreto 70.235 de 1972: Art. 59. São nulos: (...) II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Assim, em face da omissão manifesta por parte da decisão recorrida, entendo que houve preterição do direito de defesa ao recorrente, que deve ser sanada, para permitir o regular transcorrer do processo administrativo, inclusive com supedâneo em jurisprudência administrativa também mencionada pelo próprio recorrente: “Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 NULIDADE DECISÃO DA DRJ. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DO RECORRENTE. RETORNO DOS AUTOS PARA NOVA DECISÃO. Uma vez constatado que a DRJ deixou de analisar argumentos apresentados pelo Recorrente, relevantes à solução da presente contenda, há de ser reconhecida a sua nulidade, nos termos do disposto no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. Os autos deverão retornar à DRJ para que sejam analisados todos os argumentos apresentados pelo Recorrente em sua manifestação de inconformidade. (CARF, Turma Extraordinária / 2ª Turma – 3ª SEÇÃO, Recurso Voluntário, 13896.909623/2008-10, Rel. MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES, julgado em 17/04/2019, e Publicação 11/06/2019). No mesmo sentido: Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF Data do fato gerador: 21/08/2003 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. É nula, por preterição do direito de defesa, a decisão que deixa de enfrentar todos os argumentos deduzidos na impugnação que sejam essenciais à solução da lide administrativa, à luz do que determina o art. 59, II, do Decreto 70.235, de 1972 (CARF – Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, Acórdão n. 2201-004.868, 2019). Considero o argumento trazido pelo recorrente essencial ao deslinde do caso e, por isso, justifica-se o reconhecimento da nulidade.
		 Reconhecida a nulidade por unanimidade, o processo foi novamente reencaminhado à instância de piso, para prolatar nova decisão, que foi feito através do Acórdão n. 109-024.545 – 2ª TURMA/DRJ09, às efls. 447/494, suprindo a nulidade apontada no acórdão recursal, assim decidiu, conforme ementa:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2016 
		 NULIDADE DA DECISÃO ANTERIOR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. REALIZAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. Tendo o E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) anulado a decisão de primeira instância, procede-se a novo julgamento. 
		 NULIDADE. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE ANALISAR TODOS OS REQUISITOS PARA A FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. Descabe alegar nulidade por falta de apreciação de todos os requisitos para a fruição de benefício, eis que o descumprimento de uma única condição é suficiente para descaracterizar o direito. 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2016 
		 LUCRO REAL. APURAÇÃO TRIMESTRAL. REGRA GERAL. OPÇÃO PELA APURAÇÃO ANUAL. PAGAMENTO DA ESTIMATIVA DE JANEIRO. A opção pelo regime de apuração do lucro real anual deve ser manifestada mediante o pagamento da estimativa do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade, sendo aceitável a ausência de estimativas, desde que comprovada por balancete de suspensão/redução, sem a qual o contribuinte sujeita-se à regra geral da apuração trimestral. 
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS. CONDIÇÃO PARA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. As subvenções para investimento e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros no exercício do recebimento das receitas. 
		 MULTA REGULAMENTAR. PREENCHIMENTO INCORRETO DO LALUR/ECF. O sujeito passivo que deixar de apresentar o Lalur (ECF), ou apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, sujeita-se à multa regulamentar equivalente à 3% do valor omitido, inexato ou incorreto. 
		 CSLL. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO. Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2016 
		 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL. LEGALIDADE. 
		 Os percentuais da multa de ofício, exigíveis em lançamento de ofício, são determinados expressamente em lei, não dispondo as autoridades administrativas de competência para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico. 
		 JUROS SOBRE MULTA. CABIMENTO. ART. 161 DO CTN. ART. 61 DA LEI N° 9.430/96. A incidência de juros sobre multa tem amparo legal, pois o art. 161 do CTN prevê sua aplicação para “o crédito” e o art. 61 da Lei n° 9.430/96 o faz para “os débitos”, sendo que ambos os termos alcançam o tributo e a multa, e esta não foi ressalvada pelo legislador. Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido.
		 Ainda, sobre a matéria que não foi incluída na outrora decisão de piso anulada, o novo acórdão recorrido incluiu devidamente a fundamentação pela qual afastou a alegação do então impugnante:
		 Mérito. Inobservância de todos os elementos fáticos, jurídicos e temporais da subvenção para investimento, inclusive nos demais exercícios. Incorreto enquadramento da impugnante na sistemática de apuração trimestral. 30. No mérito, a impugnante repete o mesmo argumento já aduzido em sede de preliminares, e que foi rejeitado, acerca da inobservância de todos os elementos fáticos, jurídicos e temporais da subvenção para investimento, inclusive nos demais exercícios. 
		 31. A alegação de erro no enquadramento do regime de apuração tampouco merece acolhimento.
		 32. De acordo com a legislação do IRPJ o período de apuração trimestral é a regra geral para os optantes do lucro real. Caso o contribuinte decida pela apuração anual, deve exercer tal opção mediante o pagamento da estimativa do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 
		 É o que dispõe expressamente o art. 3º da Lei nº 9.430/96, combinado com os artigos 1º e 2º: Capítulo I IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA Seção I Apuração da Base de Cálculo Período de Apuração Trimestral Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. § 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. § 2° Na extinção da pessoa jurídica, pela encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. Pagamento por Estimativa. 
		 Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) [...] Seção II Pagamento do Imposto Escolha da Forma de Pagamento Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário. 
		 ACÓRDÃO 109-024.545 – 2ª TURMA/DRJ09 PROCESSO 16095.720086/2019-37 40 Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 33. Entretanto, o contribuinte somente alega ter exercido opção pelo lucro real anual, sem ter juntado nenhuma comprovação do exercício dessa opção. Por outro lado, constatei que, ao longo do ano calendário 2016, o contribuinte somente pagou e declarou estimativa de IRPJ e de CSLL relativo ao mês de novembro, conforme resumo da DCTF que juntei às fls. 447/458. Dessa forma, caberia à impugnante juntar o balancete de suspensão/redução de todos os dez primeiros meses de 2016, a fim de comprovar que apurou prejuízo durante todo esse período. Assim, diante da ausência de comprovação da opção pelo regime do lucro real anual, o contribuinte sujeitou-se à regra geral da apuração trimestral. É esse o entendimento que prevalece no Carf, conforme os seguintes precedentes: Número do Processo 14098.720019/2017-03 Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessão 20/03/2019 Relator(a) JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA Nº Acórdão 1301-003.768 TRIBUTAÇÃO PELO REGIME DO LUCRO REAL TRIMESTRAL. REGRA GERAL. Em que pese a opção do contribuinte pela tributação do IRPJ pela sistemática do lucro real anual, por não ter efetuado o recolhimento do imposto referente a janeiro do respectivo ano-calendário, não ter elaborado balancete de suspensão ou redução, aplica-se a regra geral de tributação, qual seja, apuração trimestral. ___________________________________________________________________ Número do Processo 10580.011384/2005-89 Tipo do Recurso RECURSO DE OFÍCIO RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessão 14/02/2017 Relator(a) FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO Nº Acórdão 1402-002.386 LUCRO REAL. REGRA GERAL. APURAÇÃO TRIMESTRAL. PRETENSÃO DE APURAÇÃO ANUAL SEM OBSERVÂNCIA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 220, do Regulamento do Imposto de Renda, a regra geral é a exigência do imposto de renda, e, por conseguinte, da contribuição social sobre o lucro líquido, por período de apuração trimestral. Para que o critério temporal passe de trimestral para anual é necessário expressa manifestação do sujeito passivo, acompanhada, se for o caso, do pagamento das estimativas, conforme previsto no parágrafo único do artigo 222 do Regulamento do Imposto de Renda. Em não havendo manifestação de opção pelo lucro real anual prevalece a regra DJ DRJ09 PR Fl. 486 Original Documento de 48 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código de localização EP06.1025.14338.016V. Consulte a página de autenticação no final deste documento. DOCUMENTO VALIDADO ACÓRDÃO 109-024.545 – 2ª TURMA/DRJ09 PROCESSO 16095.720086/2019-37 41 geral de apuração trimestral, sendo incabível, nestas situações, a exigência de imposto de renda de forma anual. ___________________________________________________________________ Número do Processo 10932.000513/2010-33 Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessão 10/07/2013 Relator(a) MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA Nº Acórdão 1402-001.415 LUCRO REAL. REGRA GERAL. APURAÇÃO TRIMESTRAL. PRETENSÃO DE APURAÇÃO ANUAL SEM OBSERVÂNCIA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 220, do Regulamento do Imposto de Renda, a regra geral é a exigência do imposto de renda por período de apuração trimestral. Para que o critério temporal passe de trimestral para anual é necessário expressa manifestação do sujeito passivo, acompanhada do pagamento das estimativas, conforme previstos nos artigos 222, parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda. Em não havendo manifestação de opção pelo lucro real anual, acompanhado do recolhimento de estimativas, prevalece a regra geral de apuração trimestral, sendo incabível, nestas situações, a exigência de imposto de renda de forma anual. O argumento de que, no caso concreto, a apuração de forma trimestral, no ano de 2005, resultaria em imposto superior ao que foi exigido não se constitui em razão para validar lançamento que deve ser efetuado observando os critérios previstos em lei. ___________________________________________________________________ Número do Processo 10680.011844/2005-41 Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessão 02/08/2011 Relator(a) Sérgio Rodrigues Mendes Nº Acórdão 1803-000.982 APURAÇÃO DO IMPOSTO. LUCRO REAL ANUAL. LUCRO REAL TRIMESTRAL. OPÇÃO. A opção pela apuração do imposto de renda com base no lucro real anual será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou, alternativamente, pela transcrição no livro Diário, até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo mês, de balanço ou balancete mensal que demonstre a existência de prejuízo fiscal apurado nesse mês. ___________________________________________________________________ Número do Processo 10580.011245/2006-36. Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessão 10/11/2010 Relator(a) João Carlos de Lima Junior Nº Acórdão 1102-000.332 TRIBUTAÇÃO PELO REGIME DO LUCRO REAL TRIMESTRAL. REGRA GERAL. Em que pese a opção pelo contribuinte pela tributação do IRPJ pela sistemática do lucro real anual, não efetuou o recolhimento do imposto referente a janeiro do respectivo ano calendário, caindo assim na regra geral de tributação do IRPJ pela sistemática do lucro real, qual seja, apuração trimestral.
		 Assim, novamente intimado do acórdão recorrido retificado, em 13/08/2025, às efls.501, com petição recursal protocolada em 04/09/2025, às efls. 503, o recorrente reapresenta sua petição recursal, às efls. 504/584, repisando e reafirmando os argumentos já apostos na petição anterior, e juntando também novos documentos (DCTF não retificadoras).
		 Assim, em seu recurso voluntário, o Recorrente reforça:
		 /
		 (b) a Recorrente rechaçou especificamente cada um dos argumentos defendidos pelos N. Julgadores da 2º Turma da DRJ/09 no v. acórdão, ao passo que se consubstanciam em genéricas, rasas e infundas assertivas que, em verdade, estão totalmente dissociadas de realidade fático-jurídica dos autos; 
		 (c) para o correto tratamento da subvenção para investimento, a Recorrente, comprovadamente, (a.1) celebrou protocolo de intenções com o Governo do Estado de Minas Gerais, (a.2) realizou investimentos multimilionários para implantação e expansão de suas unidades em Extrema/MG, (a.3) efetivou aumento significativo do ativo fixo de suas unidades, (a.4) procedeu corretamente ao registro na Reserva de Lucros dos valores de subvenção, (a.5) nunca distribuiu os valores subvencionados como dividendos e, da mesma forma, (a.6) nunca realizou restituição do capital investido aos sócios ou ao titular; (a.7) registrou na “Parte B” do LALUR e LACS dos valores de subvenção para investimento que foram excluídos da “Parte A”, conforme previsão do art. 198, 85º, da IN RFB nº 1.700/17; 
		 (d) a Recorrente registrou, sim, na Reserva de Lucros (Reserva de Incentivos Fiscais) os valores de subvenção para investimento excluídos da apuração do lucro real no ano-calendário 2016, conforme se comprova na ECF do ano-calendário 2017 (docs. inclusos: Livro Razão e Balanço Patrimonial, e respectivo recibo de entrega), uma vez que foi impossibilitada de retificar a ECD 2016 diante da própria vedação legal e sistêmica imposta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — SRFB: 
		 (e) tratando-se de um benefício que se perdura no tempo e possui diversos elementos constitutivos, a autuação incorre em nulidade absoluta ao desconsiderar completamente todo o plexo estrutural e arcabouço jurídico-fiscal de tratamento da subvenção pela Recorrente, pois devem ser analisados todos os aspectos fáticos, jurídicos, fiscais, contábeis e temporais da situação enfrentada pela Recorrente, incorrendo em violação expressa aos princípios da necessária busca pela verdade material, moralidade e eficiência administrativa, devido processo legal e, indiretamente, à própria segurança jurídica do ordenamento; 
		 (f) a autuação está eivada de nulidade absoluta, também, por ter se equivocado em elemento pessoal da Recorrente, qual seja o de corretamente enquadrá-la como optante da sistemática da apuração anual, pela qual tem-se que o registro dos valores da subvenção para investimento no ano calendário seguinte (entendido equivocadamente como ausente) foi regular e efetivamente realizado, de forma que não lhe é aplicável o limite temporal trazido pela IN RFB nº 1.700/17; 
		 (g) a cobrança do débito principal de IRPJ/CSLL é desproporcional e irrazoável no contexto analisado, na medida em que todos os outros elementos materiais da subvenção para investimento foram atendidos pela Recorrente nos exatos termos da lei, sendo inquestionável que a suposta ausência de registro na Reserva de Lucros não causou qualquer tipo de prejuízo ao erário;
		 (h) a exclusão dos valores de subvenção da base de cálculo tributável é realizada em momento anterior totalmente distinto e dissociado do mero registro formal na Reserva de Lucros, sendo que sua ausência não desvirtua em hipótese alguma a natureza e efetiva materialização da subvenção para investimento na apuração do lucro tributável (incidência tributária da obrigação principal), inexistindo qualquer prejuízo ao erário na relação jurídico-tributária analisada;
		 (i) diferentemente do quanto defendido pela D. Autoridade Fiscal, os artigos 30, da Lei nº 12.973/2014, 193 e 195-A, da Lei nº 6.404/1976, 198, da Instrução Normativa RFB nº 1700/2017 e 443 e 545, do então vigente Decreto nº 3.000/1999 (RIR/1999), que tratam da subvenção para investimento e respectivos impactos na incidência do IRPJ/CSLL, não trazem absolutamente nenhuma definição expressa do limite temporal em que o registro na Reserva de Lucros deva ser realizado pelo contribuinte: 
		 (j) os artigos 195-A, da Lei nº 6.404/1976 e 198, § 4°, da IN nº 1.700/2017, inclusive, trazem a previsão de que o registro na Reserva de Lucros pode ser realizado em momento distinto / posterior ao que houve a exclusão dos valores de subvenção do lucro tributável para incidência do IRPJ e CSLL; 
		 (k) por aplicação direta do princípio da estrita legalidade tributária, devidamente positivado no artigo 5°, Il e 150, |, da Constituição Federal, conclui-se que se não há disposição expressa quanto ao marco temporal limite de registro na Reserva de Lucros, a Recorrente não pode em hipótese alguma ser punida nos termos da presente autuação fiscal, principalmente pelo fato de ter realizado o registro dos valores já no ano calendário posterior (2017), cumprindo integralmente suas obrigações tributárias e obrigações acessórias correlatas; 
		 (I) por aplicação do artigo 21, parágrafo único, da LINDB, conclui-se que o ônus / perda decorrente da presente autuação é absolutamente ANORMAL, EXCESSIVO e DESPROPORCIONAL, vez que uma mera ausência de registro na Reserva de Lucros (obrigação acessória correlata) acaba por invalidar toda a cadeia de elementos e materialidade da subvenção, tornando necessária sua redução para limites proporcionais e razoáveis; 
		 (m) considerando a inexistência de previsão legal ou normativa que defina expressamente o limite temporal para registro na Reserva de Lucros, bem como o efetivo registro na Reserva de Lucros pela Recorrente já no ano-calendário seguinte (2017), medida que se impõe é a desconstituição / afastamento integral também da multa pelo suposto descumprimento de obrigação acessória em razão da violação direta da autuação ao princípio da estrita legalidade tributária, previsto nos artigos 5°, Il e 150, I, da Constituição Federal. 
		 (n) na remota hipótese de a multa pelo descumprimento de obrigação acessória for mantida — o que não se acredita —, a Recorrente demonstrou ser absolutamente necessária sua redução a um montante proporcional e razoável que sirva apenas de punição pelo ato, sob pena de enriquecimento ilícito do Fisco e violação direta aos princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, vedação ao confisco e proteção ao direito de propriedade. 
		 (o) ainda subsidiariamente, a Recorrente demonstrou a necessidade de afastamento dos débitos principais de IRPJ/CSLL com a sequente manutenção única e tão somente da multa pelo descumprimento da obrigação acessória, considerando todo o contexto exposto e, principalmente, a absoluta ausência de relação jurídica entre a incidência tributária e o mero registro na reserva de lucros (obrigação acessória posterior); 
		 (p) ao imputar a multa no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), a Autoridade Fiscal acabou por confiscar, desproporcionalmente, relevante parte do património da Recorrente, uma vez que a suposta infração cometida, mesmo que fosse verdadeira, não justificaria a aplicação de multa extorsiva sem um limite/patamar a ser obedecido em respeito aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, vedação ao confisco e proteção da propriedade privada; e (q) é necessária a exclusão dos valores atinentes aos juros de mora incidentes sobre a multa punitiva aplicada, uma vez que inexiste permissivo legal para tanto, nos termos dos artigos 3º, 161, do Código Tributário Nacional, e 84, da Lei nº 8.981/1995, aliado ao fato da legislação pátria vincular o caráter “indenizatório” à incidência dos juros moratórios, o que não se vislumbra na hipótese de quantias fixadas a título de punição (inexistência de prejuízo ao Erário).  
		 E requer:
		 (i) seja anulado o v. acórdão recorrido em razão da reiteração da |. DRJ/09 na ausência de perquirição à Autoridade Fiscal autuante, implicando na manutenção do vício de constituição do Auto de Infração, bem como por não ter os |. Julgadores realizado qualquer ação para corrigir / sanar o vício mediante simples determinação de baixa dos autos em diligência e/ou intimação da Recorrente para prestação de informações, violando assim os princípios da legalidade, devido processo legal e da necessária busca pela verdade material dos fatos, nos termos dos artigos 5º, inciso LIV, 37 e 150, inciso |, da Constituição Federal e artigos 9°, inciso | e 97, inciso I, do Código Tributário Nacional, com o consequente retorno dos autos para que a C. 2? Turma da DRJ/CTA reaprecie a matéria em sua integralidade e realize novo julgamento; e/ou (ii) subsidiariamente, caso se entenda pela não necessidade de novo julgamento pela |. DRJ diante do vício insanável do lançamento fiscal (pela verdade material comprovada inequivocamente), seja decretada a nulidade integral do lançamento fiscal, com o consequente cancelamento das cobranças efetivadas diante dos demais pontos preliminarmente destacados.
		 Ainda subsidiariamente, caso não seja decretada a nulidade absoluta dos Autos de Infração diante de seu vício insanável, requer: (iii) seja reformado o v. acórdão recorrido para reconhecer a improcedência plena e irrestrita do lançamento fiscal com base nos argumentos apresentados na Impugnação, com o decorrente cancelamento integral das cobranças efetivadas pela D. Autoridade Fiscal, inclusive diante do comprovado erro de consideração da apuração trimestral do Lucro Real e completa ausência de perquirição das informações relacionadas pela Autoridade Fiscal e I. Julgadores da DRJ/09; (iv) seja afastada a cobrança sobre o principal de IRPJ e CSLL em face da ausência de subsunção dos fatos à norma de incidência tributária (receita não tributável pela natureza de subvenção para investimento), mantendo-se apenas e tão somente a multa decorrente do descumprimento de obrigação acessória correlata, sem prejuízo da necessária redução proporcional do valor para patamar razoável e condizente com a situação concreta / realidade dos fatos; (v) seja reduzida a multa punitiva desproporcional e confiscatória aplicada no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), para que reflita percentual razoável e condizente com a situação concreta; e/ou (vi) seja afastada a aplicação de juros sobre a multa punitiva, nos termos da legislação e jurisprudência aplicáveis.
		 
		 Após, os autos foram encaminhados novamente a esta Turma, para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Superada a omissão que implicou na anulação do acórdão recorrido original, passamos à análise das demais questões atinentes ao caso.
		 
		 Preliminares
		 A Recorrente alega novamente e preliminarmente omissão pela 2ª Turma da DRJ/CTA quanto a relevante argumento trazido na Impugnação, qual seja, a nulidade absoluta da autuação fiscal face ao incorreto enquadramento da Recorrente na sistemática de apuração trimestral da Impugnação, conforme se verifica dos cálculos presentes na autuação fiscal.
		 Nesse sentido:
		 /
		 A seu turno, em manifestação sobre a alegação do Recorrente, assim se posicionou o acórdão recorrido:
		 31. A alegação de erro no enquadramento do regime de apuração tampouco merece acolhimento.
		 32. De acordo com a legislação do IRPJ o período de apuração trimestral é a regra geral para os optantes do lucro real. Caso o contribuinte decida pela apuração anual, deve exercer tal opção mediante o pagamento da estimativa do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 
		 (...)
		 33. Entretanto, o contribuinte somente alega ter exercido opção pelo lucro real anual, sem ter juntado nenhuma comprovação do exercício dessa opção. Por outro lado, constatei que, ao longo do ano calendário 2016, o contribuinte somente pagou e declarou estimativa de IRPJ e de CSLL relativo ao mês de novembro, conforme resumo da DCTF que juntei às fls. 447/458. Dessa forma, caberia à impugnante juntar o balancete de suspensão/redução de todos os dez primeiros meses de 2016, a fim de comprovar que apurou prejuízo durante todo esse período. Assim, diante da ausência de comprovação da opção pelo regime do lucro real anual, o contribuinte sujeitou-se à regra geral da apuração trimestral.
		 Assim, entendo não ter havido omissão nesse ponto, já que, no segundo acórdão recorrido, o voto condutor expressamente se manifestou sobre o tema, de modo que afasto tal argumento. 
		 Nada obstante, o Recorrente reforça que a opção pela apuração anual sempre esteve expressa e disponível à autoridade de origem:
		 Não se verificou tal postura (viciada, com as vênias necessárias), de forma que a Recorrente traz no presente momento a externalização do aspecto contábiltributário cerne do presente tópico — aspecto este que sempre este à disposição da Autoridade Fiscal e da I. DRJ pelo seu poder-dever de perquirição — qual seja, a demonstração por meio da DCTF de Janeiro/2016 (doc. incluso) que a Recorrente optou expressa e sistemicamente pela forma de tributação do lucro “REAL ESTIMATIVA”:
		 /
		 (...)
		 A Autoridade Fiscal e os |. Julgadores da DRJ/09 , ainda mais quando o contribuinte destacou o erro grotesco cometido especificamente sobre a apuração trimestral do IRPJ, que efetivamente não foi a opção escolha no ano-calendário autuado, conforme se demonstra pelo documento (DCTF - Janeiro/2016) em atuação da Recorrente saneadora do vício perpetrado e reiterado pela |. DRJ ao prolatar o acórdão ora recorrido.
		 Veja-se que o acórdão recorrido justifica ter considerado a apuração trimestral por ausência de comprovação do contribuinte de documentos ou livros contábeis/fiscais que demonstrassem ter optado pela apuração anual. Assim, justificou o acórdão recorrido que, ante a prova de opção pelo regime de apuração anual, não restaria alternativa senão considerar a apuração trimestral. 
		 Contudo, o recorrente justifica que a opção pela apuração anual foi devidamente provada através dos documentos juntados aos autos:
		 A Recorrente entende que a conclusão adotada pelos N. Julgadores da DRJ/09 vai de encontro à correta interpretação da legislação tributária e da jurisprudência sobre o tema, uma vez que deixou de realizar a correta prestação e perquirição própria do Processo Administrativo Fiscal sob a premissa de que a Recorrente teria deixado de juntar documentação comprobatória. Ora, a obrigação legal da Administração Pública — aqui incluída a Autoridade Fiscal e os |. Julgadores da DRJ/09 — em buscar a verdade material dos fatos subsiste independentemente da juntada de documentos pelo contribuinte, na medida em que o vício de nulidade e respectivo erro procedimento em análise foi cometido já na lavratura do Auto de Infração e, consequentemente, poderia e deveria ter sido sanado já no momento de sua lavratura. 
		 A Receita Federal do Brasil sempre teve acesso aos documentos fiscais da Recorrente em suas bases de dados, podendo validar desde o início da autuação que no ano-calendário autuado foi realizada a opção pela Apuração Anual do Lucro Real, e não apuração pelo Lucro Trimestral conforme consta do Auto de Infração e que gerou todo o trabalho fiscal, incluindo os Demonstrativos do valor cobrado em face da Recorrente. 
		 Dessa forma, é incorreta e antijurídica a postura adotada no v. acórdão de simplesmente não realizar qualquer tipo de ação buscando validar essa informação essencial para o deslinde do feito e que, como já apontado, deveria ter sido validada antes pela própria Autoridade Fiscal e |. Julgadores da DRJ/09 diante de sua função vinculada nos termos da legislação tributária. 
		 Negar essa obrigação / dever legal de validação das informações (ainda mais quando o contribuinte informa o erro e o E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais valida indícios de sua ocorrência com a determinação de anulação da decisão então proferida) equivale a ignorar a legislação tributária, tudo em face de uma postura fiscalista e arrecadatória de não conhecer o seu erro próprio e tentar convalidar os vícios pela atribuição de responsabilidade ao contribuinte.  É papel da Autoridade Fiscal a perquirição completa e absoluta de todas as informações e documentos relacionados ao lançamento do crédito tributário, e não do contribuinte como faz parecer o v. acórdão recorrido. 
		  É responsabilidade dos I. Julgadores da DRJ a validação de alegações de vício cometido no Auto de Infração mediante conversão do julgamento em diligência, e não do contribuinte que já alertou e apontou expressamente o erro cometido que macula em nulidade todo o trabalho fiscal. Mesmo na tendenciosa argumentação que concluiu pela ausência de nulidade e de erro no trabalho fiscal (argumento anteriormente omisso), a leitura do v. acórdão permite concluir que, em verdade, a DRJ/09 visualizou claramente o erro cometido pela Autoridade Fiscal quando do lançamento e cobrança dos valores aqui discutidos, vez que não validou em momento algum que a Recorrente teria optado pela apuração trimestral do Lucro Real. E nem conseguiria fazer prova da sua presunção, pois a verdade material que deveria ter sido buscada primeiro pela Autoridade Fiscal, e depois pelos I. Julgadores da DRJ/09 por meio de intimação da Recorrente ou perquirição da Autoridade autuante, é a de que a opção formalizada na DCTF de Janeiro/2016 foi a “REAL ESTIMATIVA”: 
		 Ocorre que, inclusive como providência e postura adequadas diante do conteúdo do julgamento da C. 1? Turma / 1º Câmara / 1º Seção do E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, se fazia indispensável a busca pela verdade, seja por meio de perquirição junto à Autoridade Fiscal autuante, seja pela intimação da ora Recorrente para se manifestar a respeito desse aspecto fático. Não se verificou tal postura (viciada, com as vênias necessárias), de forma que a Recorrente traz no presente momento a externalização do aspecto contábiltributário cerne do presente tópico — aspecto este que sempre este à disposição da Autoridade Fiscal e da I. DRJ pelo seu poder-dever de perquirição — qual seja, a demonstração por meio da DCTF de Janeiro/2016 que a Recorrente optou expressa e sistemicamente pela forma de tributação do lucro “REAL ESTIMATIVA”: (...)  
		 Percebe-se que, todavia, independentemente de ser tratada como preliminar ou mérito, tem importância central para a elucidação da demanda, inclusive devendo ser esclarecida antes mesmo de se analisar os demais argumentos de mérito suscitados pelo recorrente. 
		 De fato, trata-se, mais de uma questão de valoração probatória, em que o acórdão recorrido entendeu serem insuficientes os documentos apresentados aos autos para comprovação do regime de apuração escolhido, deveria complementar com o balancete de suspensão/redução de todos os primeiros meses de 2016, e que esse documento seria suficiente para comprovação do regime de apuração adotado pelo recorrente. 
		 A seu turno, o recorrente indica expressamente que, tendo apresentado a DCTF do mês de janeiro de 2016, tal documento já seria suficiente para demonstração da opção adotada pelo recorrente, implicando, portanto, no vício da autuação.  Para além disso, juntou aos autos, em etapa recursal, cópias das DCTFs do mês de janeiro de 2016, que indicaria, segundo o contribuinte, a opção pelo regime de apuração anual. 
		 Pois bem.
		 Consultando os autos, verifica-se que a autoridade de origem lavrou o auto de infração partindo da premissa de que o contribuinte apurava o imposto de renda pela sistemática de apuração trimestral:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 Naturalmente, como se sabe, a opção pelo regime de apuração do Lucro Real deve ser feita com o pagamento do primeiro IRPJ devido, por sua vez indicado no DARF, em que é possível identificar o código do regime tributário escolhido pela empresa.
		 No caso em tela, o recorrente reforça que tão somente a DCTF do mês de janeiro de 2016, justificando ser documento suficiente para comprovar o alegado:
		 /
		 Observa-se que situação potencialmente similar já foi objeto de decisão na Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Primeira Seção de Julgamento (Acórdão n. 1201-005.922 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária) de Relatoria da então Conselheira Thais de Laurentiis:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Data do fato gerador: 31/12/2014 ERRO NA DETERMINAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOBSERVÂNCIA DA OPÇÃO EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE PELO LUCRO REAL ANUAL. VÍCIO MATERIAL. Ao efetuar o lançamento de ofício, a autoridade fiscal está obrigada a observar a opção exercida pelo contribuinte pelo pagamento segundo base de cálculo anual ou trimestral, não subsistindo lançamento em desacordo com a legislação de regência e tal opção, por vício material no lançamento do crédito tributário.
		 Nesse aspecto, o voto condutor do precedente:
		 Pois bem. Em que pese a contribuinte tenha adotado a sistemática anual para apuração do IRPJ e da CSLL (opção é manifestada pela empresa através do recolhimento do imposto correspondente ao mês de janeiro de cada ano, sendo irretratável para todo período), a Autoridade Fiscal formalizou o lançamento tributário considerando a sistemática de apuração trimestral. Pode-se constatar tal equívoco nos autos de infração, analisando-se (i) o período de apuração indicado (01/10/2014 a 31/12/2014), (ii) a parcela considerada como não sujeita ao recolhimento do adicional do IRPJ (R$60.000,00) e (iii) a data de vencimento do IRPJ e da CSLL (30/01/2015). 
		 (...)
		 Vemos que o lançamento tributário foi efetuado na sistemática de apuração trimestral, fato este que pode ser visto no item intitulado Enquadramento Legal, onde consta a informação Fatos Geradores Ocorridos Entre 01/10/2014 a 31/12/2014. Corroborando com esta conclusão está o Enquadramento Legal do Vencimento do Tributo, que além de trazer o mesmo período de apuração anterior, traz a fundamentação legal como trimestral também, conforme abaixo reproduzimos: 
		 Art.5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração. 
		 (...) Art.1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. Não há dúvida, portanto, que ao lavrar o auto de infração a Autoridade Fiscal incorreu em vício material, pois desrespeitou o critério temporal e quantitativo da regra-matriz de incidência do IRPJ e da CSLL aplicável ao caso. 
		 Como é consabido, o vício material resulta de um descompasso na aplicação da regra-matriz de incidência tributária, seja no seu antecedente ou no seu consequente. No presente caso, o erro está na aplicação do consequente da norma tributária, mais precisamente nos critérios (i) temporal, tendo em vista que a Autoridade Fiscal utilizou a periodicidade trimestral para calcular o tributo, quando o correto seria a apuração anual e (ii) quantitativo, uma vez que ao se utilizar da apuração trimestral foi considerado que apenas a parcela de R$60.000,00 não estaria sujeita ao adicional do IRPJ, quando na apuração anual o correto seria considerar o montante de R$240.000,00. Ou seja, a Autoridade Fiscal não foi capaz de precisar de forma correta qual o período de apuração e o montante de IRPJ e CSLL supostamente devido pela contribuinte. Ocorre que a correta determinação da data da ocorrência do fato gerador e a apuração do montante tributável são pressupostos básicos do ato administrativo de lançamento tributário, como expressamente previsto no artigo 142 do Código Tributário Nacional e, portanto, não podem ser saneados. Conforme determina o art. 2º, alínea “d” da Lei n. 4.717/1965, a qual fundamenta o regime de controle dos atos administrativos, aquele ato com vício relacionado ao motivo padece de nulidade. Dentre as hipóteses de vícios relacionados ao motivo do ato administrativo, tem-se a situação em que a matéria de direito, sobre a qual se fundamenta o ato, é juridicamente inadequada ao resultado obtido (art. 2º, parágrafo único, alínea “d” da Lei n. 4.717/1965). 
		 É precisamente este o caso ora sob exame, em que a autoridade lançadora foi na contramão do regime de apuração do IRPJ e da CSLL, devidamente escolhido e informado nas obrigações acessórias da contribuinte. É por tal razão que as autuações formalizadas com erro na identificação da sistemática de apuração do IRPJ e da CSLL foram integralmente anuladas pela Câmara Superior de Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Ano-calendário: 1997, 1998, 1999, 2000.
		 CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. SIMILITUDE FÁTICA. DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA. 
		 A demonstração da divergência e similitude fática legitimam o conhecimento de recurso especial. 
		 NULIDADE MATERIAL. LUCRO REAL. APURAÇÃO ANUAL SEM QUE PREENCHIDA HIPÓTESE LEGAL. APURAÇÃO TRIMESTRAL. REGRA. 
		 Há nulidade material do lançamento tributário efetuado com equívoco na identificação do fato gerador. O lucro real, de acordo com a legislação vigente, é apurado trimestralmente, salvo na hipótese de expressa manifestação do sujeito passivo com o pagamento de estimativas, na forma do artigo 222, do RIR/1999. (Acórdão n.º 9101- 003.540, julgado em 04 de abril de 2018) 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 1999 ERRO NA DETERMINAÇÃO DO CRÉDITO. INOBSERVÂNCIA DA OPÇÃO EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE PELO LUCRO REAL ANUAL. VÍCIO PERTINENTE AOS QUATRO TRIMESTRES. 
		 Ao efetuar o lançamento de ofício para incluir na base de cálculo receitas omitidas, a autoridade fiscal está obrigada a observar a opção exercida pelo contribuinte pelo pagamento segundo base de cálculo anual ou trimestral, não subsistindo lançamento em desacordo com a legislação de regência. Inexigibilidade do lançamento pertinente a todos os trimestres, incluindo o quarto trimestre. (Acórdão n.º 9101-003.227, julgado em 09 de novembro de 2017) 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Ano-calendário: 1998 IRPJ. CSLL. LUCRO REAL. ERRO NO LANÇAMENTO. ASPECTO TEMPORAL. 
		 O lançamento de ofício do IRPJ e da CSLL, ao adotar equivocadamente regime de tributação trimestral, ao invés do anual conforme opção consumada pelo contribuinte, afronta o aspecto temporal previsto na legislação tributária. Trata-se de erro de direito que macula o ato administrativo de nulidade insanável.” (Acórdão n.º 9101-002.147, julgado em 07 de dezembro de 2015) 
		 Portanto, bem andou a decisão recorrida ao reconhecer o vício material e decretá-lo no presente caso concreto, decretando a nulidade do lançamento tributário.
		 Em verdade, a DCTF é instrumento hábil e competente para a constituição do crédito tributário e se traduz elemento importante de que o regime de apuração foi efetivamente o regime anual.
		 Além disso, já em sua impugnação administrativa, o recorrente juntou aos autos parcela do Lalur e respectivo balanço referentes ao ano calendário de 2016, mas ambos não indicam a opção de apuração adotada, mas tão somente o período anual de apuração que é próprio desses documentos. 
		 Mas, por que, o Acórdão da DRJ considerou necessária a apresentação do balancete de suspensão/redução para a comprovação do alegado?
		 Primeiro, é preciso entender que, uma vez tendo optado pelo pagamento de estimativas mensais, próprio do regime de apuração do lucro Real anual, é possível também que o pagamento do imposto de renda relativo ao mês de janeiro do ano-calendário possa ser efetuado com base em balanço ou balancete de suspensão ou redução,se ficar demonstrado que o imposto devido no período é inferior ao calculado sobre a base de cálculo estimada, conforme o art. 35 da Lei 8981 de 1995:
		 Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso.
		 § 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:
		  a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário;
		  b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.
		 Em outras palavras, a pessoa jurídica optante pelo Lucro Real, opcionalmente, poderá suspender ou reduzir o pagamento doIRPJ e da CSLL eventualmente devidas em cada mês. Para isso, deve demonstrar, mediante balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base noLucro Realdo período.
		 Por esse motivo, é compreensível a indicação pela DRJ de que o contribuinte deveria apresentar tais balancetes juntos da DCTF para comprovar a opção pelo lucro anual, já que a própria DCTF juntada em petição recursal indica expressamente a existência desses documentos:
		 /
		 Isso porque, uma vez que a própria DCTF do mês de janeiro já indica, não obstante a apuração pelo lucro real anual, a existência de balancete de redução/suspensão para o mês respectivo.  Assim, se o pagamento por estimativa mensal (para o mês de janeiro de 2016, em que a opção pelo regime de apuração anual foi feita) foi substituído por balancete de redução/suspensão, entendo que a juntada desses documentos é relevante e deveria ser feita pelo próprio contribuinte, pois principal interessado a comprovar a divergência entre o regime de apuração adotado pelo recorrente e o regime constante na autuação. 
		 Ainda, sobre a relevância de juntar aos autos tais documentos comprobatórios complementares já havia me manifestado inclusive no Acórdão do CARF que anulou a decisão da DRJ original:
		 Além disso, registro também que, na análise do processo, verifiquei faltar aos autos documentação comprobatória relativa à demonstração, pelo contribuinte, de que efetivamente adota o regime de apuração pelo lucro real anual, especialmente em razão do ano-calendário 2016.
		 (...)
		 Reforço também que, apenas a título elucidativo, se fôssemos avançar sobre o mérito do caso, haveria a necessidade de que fossem trazidos aos autos documentação comprobatória complementar do regime de apuração anual (lucro real) do ano calendário de 2016, a fim de favorecer a melhor elucidação do caso concreto.
		 Embora tal medida não possa ser considerada conditio sine qua non para a comprovação do alegado, entendo que o recorrente não se desvencilhou de seu ônus probatório de demonstrar, mediante documentação adequada (e já solicitada), que seu regime de apuração seria o anual (e não o trimestral).
		 Como essa prova não foi ainda juntada aos autos, e considerando o tempo hábil disponível ao recorrente para fazer essa prova, e que não foi feita, considero que não foi provada a opção pela apuração do lucro real pela sistemática anual, devendo ser considerado o regime de apuração trimestral, afastando-se, portanto, a preliminar de nulidade pleiteada pelo Recorrente. 
		 Reforço que, embora este Colegiado seja sempre atento à busca pela verdade material, é também verdade que não cabe a este Tribunal fazer o papel do contribuinte em seu ônus probatório.  
		 Logo, analisando o Acórdão Recorrido, entretanto, verifica-se que não há qualquer omissão a ser sanada:
		 A discordância em relação à decisão não significa que ela tenha se omitido.
		 Ainda, em caráter preliminar, o recorrente suscita a nulidade absoluta da autuação em face da ausência de consideração de todos os elementos fáticos, jurídicos, contábeis e temporais relacionados à subvenção para investimento analisada. Isso porque, tratando-se de um benefício com tratamento contábil-fiscal que necessariamente se perdura no tempo e possui diversos elementos constitutivos, é absolutamente incorreta a análise discriminada de um único elemento formal em um único período de tempo para desconsideração de todo o plexo estrutural e arcabouço jurídico-fiscal de tratamento da subvenção para investimento, que foi correta e comprovadamente efetivada no contexto ora analisado.
		 Contudo, a controvérsia suscitada pela contribuinte, ora Recorrente, diz respeito ao mérito, mais especificamente suscita divergência em relação às premissas fáticas-jurídicas necessárias para a dedutibilidade de subvenções para investimento e, portanto, não podendo ser apreciadas como preliminar, mas de mérito.
		 Superadas as preliminares, passamos à análise de mérito da discussão. 
		 
		 Mérito
		 
		 No mérito, justamente reitera que cumpriu efetivamente os comandos legais para caracterização material e efetiva da subvenção para investimento, na medida em que:
		 - possui protocolo de intenções com o Estado de Minas Gerais para estimular a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, atendendo a todas as formalidades legais (inclusive com Regime Especial relacionado);
		 -  realizou investimentos multimilionários direcionados para implantação e expansão da unidade em Extrema/MG, que foram reconhecidos na autuação;
		 - efetivou aumento significativo do ativo fixo das unidades de Extrema/MG em razão do direcionamento da subvenção para a capitalização da empresa; 
		 -  não distribuiu os valores subvencionados como dividendos;
		 - não realizou em nenhum momento eventual restituição do capital aos sócios ou ao titular;
		 - registro na “Parte B” do LALUR e LACS dos valores de subvenção para investimento que foram excluídos da “Parte A”, conforme previsão do artigo 198, §5º, da IN RFB nº 1.700/2017;
		 E contrariamente ao imputado na autuação:
		 - realizou o correto registro na reserva de lucros (incentivos fiscais) já no ano-calendário seguinte (2017) em razão da impossibilidade legal e sistêmica de retificação da ECD 2016 imposta pela SRFB.
		 Ou seja, é fato incontroverso que a Recorrente não registrou as subvenções em conta de reserva de lucros no período autuado. 
		 Portanto, a controvérsia diz respeito à possibilidade de dedução de subvenções para investimento em 2016, haja vista a ausência de registro na reserva de lucros (incentivos fiscais) em razão da impossibilidade legal e sistêmica de retificação da ECD 2016 imposta pela SRFB.
		 Assim, por uma questão de lógica jurídica, proporcionalidade, razoabilidade e até mesmo reconhecimento da boa-fé objetiva da Recorrente, a Autoridade Fiscal possui o dever de averiguar todos os elementos fáticos, jurídicos, fiscais, contábeis e temporais relacionados à subvenção para confirmar a efetiva natureza dos valores excluídos da base tributável, considerando para tanto não apenas o período analisado na autuação (ano-calendário 2016), mas também a materialidade e absoluta regularidade dos requisitos da Lei nº 12.973/14 nos períodos posteriores.
		 Historicamente a legislação estabelece o registro das subvenções em conta de reserva de lucros:
		 Juridicamente, as subvenções foram inicialmente regulamentadas pela Lei n. 4.320/1964, que estabeleceu em seu art. 12, §3º, incisos I e II, a classificação de despesas para custeio em subvenções sociais e subvenções econômicas. Posteriormente, para fins de imposto sobre a renda, a Lei n. 4.506/64, em seu art. 44, inciso IV, incluiu no lucro operacional as subvenções correntes para custeio ou operação.
		 Para fins societários, a Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/1976), por sua vez, classificou como reservas de capital as contas que registrarem, dentre outras, as subvenções de investimento (art. 182, §1º, alínea “d”). 
		 No aspecto fiscal, a questão voltou a ser tratada no §2º do art. 38 do Decreto-lei n. 1.598/77, ocasião em que se determinou que as subvenções para investimento não serão computadas na determinação do lucro real, desde que os valores recebidos a título de subvenção sejam registrados como reservas de capital, em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte, utilizando-os para absorção de superveniências passivas ou insuficiências ativas. 
		 Para fins de esclarecer o escopo da regra prescrita no Decreto-lei supra, a COSIT editou o Parecer Normativo nº 112, de 29 de dezembro de 1978, no qual fez a diferenciação entre subvenções para custeio ou operação e subvenções para investimento, em que conclui:
		 7.1. Ante o exposto, o tratamento a ser dado às Subvenções recebidas por pessoas jurídicas, para os fins de tributação do imposto de renda, a partir do exercício financeiro de 1978, face ao que dispõe o art. 67, item I, letra b do Decreto-lei nº 1.598/77, pode ser assim consolidado:
		 I - As Subvenções Correntes para Custeio ou Operação integram o resultado operacional da pessoa jurídica; as Subvenções para Investimento, o resultado não operacional;
		 II - Subvenções para Investimento são as que apresentam as seguintes características:
		 a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento;
		 b) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e
		 c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
		 III - As Isenções ou Reduções de impostos só se classificam como subvenções para investimento, se presente todas as características mencionadas no item anterior;
		 IV - As Subvenções para Investimento, se registradas como reserva de capital não serão computadas na determinação do lucro real, desde que obedecidas as restrições para a utilização dessa reserva;
		 V - As Isenções, Reduções ou Deduções do Imposto de Renda devido pelas Pessoas Jurídicas não poderão ser tidas como subvenção para investimento;
		 VI - O § 2º do art. 38 do Decreto-lei nº 1.598/77 aplica-se a todas as pessoas jurídicas sujeitas à tributação pelo imposto de renda com base no lucro real; e
		 VII - As contas do ativo permanente e respectiva depreciação, amortização ou exaustão, que registrem bens oriundos de Subvenções, são corrigidas monetariamente nos termos dos arts. 39 e seguintes do Decreto-lei nº 1.598/77.
		 Referido parecer normativo acabou influenciado diretamente as manifestações posteriores da Receita Federal, bem como jurisprudência administrativa que se formou no Conselho de Contribuintes e, posteriormente, no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) sobre o tema.
		 O professor Sacha Calmon Navarro Coêlho, com clareza que lhe é peculiar, bem sintetiza o quadro normativo vigente até o advento da Lei 11.638/2007: 
		 – as subvenções para investimentos configuram transferência de capital, que não são nem lucro operacional nem resultado operacionais, porque não constituem renda.
		 – as subvenções para investimentos, inclusive as decorrentes de exonerações tributárias como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, caracterizam-se como contribuição pecuniária, com destinação específica, sem retorno;
		 – a aplicação dos recursos em bens do ativo fixo ou, mais precisamente, em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimento econômicos é a destinação do investimento; e
		 – toda transferência de capital é uma subvenção para investimento. 
		 A questão volta a pauta legislativa com a publicação da Lei n. 11.638/2007, que iniciou o processo de convergência das normas contábeis brasileiras ao padrão internacional no plano estritamente legal, alterou-se a Lei das S/A para revogar o art. 182 e inserir o art. 195-A, passando as subvenções para investimento a transitar pelo resultado, podendo também ser incluídas na reserva de lucros, alinhando-se ao tratamento contábil prescrito no CPC 07 (R1).
		 Com o advento da Lei n. 11.941/2009, o legislador aproveitou para efetuar algumas correções ao tratamento contábil, bem como consolidar o tratamento jurídico-fiscal que restara conturbado pelas alterações prescritas pela lei n. 11.638/2007. Para fins do presente artigo, basta ter em mente que o art. 18 desta lei previu expressamente a exclusão das subvenções de investimento da base de cálculo do IRPJ e CSLL no Lucro Real, desde que o valor seja mantido na reserva de lucros, bem como a exclusão das subvenções da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme art. 21.
		 Com essas leis, as sociedades empresárias passaram (i) reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância; (ii) excluir, no LALUR, o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real; (iii) manter em reserva de lucros a que se refere o artigo 195-A da Lei nº 6.404/76, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício; e (iv) adicionar, no LALUR, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no item (ii), no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no item (iii) considerando ainda o § 3º do artigo 18 da Lei nº 11.941/2009. 
		 Com o advento da Lei n. 12.973/2014, foi inserida no sistema jurídico uma expressa distinção entre subvenções de investimento e subvenções para custeio. No art. 30 da Lei, foram especificadas como subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, aquelas “concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”, acrescentando-se que não serão computadas na determinação do lucro real, desde que registradas em reserva de lucros do art. 195-A da Lei nº 6.404/76. Além disso, os artigos 54 e 55 do referido diploma legal excluem as subvenções de investimento também das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos. 
		 Para afastar a discussão relativa à classificação dos incentivos fiscais de ICMS, como subvenções para custeio ou operação e subvenções de investimento, a LC 160/2017 trouxe inovações significativas no âmbito tributário e contábil para referida grandeza. 
		 A Lei Complementar 160/2017, que alterou a redação da Lei n.º 12.973/2014, em especial acrescendo os §§ 4º e 5º ao art. 30 do referido texto legal, definiu como sendo subvenções de investimento os incentivos fiscais concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, na forma do art. 155, inciso II da Constituição Federal, não sendo possível a sua tributação por não se caracterizarem como receita ou faturamento. Determinada, ainda, a aplicação imediata dessa equivalência conceitual aos processos administrativos e judiciais ainda não julgados definitivamente. 
		 Assim, entende-se que o §4º do art. 30 veicula ficção jurídica que equipara os conceitos de subvenção de custeio e de subvenção de investimento, passando a considerar-se a totalidade dos incentivos concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal atinentes ao ICMS como subvenção de investimento, não sendo necessário que tenha sido originalmente concedido como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos (TEODOROVICZ, Jeferson; BEVILACQUA, Lucas; PRZEPIORKA, Michell . Subvençao para investimento (Lei n.14.789/2023) e a Constituição Federal de 1988. In: Marcelo Magalhães Peixoto; Ives Gandra da Silva Martins. (Org.). Subvenções Fiscais: Comentários à Lei n. 14.789/2023. Caderno de Pesquisas Tributárias (número 48). Série APET.. 1ed.São Paulo / Brasil: MP Editora, 2024, v. 48, p. 245-264.).
		 
		 Não é recente, portanto, a necessidade de escrituração dos valores em conta de reserva de lucros. 
		 Agora, qual o objetivo lastreado na lei para a escrituração dos valores recebidos a título de subvenção em conta de reserva de lucros? 
		 A resposta é permitir melhor controle contábil e fiscal por parte da autoridade de origem, na verificação de que os valores recebidos a título de subvenções estejam adequadamente reservados para essa finalidade, justificando-se, portanto, sua exclusão do lucro real. 
		 Assim, seguindo esse objetivo, é que se estabelece tal exigência legal para permitir a dedutibilidade de tais valores, cujos efeitos legais estão prescritos na legislação.
		 Ademais, importante consignar também que a legislação autoriza a substituição da ECD até o fim do prazo de entrega relativo ao ano-calendário subsequente. Em outros termos, tendo apresentado a ECD 2017 com o registro em reserva de lucros, o recorrente poderia ter apresentado a ECD substituidora para o ano de 2016, efetuando a devido correção. 
		 Logo, reitera-se que não há que se falar em punibilidade, pois, em verdade, se está limitando a aplicar a lei em seus termos, que condiciona a dedutibilidade. 
		 Ademais, ainda que punição fosse, não seria competência do CARF afastar a legislação de regência com base em alegação de desproporcionalidade, sob risco de ofensa a Súmula CARF n. 2.
		 O contribuinte, ademais, entende que não há data-limite ou obrigação de contemporaneidade para registro da reserva de lucros, pois o art. 30 da Lei 12973/2014 não impõe expressamente limitação temporal, ao passo que a autoridade de origem adotou a IN 1700/2017, vigente à época da realização do registro em reserva de lucros (2017), mas que ainda não vigorava em 2016. 
		 Além disso, segundo a contribuinte a autoridade de origem também se equivocou quanto à sistemática de apuração do IRPJ e da CSLL da impugnante, que seria a sistemática de apuração anual, com recolhimento de estimativas mensais ou balanço de suspensão ou de redução.  
		 Porém, a alegação de que a legislação de regência da subvenção para investimento e de seus respectivos efeitos na apuração do lucro tributável do IRPJ/CSLL em nenhum momento traz previsão expressa do limite temporal em que o registro na reserva de lucros deve ser realizado pelo contribuinte foi afastada pelo acórdão recorrido, dentre outros, pelos seguintes fundamentos:
		 31. A tese de que a condição de que o registro em reserva de lucros pode ser feito a qualquer tempo, a bel prazer do contribuinte, não tem o menor fundamento. Caso assim fosse, contribuinte algum poderia ser autuado por essa infração, ainda que nunca tenha efetuado tal registro em reserva de lucros, bastando, para tanto, alegar que um dia o fará, o que transformaria o dispositivo legal em letra morta. 
		 32. Quanto ao artigo 198 § 4º da Instrução Normativa RFB nº 1700, de 14/03/2017, abaixo copiado, a leitura correta é a de que os contribuintes optantes do lucro real 
		 trimestral não precisam fazer o registro ao final de cada trimestre, mas devem fazê-lo até o final do ano. Não há motivo algum para afirmar que os optantes pelo lucro real trimestral estão obrigados a escriturar a subvenção em reserva de lucros ao final do ano do recebimento daquela receita mas os do lucro real anual podem escriturar a qualquer tempo, como deseja a impugnante. A razão da existência dessa regra em comento é tornar explícita a dispensa do registro ao final de cada trimestre. 
		 Art. 198. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público, reconhecidas no resultado com observância das normas contábeis, não serão computadas na determinação do lucro real e do resultado ajustado, desde que sejam registradas na reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, observado o disposto no seu art. 193, a qual somente poderá ser utilizada para: 
		 [...] 
		 § 4º No caso de período de apuração trimestral do IRPJ e da CSLL, o registro na reserva de incentivos fiscais deverá ser efetuado até 31 de dezembro do ano em curso.
		 
		 Ainda que o posicionamento defendido pela recorrente mereça reflexão, como antecipado, é fato incontroverso que não houve referido registro para o período de 2016, somente sendo realizado o registro para o ano calendário de 2017, conforme demonstra a contabilidade da recorrente. 
		 Pontua-se ainda que resta inaplicável o art. 21 da LINDB ao caso concreto, posto tratar de “decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa”, o que não ocorre o caso concreto. 
		 Ao contrário, trata-se de lavratura de auto de infração para constituir justamente tributo sobre valores deduzidos indevidamente.
		 Por outro lado, em minha leitura, não há dúvidas de que houve o efetivo registro do valor referente à subvenção na reserva de lucros (reserva de incentivos fiscais) referentes aos valores de subvenção para investimento excluídos da apuração do lucro real no ano calendário de 2016, conforme se comprovaria na ECF do ano calendário de 2017. Juntou aos autos o livro razão, o balanço patrimonial e respectivo recibo de entrega, para demonstrar o ocorrido. 
		 Portanto, fez o registro no exercício seguinte em que houve a exclusão dos valores no lucro real para fins de IRPJ e CSLL. 
		 Nesse aspecto, porém, entendo que deve ser percorrida a finalidade (teleológica) pelo qual o art. 30 da Lei 12973/2014, vigente à época dos fatos, estabelecia como condição o registro em reserva de lucros dos valores recebidos a título de subvenção: a meu ver, a finalidade seria justamente que o objetivo do requisito contábil, que se trata de dever instrumental (obrigação acessória) estabelecido pelo legislador ordinário, tencionou garantir que as autoridades administrativas pudessem identificar com facilidade e clareza os valores que foram excluídos do lucro real, com a correspondente identificação na conta de reserva de lucros, permitindo, assim, transparência contábil, e oportunizando melhor fiscalização ao respectivo aproveitamento do benefício fiscal. 
		 Contudo, o questionamento que levanto é: se o objetivo do legislador, para além da literalidade hermenêutica, enquadrava-se no controle contábil e informacional da subvenção recebida pelo contribuinte, de modo a evitar-se distorções quanto à destinação dos valores subvencionados, e o contribuinte logra comprovar, por outros meios, de que os valores recebidos a título de subvenção, a despeito do registro a posteriori (ano calendário seguinte de 2017), também registrado em virtude de limitações sistêmicas para retificação da própria ECD, mas demonstra que o valor obtido a título de subvenção está contabilizado de maneira a permitir à autoridade tributante a plena identificação e controle de valores, sem ocasionar qualquer prejuízo ao fisco, e nem ao desvio teleológico da norma, essa glosa deve persistir?
		 Em minha leitura, fica claro que o objetivo do requisito contábil (dever meramente instrumental) imposto pelo legislador ordinário foi tão somente assegurar que as autoridades administrativas  pudessem  identificar  com  facilidade  e  clareza  os  dispêndios    relacionados às subvenções recebidas,  para  fins  de  fiscalização  a aproveitamento do benefício fiscal, sendo que não consigo enxergar em que o procedimento adotado pela Recorrente malogra tal intuito. 
		 Nesse aspecto, sobre tema diferente, já foi também objeto de reflexão por parte do CARF, sobre incentivos tecnológicos e os requisitos para manutenção destes, no Acórdão n. 1401-006.412 da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Primeira Seção de Julgamento:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2013 INVESTIMENTO. ÁGIO. OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS. LEGÍTIMAS. PROPÓSITO NEGOCIAL. Constatado que as operações societárias envolvendo o ativo adquirido/transferido com ágio legítimo, então surgido de transação entre partes independentes, revelaram-se necessárias e ao abrigo de verdadeiro propósito negocial, torna-se perfeitamente legal a amortização fiscal do ágio, nos termos do disposto no art.386 do RIR/99 (art.7º da Lei 9.532/97). LUCROS NO EXTERIOR. TRATADOS PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO. COMPATIBILIDADE COM A LEGISLAÇÃO NACIONAL. Não há incompatibilidade entre os tratados para evitar a bitributação e o artigo 74 da MP n. 2.158-35/2001, no que tange às hipóteses não alcançadas ou não apreciadas pelo STF no julgamento da ADI n. 2.588. COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. NATUREZA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. Se ausentes os reais documentos que comprovem efetivamente os pagamentos de impostos a cargo de empresa controlada e sediada no exterior, não se pode pretender a sua utilização para fins de compensação com o imposto devido pela controladora brasileira. Para aqueles onde ficou efetivamente comprovada a sua natureza e recolhimento, deve-se aceitar a sua dedução na apuração de eventual imposto devido, obedecidos os limites legais. DISPÊNDIOS. PESQUISAS. INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. EXCLUSÃO INDEVIDA. LUCRO REAL. GLOSA MANTIDA. Constatado que o número de pesquisadores acrescidos no ano do gozo do incentivo fiscal não atendeu aos percentuais de incremento estabelecidos na norma legal, de se glosar o excesso de exclusão indevida na determinação do lucro real. DISPÊNDIOS. PESQUISAS. INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. CONTROLE. CONTAS ESPECÍFICAS. EXISTÊNCIA DE CONTROLES. GLOSA AFASTADA. A norma legal estabelece que os dispêndios com pesquisas e desenvolvimento de inovação tecnológica serão controlados contabilmente em contas específicas. Demonstrado a existência de registros contábeis outros e/ou registros extra contábeis que permitam a identificação dos referidos dispêndios na ECD, afasta-se a glosa integral da exclusão considerada na determinação do lucro real. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) Ano-calendário: 2013 LANÇAMENTO DECORRENTE. CSLL. Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo questões de direito específicas a serem apreciadas, aplica-se ao lançamento decorrente a decisão proferida no lançamento principal (IRPJ).
		 Nessa decisão, ainda que a norma legal estabelecesse certo critério legal de controle de dispêndios com pesquisas e desenvolvimento de inovação tecnológica que sejam controladas contabilmente em contas específicas, foi demonstrada a existência de registros contábeis outros e registros extra-contábeis que permitiram a identificação dos referidos dispêndios de ECD. Assim, afastou-se a glosa integral da exclusão considerada na determinação do lucro real, pois demonstrado, por outros meios contábeis, que o controle havia sido preservado. 
		 Já no Acórdão 1302-002.133, da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção de Julgamento, discutiu-se sobre a finalidade do controle contábil para permitir a fruição dos incentivos trazidos pela Lei do Bem:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. BENEFÍCIO FISCAL. LEI DO BEM. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ESPECÍFICA. RELATÓRIOS GERENCIAIS ANALÍTICOS. PARECER DO MCTI e INT. Não há óbice a reclassificação contábil, quando demonstrada escrituração em contas específicas, em conformidade com a Lei do Bem, complementada por relatórios gerenciais analíticos que demonstram os valores contabilizados. Projetos aprovados pelo INT, por meio de pareceres específicos que concluíram pelo enquadramento na Lei do Bem, devem ser considerados para fins de colhimento dos benefícios fiscais previstos em tal Lei.
		 
		 O fundamento para tal entendimento já aparecia, contudo, na Resolução n. 1101­000.079 da 1ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da Primeira Seção, no voto vencido que já afastava a respectiva glosa (decidiu-se por maioria à época, converter o julgamento em diligência, que levou à posterior confirmação da posição defendida pelo relator):
		 (...) 
		 C.DaFormadeRegistroContábilparaFinsdeFruiçãodoBenefício.
		 Resta muito claro, que em nenhum momento seja a norma positivada, seja as regulamentações dela advindas,instituíram qualquer procedimento quanto a forma de lançamento contábil dos dispêndios com P&D pelo contribuinte. A única exigência é de que os valores devem ser controlados contabilmente em contas específicas. O fato de a Recorrente a princípio ter alocado durante o curso de cada ano-calendário entre 2007 e 2009, os montantes atinentes a despesas com pesquisas tecnológicas e desenvolvimento com inovação tecnológica em contas contábeis geraisutilizadaspararegistrodespesascomdemaisfornecedores,seguindoomesmo rito para os custos com recursos humanos, para somente depois ao final do períodoreclassificá-los deumaúnicavezparacontasespecíficasdeativo,visando o atendimento do requisito constante do art. 22 da Lei n° 11.196/05, não tem o condãodeporsisóinvalidarobeneficiofiscalusufruído,sobpenadeindevida prevalência da forma sobre o conteúdo,tão combatida nos mais diversostipos de situações,principalmentenosafamadosplanejamentostributários. 
		 Está claro nos autos, de que o princípio da competência foi observado pelo contribuintequantoaoreconhecimentodosdispêndioscomP&D,namedidaemque foram considerados nas demonstrações financeiras dos anoscalendário em que incorridas. 
		 Até posso concordar com a autoridade lançadora que o ideal, pela boa técnica contábil seria ordinariamente o contribuinte ter promovido o registro dos valores diretamente nas contas específicas, voltadas para o assento dos citados dispêndios qualificados,masdaíaentenderqueasimplesreclassificaçãoglobalfeitaaofinaldo período de apuração invalida o benefício fiscal concedido é subverter a razão do incentivoeconstituirumfatogeradordepenalidadenãoprevistoemlei. O requisito previsto como condição legal para a fruição do benefício referese a necessidadedecontrolecontábildosdispêndiosemcontasespecíficas.Destafeita, considerando este requisito de fruição, apenas valores não registrados nas referidascontas,poderiamserobjetodeglosaematofiscalizatório. Vislumbro, no contexto encimado, que ainterpretação restritiva dos artigos 111 e 176 caput do Código Tributário Nacional militam em favor da Recorrente, no tocanteasdespesasregistradas,aindaqueporreclassificação,emcontasespecíficas. Art. 111. Interpretase literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I suspensãoouexclusãodocréditotributário;IIoutorgadeisenção. DF CARF MF Fl. 8581 Processonº16682.721104/201121 Acórdãon.º1302002.663 S1C3T2 Fl.11 10 (...) Art.176.Aisenção,aindaquandoprevistaemcontrato,ésempredecorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. VejomeobrigadoaconcordarcomasseguintesponderaçõesdaRecorrente,vezque retratamarealidadefático-jurídicaaplicávelaocaso: 
		 • Umacoisaéodeverdecontabilizarasdespesasoperacionaisrelevantesparaa apuração do lucro real no regime de competência. Outra é o dever de registrar dispêndios classificáveis como despesas operacionais em contas específicas como condiçãoparaobenefíciofiscal. 
		 • A impugnante cumpriu o primeiro dever de contabilizar suas despesas operacionais sob o regime de competência e cumpriu o segundo dever ao reclassifcarasdespesasoperacionaisemcontasdeativoespecíficasantesdousodo benefício e sem que tivesse iniciado qualquer procedimento fiscal. 
		 Este procedimentoélegitimo,pois:(i)nãoháqualquerprescriçãodaLeidoBemoudo Decreto que o regulamentou estabelecendo um prazo para olançamento em conta específica desses valores; e (ii) não se tratando de fato contábil, mas de fato meramentefiscal,nãosepodeexigiraobservânciadoart.247,§1°,doRIR/99no caso. 
		 A mim fica claro que o objetivo do requisito contábil (dever meramente instrumental) imposto pelo legislador ordinário foi tão somente assegurar que as autoridades administrativas possam identificar com facilidade e clareza os dispêndioscompesquisatecnológicaedesenvolvimentodeinovaçõestecnológicas, parafinsdefiscalizaçãoaaproveitamentodobenefíciofiscal,sendoquenãoconsigo enxergaremqueoprocedimentodereclassificaçãoadotadapelaRecorrentemalogra talintuito. Emsuma,desdequeatendidasasfinalidadesdasexigênciaspostaspelaLeidoBem,élivreocontribuinteparaescolheraformacomoorganizasuacontabilidade,desde quedentrodoslimiteslegais.
		 (...)
		 Isto posto, CONHEÇO do Recurso Voluntário, para, no mérito, DARLHE PARCIAL PROVIMENTO, cancelando as glosas relativas ao incentivo fiscal decorrente de dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento para inovação tecnológica, classificadosemcontasegredadadeativo.
		 (...)
		 Assim, naquele voto, compreendeu-se que, diante dos fatos trazidos aos autos, o contribuinte teria cumprido com seus deveres instrumentais, de modo que atendeu a finalidade da Lei do Bem. 
		 Embora as decisões acima lembradas não tratem especificamente do caso concreto analisado, entendo que a inteligência trazida por esses julgamentos pode bem servir à análise deste caso. 
		 Além disso, a análise do registro dos valores em reserva de lucros feita de forma extemporânea pelo contribuinte também já foi objeto de reflexão pelo CARF, conforme se observa no Acórdão n. 1301-006.536 da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2014 INCENTIVOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CÔMPUTO NO LUCRO REAL. REQUISITOS PARA FRUIÇÃO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS DO EXERCÍCIO. DESNECESSIDADE DE CONTA ESPECÍFICA DE RESERVA PARA SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. As subvenções para investimento e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que sejam registradas em reserva de lucros no exercício do recebimento das receitas.
		 Naquele processo, oriundo de declaração de compensação em que se buscava o reconhecimento de direito creditório decorrente de subvenção de investimento, o motivo pelo qual a autoridade de origem não reconheceu o direito creditório foi justamente o fato de que o interessado não havia registrado em conta de reserva de lucros:
		 Sucede que a DRJ04 deixou de reconhecer o incentivo como subvenção para investimento em razão da ausência do registro contábil na conta Reserva de Lucros, veja-se (fls. 771 do e-processo): 15.Está correto, entretanto, o posicionamento da autoridade fiscal em relação ao registro contábil na conta Reserva de Lucros. Essa condição está expressamente prevista no art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, como requisito para que se considere o incentivo fiscal como subvenção para investimento. [...] 16.No caso concreto, a interessada não registrou os valores na conta contábil “reserva de Lucros”, constante da ECD, como ela própria admite. Alega que não pôde retificar a ECD por já haver transcorrido o prazo para tal providência, mas que havia valores em montantes suficientes em conta de Reserva de Lucros e que posteriormente efetuou o registro em balancete. 17.Os argumentos não prosperam. Como já dito anteriormente neste voto, ao julgador cabe observar as normas nos termos em editadas, e a norma do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, é clara quando estabelece que os incentivos não serão computados no lucro real desde que haja o registro em Reserva de Lucros. De igual forma, o prazo para retificação da ECD também está disciplinado em Instrução Normativa editada pela Receita Federal, conforme é do conhecimento da inconformada expresso em sua manifestação. 18.Também não se pode contabilizar a Reserva de Lucro a qualquer tempo. Veja-se, a propósito, a Solução de Consulta Cosit nº 11, de 4 de março de 2020 [...] [...] 20.Quanto a arguições de que a empresa foi cautelosa ao somente reconhecer o incentivo após a edição da Lei Complementar nº 160, de 2017, quando já não poderia retificar a ECD, reitera-se tratar-se de considerações que escapam à competência da autoridade administrativa, que está adstrita à observância e à aplicação das normas nos seus exatos termos. [grifamos] Assim, se o motivo para não reconhecimento do direito creditório pela DRF/PCA foi a (A) ausência de comprovação de que os recursos teriam sido efetivamente aplicados na implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e a (B) ausência de registro contábil na conta Reserva de Lucros, depois de analisada a controvérsia, a DRJ04 manteve o não reconhecimento do direito creditório única e exclusivamente por causa da suposta ausência de registro contábil na conta Reserva de Lucros. 
		 (...)
		 Como visto pelo breve relato do caso, somente remanesce em discussão a suposta ausência de registro contábil na conta Reserva de Lucros dos incentivos fiscais de ICMS auferidos pelo contribuinte no ano calendário de 2014, o que teria acarretado o não reconhecimento do direito creditório ora pleiteado. Nesse sentido, vejamos o artigo 30 da Lei nº 12.973/2014 no que interessa ao presente caso: Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II - aumento do capital social. [grifamos] Já o artigo 195-A da Lei nº 6.404/1976, acima mencionado, dispõe: Reserva de Incentivos Fiscais Art. 195-A. A assembleia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). Perceba-se, portanto, que os incentivos devem ser registrados em conta de reserva de incentivos fiscais, a qual somente pode ser utilizada para absorção de prejuízos (desde que totalmente absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da reserva legal), ou aumento do capital social. Ainda em sede de fiscalização, o contribuinte foi intimado a (A) apresentar Memória de cálculo e registros contábeis que comprovem o valor de R$ 5.214.068,68 lançado no código 106 do registro M300 (Doações e Subvenções para Investimento) da ECF de 23/11/18 como exclusão do LALUR; (B) informar a quais anos calendário esses valores correspondem; e (C) identificar os registros contábeis da respectiva conta reserva de lucros que contenha os valores em questão. E o relatório fiscal manifestou-se expressamente a respeito das respostas para esses questionamentos, veja-se (fls. 470/471 do e-processo): 8 – Memória de cálculo e registros contábeis que comprovem o valor de R$ 5.214.068,68 lançado no código 106 do registro M300 (Doações e Subvenções para Investimento) da ECF de 23/11/18 como exclusão do Lalur. Informar quais anos-calendário a que correspondem esse valor. Resposta da empresa: Em atendimento ao item 8, acosta-se a memória de cálculo da subvenção por investimento, representada pelo impacto do incentivo fiscal no ICMS incidente nas operações de vendas realizadas pela Empresa no ano de 2014 (arquivo Sped-Fiscal) no valor de R$ 5.214.068,68 (anexo VI). De fato, a planilha apresentada pela empresa contém as notas fiscais para as quais a empresa utilizou as alíquotas de 7% e 12% para o cálculo do ICMS, totalizando R$ 5.214.068,68. Por amostragem, foram confirmadas algumas notas fiscais. O valor do incentivo foi a diferença entre o que seria recolhido de ICMS a 18% e o efetivamente calculado com base no benefício. Exemplo: Nota Fiscal 374696 no valor de R$ 29.383,20. O ICMS a alíquota de 18% seria de R$ 5.288,98. No entanto, à alíquota de 7% resultou em R$ 2.056,82, que foi contabilizado como ICMS sobre vendas. A diferença no valor de R$ 3.232,16 (R$ 5.288,98 – R$ 2.056,82) foi levada ao Lalur e ao Lacs como exclusão a título de subvenção para investimentos. 9 – Identificação e comprovação com registros contábeis da respectiva Reserva de Lucros que contenha o valor citado acima, conforme art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. Resposta da empresa: Por fim, referente ao item 9, conforme demonstrado no balancete encerrado em dezembro de 2018 da Empresa, é possível verificar que a reserva dos incentivos fiscais acumulada nos períodos de 2013 a 2018 está contabilizada na conta nº 2.3.2.01.03 – Subvenção para Investimento e evidenciado na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) - anexo VII. Para o ano-calendário de 2014 não foi encontrada na ECD a conta citada pela empresa. [grifos constam do original] A grande questão dos autos reside precisamente na questão da contabilização dos incentivos como reserva de lucro, já que o contribuinte não teria incluído na ECD de 2014 uma conta específica para registrar tais valores. Destaque-se, todavia, que desde a sua manifestação de inconformidade, o contribuinte já houvera advertido para o fato de que, por absoluta cautela, não havia tratado os referidos incentivos fiscais como subvenção para investimento até a edição da Lei Complementar nº 160/2017 (fls. 497 do e-processo). E apenas com a modificação legislativa que alterou o alcance interpretativo do conceito de subvenção para investimento, foi que a Manifestante optou por registrar os referidos incentivos fiscais como subvenção para investimento, excluindo-os da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. O que em suas palavras se deve a uma cultura sempre conservadora da empresa em relação ao pagamento de tributos. Tal fato, contudo, não significa que o contribuinte não tenha retificado suas obrigações acessórias para fazer constar em seus registros contábeis os valores referentes aos incentivos fiscais cuja natureza seria de subvenção para investimento.
		 (...)
		 Nesse sentido, o contribuinte assevera (fls. 499 do e-processo) que a constituição posterior de tal reserva (específica de subvenções para investimento) só se fez possível tendo em vista a prévia existência de Reserva de Lucros suficientes para justificar tal requisito (Doc_Comprobatorios – “DMPL 2014”). E, deste modo, não estava registrada na contabilidade da Manifestante unicamente a subconta de Reserva de Subvenção para Investimento, mas, de outra sorte, a conta de Reserva de Lucros sempre possuiu valores suficientes para dar lastro à eventual subconta de Reserva de Subvenção de Investimento [grifos constam todos do original]. A DRJ04 considerou correto, entretanto, o posicionamento da autoridade fiscal em relação ao registro contábil na conta Reserva de Lucros, já que a interessada não registrou os valores na conta contábil “reserva de Lucros”, constante da ECD (fls. 771 do e-processo). Adverte ainda que, quanto a arguições de que a empresa foi cautelosa ao somente reconhecer o incentivo após a edição da Lei Complementar nº 160, de 2017, quando já não poderia retificar a ECD, reitera-se tratar-se de considerações que escapam à competência da autoridade administrativa, que está adstrita à observância e à aplicação das normas nos seus exatos termos (fls. 772 do e-processo). Sucede que, consoante advertido pelo próprio contribuinte em recurso voluntário, a afirmação de que os valores não teriam sido registrados na conta reserva de lucros não nos parece acertada. Em verdade, os valores não teriam sido contabilizados em uma conta específica de reserva para subvenção de investimento, tendo em vista a dúvida – na época – a respeito da sua natureza de subvenção para investimento. Portanto, a contabilização se dava em uma conta genérica de reserva de lucros, a qual foi transportada em 2018, quando já não mais existia a dúvida, para uma conta específica de reserva para subvenção de investimento. Destaque-se que os valores dos incentivos foram até mesmo informados na ECF sob o código 106, do registro M300 (“Doações e Subvenções para Investimento”). Com efeito, nos parece que a constituição posterior dessa reserva específica de subvenção para investimento somente foi possível em razão da prévia existência dos lançamentos da conta reserva de lucros. O fato de a conta não constar da ECD referente ao ano calendário de 2014 se deve na verdade a um problema operacional (impossibilidade de retificação) e de interpretação da legislação por parte da DRJ04. Explicamos. Nos termos do artigo 7º da Instrução Normativa nº 1.774/2017, vigente à época dos fatos e cuja redação se encontra reproduzida na IN que a revogou, a ECD só pode ser substituída até o fim do prazo de entrega da ECD do ano subsequente, e para corrigir erros que não possam ser corrigidos por lançamento contábil extemporâneo: Art. 7º A ECD autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que não possam ser corrigidos por meio de lançamento contábil extemporâneo, conforme previsto nos itens 31 a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) - Escrituração Contábil, do Conselho Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro de 2014. [...] § 4º A substituição da ECD prevista no caput só pode ser feita até o fim do prazo de entrega relativo ao ano-calendário subsequente. (Grifo Nosso) Perceba-se, portanto, que o caso em tela não se enquadra como uma hipótese de substituição da ECD. Primeiro porque ela somente pode ser feita até o fim do prazo de entrega relativo ao ano-calendário subsequente e segundo que os erros existentes são passíveis de correção via lançamento contábil extemporânea, como, aliás, ocorreu. Em 2018 foi constituída a conta reserva de subvenção para investimento a partir dos montantes lançados na conta reserva de lucros. E como advertido em defesa, veja-se que se está diante de uma dicotomia legal: a regulamentação dos benefícios fiscais de ICMS como subvenção para investimento só foi incluída no ordenamento jurídico em 2017, com aplicação inclusive retroativa; de outra sorte, a legislação que trata dos lançamentos contábeis não permite a retificação da ECD após o prazo de entrega da ECD do ano subsequente (fls. 801 do e-processo). Assim, tendo em vista que os incentivos se encontravam registrados na conta reserva de lucros e foram transportados para a conta reserva de subvenção para investimento, constituída em 2018, não nos parece adequado vedar o aproveitamento ao crédito em questão. O artigo 30 da Lei nº 12.973/2014 exige em verdade que as subvenções para investimentos sejam registradas em reserva de lucros, de modo que o fato de a conta específica “reserva de subvenção para investimento” somente ter sido constituída posteriormente, não altera a constatação de que elas se encontravam registradas em reserva de lucros, Face ao exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte (grifo nosso).
		 
		 Assim, no acórdão supramencionado, foi respeitada a teleologia da norma quando se demonstrou que não houve qualquer prejuízo ao fisco, pois verificado mediante comprovação contábil e fiscal de que os valores foram registrados em reserva de lucros, mesmo que a posteriori, permitindo à autoridade fiscal o pleno controle dessas informações e sua afetação à composição do lucro real.  
		 Ainda que a interpretação literal do dispositivo indique a necessidade do registro de reserva de lucros, entendo que, no caso concreto, foi respeitada a teleologia da norma, não havendo qualquer prejuízo ao fisco. 
		 Portanto, deve ser revertida a glosa dos valores referentes às subvenções fiscais objetos desta análise, já que: primeiro, foi demonstrado que os valores excluídos a título de subvenções no ano-calendário de 2016 foram registrados, ainda que a posteriori, no ano calendário de 2017. Da mesma forma, não houve qualquer prejuízo ao fisco; terceiro, o controle contábil dos valores excluídos do lucro real e dos valores registrados na conta reserva de lucros foi preservado e demonstrado mediante documentação fiscal e contábil do contribuinte, permitindo pleno controle contábil e fiscal pela autoridade de origem, cumprindo, a meu ver, a teleologia da norma. 
		 Consequentemente, a discussão acerca da constitucionalidade dos dispositivos (resolvida pela Súmula CARF n. 2) e à incidência de juros sobre a multa (também resolvida pela aplicação da Súmula CARF n. 108) perdem objeto em face do provimento recursal.
		 Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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contdbil dos valores de subvencdo para investimento, cuja finalidade é
garantir a transparéncia e permitir a verificagdao do efetivo cumprimento da
destinagao legal dos incentivos.

Comprovado nos autos, por meio de documentagdao contabil e fiscal, que
os valores excluidos da base de calculo do IRPJ a titulo de subvengao foram
devidamente registrados em reserva de lucros (incentivos fiscais) no
exercicio imediatamente posterior, em decorréncia de limitacdes
sistémicas para retificacdao da ECD do exercicio de origem, e que nao houve
qualquer prejuizo a fiscalizagdo, deve ser reconhecida a validade do
beneficio.

A prevaléncia da finalidade do controle legal sobre a formalidade estrita do
momento do registro afasta a glosa efetuada pela fiscalizacdo, desde que
demonstrada a regularidade material da subvencdo e a manutenc¢ao da
rastreabilidade dos valores.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario, nos termos do voto do Relator. Vencido o conselheiro Edmilson Borges Gomes
que negava provimento ao recurso voluntario.
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Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio, e-fls. 327/404, contra Acérddo da DRIJ, e-fls.
272/315, que julgou improcedente impugnacdo administrativa, e-fls. 158/211, contra autuacdo, e-
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fls.105/137, lavrada pela autoridade de origem e suportada em procedimento fiscal (e-fls. 02 e ss)
que, bem sintetizadas em TVF, e-fls. 138/416, sobre autos de infracdo de IRPJ e CSLL (fls. 105/137),
relativos aos anos-calendario de 2016, e respectivas multas e juros moratérios, que resultaram no
seguinte resultado, conforme sintese fatica do Acérdao recorrido, e-fls. 272/315:

Trata o processo de autos de infragdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ),
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) e multa regulamentar por
preenchimento incorreto do LALUR, relativos ao ano calenddrio de 2016.

2. O auto de infracdo de IRPJ (fls. 105/120) exige o recolhimento de RS
32.714.698,05 de imposto e RS 24.536.023,51 de multa de lancamento de oficio,
além dos encargos legais. O lancamento resultou de procedimento de verificacdo
do cumprimento das obrigacBes tributdrias da interessada, em que foram
apuradas as seguintes infragdes, narradas no Termo de Verificacdo Fiscal de fls.
138/146:

Exclusdes/compensacdo ndo autorizadas na apuragdo do Lucro Real: nos periodos
de 01/2016 a 12/2016. Enquadramento legal no art. 3° da Lei n? 9.249, de 26 de
dezembro de 1995; arts. 4°, 5°, 12 a 15, 16 §§ 2° e 3°, 26, 64 caput, 67 caput e §
Unico, 68 e 69 da Lei n? 12.973, de 13 de maio de 2014; arts. 247 e 250 do
RIR/1999. Multa de 75%.

3. O auto de infracdo de CSLL (fls. 121/132) exige o recolhimento de RS
11.777.291,30 de contribuicdo e RS 8.832.968,46 de multa de lancamento de
oficio, além dos encargos legais. Foram apuradas as seguintes infracdes, narradas
no Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 138/146:

Exclusdes Indevidas da Base de Cdlculo Ajustada da CSLL. Exclusdes Indevidas: nos
periodos de 01/2016 a 12/2016. Enquadramento legal nos arts. 2° e 3° da Lei
7.689, de 15 de dezembro de 1988; art. 2° da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de
1995; art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; art. 57 da Lei n? 8.981,
de 20 de janeiro de 1995; art. 1° da Lei n? 9.316, de 22 de novembro de 1996.
Multa de 75%.
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4. O auto de infracdo de multa regulamentar (fls. 133/135) exige o recolhimento
de RS 3.925.763,77 de multa. Foram apuradas as seguintes infra¢des, narradas no
Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 138/146:

N3o preenchimento/Preenchimento incorreto do LALUR: no periodo de 12/2016.
Enquadramento legal nos arts. 249, 250, 251 e 948 do RIR/1999; art. 22 do
Decreto- Lei n2 401, de 30 de dezembro de 1968.

5. Cientificada em 09/08/2019, conforme AR de fl. 154, em 09/09/2019, a
interessada apresentou impugnacdo aos langamentos, as fls. 158/211, que se
resume a seguir: (...)

Contra a autuacdao o contribuinte apresentou impugnac¢do administrativa, e-fls.
158/211, narrando as seguintes circunstancias faticas, conforme sintetizado no acérdao recorrido:

DOS FATOS

a. A Impugnante é pessoa juridica de direito privado que, em razao do regular
exercicio de sua atividade, estd sujeita ao recolhimento de tributos arrecadados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Unido Federal), em especial o
Imposto de Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ, nos termos do Cédigo Tributdrio
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Nacional, das Leis nos 9.779/1999, 9.249/1995, 9.250/1995, 9.430/1996,
10.168/2000, 10.332/2001, Lei 12.973/2014, Decreto-Lei n° 5.844/1943, Decreto
n° 1.041/1994, Decreto n° 3.000/1999, dentre outros, e a Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido - CSLL, instituida pela Lei n° 7.689/1988, com as alteracGes
perpetradas pelas Leis nos 7.856/1989, 9.249/1995, 11.727/2008, dentre outras.

b. Diante da implementacdo da expansdo de suas atividades fabris, de distribuicdo
e de criacdo de um centro logistico para melhor escoamento dos produtos
industrializados, a Impugnante firmou Protocolo de Intengdes com o Estado de
Minas Gerais em troca de determinados beneficios fiscais na apuracao do ICMS.

c. Dentre esses beneficios, destaca-se o crédito presumido de ICMS nos termos e
condicdes do Regime Especial firmado, cuja natureza desses valores e
atendimento aos requisitos legais os enquadram indubitavelmente como uma
subvencdo para investimento prevista no artigo 30, da Lei n® 12.973/2014.

d. E como efeito direto da citada previsao legal, os valores subvencionados foram
regularmente considerados pela Impugnante na determinacdo do seu lucro real
para, consequentemente, ndo integrarem a base de calculo para incidéncia do
IRPJ e CSLL.

e. Ocorre que, para sua surpresa, mesmo apds amplos e detalhados
esclarecimentos apresentados pela Impugnante a Autoridade Fiscal sobre o
tratamento contabil-fiscal dado a subvencdo para investimento, foram lavrados os
Autos de Infragcdo e Imposicdo de Multa - AlIM ora impugnados em conjunto
(mesmo Processo Administrativo) para constituicdo de crédito tributdrio de IRPJ,
CSLL e Multa por Obrigacdo Acesséria, nas competéncias de 01/01/2016 a
31/12/2016, com o valor principal somado de RS 44.491.989,35, valor da multa de
obrigacdo acessdria de RS 3.925.763,77, com acréscimo de multa punitiva (75%)
de RS 33.368.991,97, juros de RS 10.267.771,79, totalizando RS 92.054.516,88
(noventa e dois milhdes, cinquenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e
oitenta e oito centavos), atualizado para 07/2019.
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f. Como fundamentacgao legal da suposta infracdo, a Autoridade Fiscal langou os
tributos que reputou devidos (IRPJ/CSLL), a multa de Obrigagdo Acesséria (3% do
valor omitido, inexato ou incorreto) e a penalidade aplicavel (multa punitiva no
importe de 75% do principal), e juros de mora calculados pela SELIC, por aplicagdo
dos seguintes dispositivos:

g. No tocante a fundamentagdo sobre o qual se pauta a presente autuagdo, extrai-
se da leitura do Termo de Verificagao Fiscal que a D. Autoridade Fiscal trouxe um
Unico e singelo fundamento: “a suposta auséncia de "registro de Reserva de
Lucros (Reserva de Incentivos Fiscais)" pela Impugnante dos valores de subvengao
para investimento excluidos da apuracdo do lucro real no ano-calendario 2016,
nos termos do artigo 443, do RIR/99 (alteracGes da Lei n° 12.973/14).”

h. Ja de inicio, e em complemento a todos os demais tdpicos da presente
Impugnacdo que demonstrardo a regularidade da postura da Impugnante, faz-se
necessario destacar dois aspectos que externalizam os vicios e equivocos na
lavratura do Auto de Infracdo ora guerreado, o inquinando de insubsisténcia
desde o seu nascimento.

i. Primeiro, a Impugnante registrou, sim, na Reserva de Lucros (Reserva de
Incentivos Fiscais) os valores de subvencdo para investimento excluidos da
apuracdo do lucro real no ano calendario 2016, conforme se comprova na ECF ano
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calendario 2017 (docs. inclusos: Livro Razdo e Balanco Patrimonial, e respectivo
recibo de entrega).

j. Conforme a legislacdo e as normas infralegais atinentes ao tratamento contabil-
fiscal a ser dado a subvengdo para investimento, é inequivoca a inexisténcia de
data-limite ou obrigacdo de contemporaneidade para o registro da Reserva de
Lucros.

k. Assim, a obrigacdo de registro que a D. Autoridade Fiscal utiliza como cerne de
sua autuacdo foi regularmente efetuado no ano calendario 2017 (docs.
comprobatdrios), o que, por si, valida e resguarda a producdo de todos os efeitos
de desoneracdo advindos da subvencado de investimento em comento.

|. E segundo, depreende-se da estrutura do Auto de Infracdo, segmentada por
apuracdes trimestrais do ano calenddrio 2016, que a D. Autoridade Fiscal se
equivocou quanto a real sistemdtica de apuracdo do IRPJ e da CSLL da
Impugnante, qual seja, a sistematica a apuracdo anual, com o recolhimento de
estimativas mensais ou balanco de suspensdo ou de reducao.

m. A despeito da aparente auséncia de efeitos a tributacdo final de IRPJ/CSLL no
ano calenddrio objeto da autuacdo ora respondida, fato é que a consideracao
equivocada da sistematica de apuracdo trimestral aparenta ter levado a D.
Autoridade Fiscal a aplicacdo in concreto a Impugnante do tratamento contabil-
fiscal do §4°, art. 198, da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.700/2017:

n. § 4° No caso de periodo de apuracdo trimestral do IRPJ e da CSLL, o registro na
reserva de incentivos fiscais devera ser efetuado até 31 de dezembro do ano em
curso.

0. Conforme apontado acima, a Impugnante apurou o IRPJ/CSLL do ano calendario
2016 pela sistematica da apuracdo anual e registrou regularmente os valores da
subvencdo para investimento no ano calenddrio seguinte, de forma que nao lhe é
aplicavel o limite temporal trazido pela IN RFB n° 1.700/17, ainda mais por se
tratar de limitacdo ilegal, por ndo estar presente na Lei 12.973/2014 ou em
qualquer outra legislagao.
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p. Assim, em que pese as conclusdes da D. Autoridade Fiscal e seu esforgo em
demonstrar supostas irregularidades na apuragdo do IRPJ e CSLL do Ano-
Calenddrio 2016 (Exercicio 2017), a Impugnante entende que a autuagdo, com a
devida vénia, carece de materialidade juridica, esta eivada de vicios insanaveis,
desvirtua a regra matriz de incidéncia dos respectivos tributos e ndo representa
corretamente o contexto da subvencdo para investimento pelo fato de ignorar
completamente os demais elementos juridicos relacionados.

g. Sobre o tema, é o artigo 30, da Lei n° 12.973/2014, que traz os diversos
elementos que configuram a subvencdo para investimento, considerando a
natureza dos valores e tratamentos atribuidos pelo contribuinte:

r. Verifica-se que previamente ao registro na Reserva de Lucros (alicerce Unica da
presente autuagdo), existem outros elementos concretos que demonstram a
regularidade da subvencdo para investimento e do tratamento contabil-fiscal a
ser empregado, que devem necessariamente ser analisados em um contexto de (i)
vinculagdo direta a um estimulo de implantacdo ou expansdo de
empreendimentos economicos; (ii) utilizacdo para absor¢do de prejuizos fiscais;
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(iii) aumento do capital social (integralizacao) e (iv) vedagdo de reparticio em
dividendos.

s. E aplicando esses elementos a realidade fatico-juridica da Impugnante, nota-se
gue esta cumpriu efetivamente os comandos legais para caracterizacdo material e
efetiva da subvencdo para investimento, na medida em que:

t. possui protocolo de intengdes com o Estado de Minas Gerais para estimular a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econémicos, atendendo a todas
as formalidades legais (inclusive com Regime Especial relacionado);

u. realizou investimentos multimiliondrios direcionados para a implantacdao e
ampliacdo da unidade em Extrema/MG, o que foi reconhecido na autuagdo;

v. efetivou aumento significativo do ativo fixo das unidades de Extrema/MG em
razao do direcionamento da subvencdo para a capitalizacdo da empresa;

w. ndo distribuiu os valores subvencionados/capitalizados como dividendos;

X. ndo realizou em nenhum momento eventual restituicdo do capital aos sdcios ou
ao titular; e

y. contrariamente ao imputado na autuacdo: realizou o correto registro na
Reserva de Lucros (reserva de incentivos fiscais).

z. Portanto, ao contrario da linha de autuacdo construida pela D. Autoridade
Fiscal, todos os elementos destacados devem necessariamente ser considerados
na apuracdo e convencimento acerca da regularidade do tratamento contdbil-
fiscal da subvencdo para investimento da Impugnante e respectiva
desconsideracdo do montante no lucro real para incidéncia do IRPJ e CSLL.

aa. Trata-se de uma relagdo juridico-tributaria complexa e continua, com diversos
elementos e requisitos legais que se perduram e se confirmam tdo somente no
tempo futuro, ndo podendo ser analisada de forma discriminada (temporal e
material) e sem respaldo nos demais elementos concretos que lhe sdo
intrinsecamente relacionados.
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bb. Todas essas informag¢des podem ser facilmente comprovadas pela andlise dos
documentos disponibilizados pela Impugnante tanto no decorrer do
procedimento de fiscalizagdo como ora acostados, mas que foram
desconsiderados pela D. Autoridade Fiscal no convencimento e estruturagdo do
langamento fiscal combatido, ainda que imprescindiveis e indissocidveis do
contexto da subvengado para investimento analisada.

cc. Dessa forma, torna-se indispensavel a exposi¢ao do tratamento legal e dos
demais elementos que respaldam a subvengao para investimento no contexto da
Impugnante, cujos aspectos sdo muito mais abrangentes do que as simpldrias
conclusdes trazidas no Termo de Verificagdo anexo a autuagao.

dd. Nesse sentido, a luz dos principios consagrados no ordenamento juridico e
pacificados pela jurisprudéncia dos Tribunais Patrios, a Impugnante demonstrara
a integral improcedéncia da autuacdo aqui guerreada, conforme elementos
faticos e fundamentos de direito a seguir aduzidos.

Assim, a peticdo impugnatdria apresentou os seguintes fundamentos, conforme
sintetizado no acérdao recorrido: preliminarmente, alegou a nulidade absoluta da autuacdo em
face da auséncia de observancia a todos os elementos e requisitos legais da subvencdo para
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investimento; a nulidade absoluta da autuacdo pelo incorreto enquadramento da impugnante na
sistemadtica de apuracdo trimestral; j& no mérito (das razdes de improcedéncia da autuacdo.
débito principal de IRPJ e CSLL), alegou as seguintes fundamentos: da inobservancia de todos os
elementos faticos, juridicos e temporais da subvencdo para investimento, inclusive nos demais
exercicios; da auséncia de relacdo juridica entre a incidéncia tributaria do IRPJ / CSLL (base de
calculo / lucro tributavel) e o registro na reserva de lucros (obrigacdo acessdria); da inexisténcia de
previsdo legal / normativa que delimite expressamente o limite temporal para registro na reserva
de lucros; da necessidade de aplicagdo do artigo 21, paragrafo unico, da LINDB para afastar o 6nus
anormal, excessivo e desproporcional da autuac¢do; a necessidade de afastamento da multa pelo
descumprimento de obrigacdo acessdria, pelos seguintes fundamentos: do cancelamento da
multa em razdo da inexisténcia de previsdo legal / normativa que delimite expressamente o limite
temporal para registro na reserva de lucros; do carater confiscatério e desproporcional da multa
pelo suposto descumprimento de obrigacdo acessdria e; subsidiariamente, caso ndo seja afastada
a multa, que se dé a manutengdo somente da multa pelo descumprimento da obrigacdo acessoria;
além disso, alegou o carater confiscatério e desproporcional da multa aplicada de oficio no
importe de 75% do débito principal e a ndo incidéncia de juros sobre a multa.

Contudo, o Acérdao da DRJ, e-fls. 272/315, manteve a autuagdo, conforme ementa
abaixo reproduzida:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2016

NULIDADE. ALEGACAO DE NECESSIDADE DE ANALISAR
TODOS OS REQUISITOS PARA A FRUICAO DO BENEFICIO.

Descabe alegar nulidade por falta de apreciacdao de todos os requisitos para a
fruicdo de beneficio, eis que o descumprimento de uma Unica condi¢do é
suficiente para descaracterizar o direito.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2016

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS.
CONDICAO PARA FRUICAO DO BENEFICIO.

As subvencdes para investimento e as doagdes feitas pelo poder publico ndo
serdo computadas na determinacdo do lucro real, desde que seja registrada em
reserva de lucros no exercicio do recebimento das receitas.

MULTA REGULAMENTAR. PREENCHIMENTO INCORRETO DO LALUR/ECF.

O sujeito passivo que deixar de apresentar o Lalur (ECF), ou apresentar com
inexatidGes, incorrecdes ou omissGes, sujeita-se a multa regulamentar
equivalente a 3% do valor omitido, inexato ou incorreto.

CSLL. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo a CSLL o que restar decidido no langamento do IRPJ.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2016
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MULTA DE OFICIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL.
LEGALIDADE.

Os percentuais da multa de oficio, exigiveis em langamento de oficio, sdo
determinados expressamente em lei, ndo dispondo as autoridades administrativas
de competéncia para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente
inseridas no ordenamento juridico

JUROS SOBRE MULTA. CABIMENTO. ART. 161 DO CTN. ART. 61 DA LEI N°
9.430/96.

A incidéncia de juros sobre multa tem amparo legal, pois o art. 161 do CTN prevé
sua aplicacdo para “o crédito” e o art. 61 da Lei n° 9.430/96 o faz para “os
débitos”, sendo que ambos os termos alcancam o tributo e a multa, e esta nao foi
ressalvada pelo legislador.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, e-fls. 327/404,
repisando e reafirmando os argumentos ja expostos na peticdo impugnatdria, para concluir o
seguinte:

(a) o v. acérddo restou omisso pela auséncia de consideracdo e apreciacdo do
pedido de nulidade da autuacdo fiscal face ao incorreto enquadramento da
Recorrente na sistematica de apuracgdo trimestral do IRPJ (tépico “II.B)” da
Impugnacgdo) - conforme se verifica dos cdlculos e planilhas presentes nos Autos
de Infracdo -, em violacdo aos principios da legalidade, devido processo legal,
contraditorio, ampla defesa e publicidade (artigos 59, LIV e LV e 37, da CF), bem
como as disposi¢des expressas dos artigos 31 e 59, I, do Decreto n? 70.235/1972;

(b) a Recorrente rechacgou especificamente cada um dos argumentos defendidos
pelos N. Julgadores da 22 Turma da DRJ/CTA no v. acorddo, ao passo que se
consubstanciam em genéricas, rasas e infundas assertivas que, em verdade, estdo
totalmente dissociadas de realidade fatico-juridica dos autos;
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(c) para o correto tratamento da subvengdo para investimento, a Recorrente,
comprovadamente, (a.1) celebrou protocolo de intencbes com o Governo do
Estado de Minas Gerais, (a.2) realizou investimentos multimiliondrios para
implantacdo e expansdo de suas unidades em Extrema/MG, (a.3) efetivou
aumento significativo do ativo fixo de suas unidades, (a.4) procedeu corretamente
ao registro na Reserva de Lucros dos valores de subvencgéo, (a.5) nunca distribuiu
os valores subvencionados como dividendos e, da mesma forma, (a.6) nunca
realizou restituicdo do capital investido aos sécios ou ao titular; (a.7) registrou na
“Parte B” do LALUR e LACS dos valores de subvenc¢do para investimento que
foram excluidos da “Parte A”, conforme previsdo do art. 198, §52, da IN RFB n2
1.700/17;

(d) a Recorrente registrou, sim, na Reserva de Lucros (Reserva de Incentivos
Fiscais) os valores de subvencgdo para investimento excluidos da apurag¢do do lucro
real no ano-calendario 2016, conforme se comprova na ECF do ano-calendario
2017 (docs. inclusos: Livro Razdo e Balango Patrimonial, e respectivo recibo de
entrega), uma vez que foi impossibilitada de retificar a ECD 2016 diante da prdpria

vedacdo legal e sistémica imposta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil —
SRFB;
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(e) tratando-se de um beneficio que se perdura no tempo e possui diversos
elementos constitutivos, a autuacdo incorre em nulidade absoluta ao
desconsiderar completamente todo o plexo estrutural e arcabouco juridico-fiscal
de tratamento da subvencdo pela Recorrente, pois devem ser analisados todos os
aspectos faticos, juridicos, fiscais, contabeis e temporais da situagdo enfrentada
pela Recorrente, incorrendo em violagdao expressa aos principios da necessaria
busca pela verdade material, moralidade e eficiéncia administrativa, devido
processo legal e, indiretamente, a prépria seguranca juridica do ordenamento;

(f) a autuagdo esta eivada de nulidade absoluta, também, por ter se equivocado
em elemento pessoal da Recorrente, qual seja o de corretamente enquadra-la
como optante da sistematica da apuracdo anual, pela qual tem-se que o registro
dos valores da subvencdo para investimento no ano calendario seguinte
(entendido equivocadamente como ausente) foi regular e efetivamente realizado,
de forma que ndo lhe é aplicavel o limite temporal trazido pela IN RFB n2
1.700/17;

(g) a cobranca do débito principal de IRPJ e CSLL é absolutamente desproporcional
e irrazodvel no contexto analisado, na medida em que todos os outros elementos
materiais da subvencdo para investimento foram atendidos pela Recorrente nos
exatos termos da lei, sendo inquestionadvel que a suposta auséncia de registro na
Reserva de Lucros ndo causou qualquer tipo de prejuizo ao erario;

(h) a exclusdo dos valores de subvencdo da base de calculo tributavel é realizada
em momento anterior totalmente distinto e dissociado do mero registro formal
na Reserva de Lucros, sendo que sua auséncia ndo desvirtua em hipdtese alguma
a natureza e efetiva materializacdo da subvencdo para investimento na apuracao
do lucro tributdvel (incidéncia tributdria da obrigacdo principal), inexistindo
qualquer prejuizo ao erario na relagdo juridico-tributaria analisada;

(i) diferentemente do quanto defendido pela D. Autoridade Fiscal, os artigos 30,
da Lei n? 12.973/2014, 193 e 195-A, da Lei n? 6.404/1976, 198, da Instrucdo
Normativa RFB n2 1700/2017 e 443 e 545, do entdo vigente Decreto n®
3.000/1999 (RIR/1999), que tratam da subvencdo para investimento e respectivos
impactos na incidéncia do IRPJ/CSLL, ndo trazem absolutamente nenhuma
definicdo expressa do limite temporal em que o registro na Reserva de Lucros
deva ser realizado pelo contribuinte;
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(j) os artigos 195-A, da Lei n® 6.404/1976 e 198, § 49, da IN n2 1.700/2017,
inclusive, trazem a previsdao de que o registro na Reserva de Lucros pode ser
realizado em momento distinto / posterior ao que houve a exclusdo dos valores
de subvencgao do lucro tributavel para incidéncia do IRPJ e CSLL;

(k) por aplicacdo direta do principio da estrita legalidade tributaria, devidamente
positivado no artigo 59, Il e 150, |, da Constituicdao Federal, conclui-se que se nao
ha disposicdo expressa quanto ao marco temporal limite de registro na Reserva
de Lucros, a Recorrente ndao pode em hipdtese alguma ser punida nos termos da
presente autuacdo fiscal, principalmente pelo fato de ter realizado o registro dos
valores ja no ano calendario posterior (2017), cumprindo integralmente suas
obrigacOes tributarias e obrigacGes acessdrias correlatas;

(1) por aplicagdo do artigo 21, paragrafo Unico, da LINDB, conclui-se que o 6nus /
perda decorrente da presente autuacdo é absolutamente ANORMAL, EXCESSIVO e
DESPROPORCIONAL, vez que uma mera auséncia de registro na Reserva de Lucros
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(obrigacdo acessdria correlata) acaba por invalidar toda a cadeia de elementos e
materialidade da subvencdo, tornando necessaria sua reducdo para limites
proporcionais e razoaveis;

(m) considerando a inexisténcia de previsdao legal ou normativa que defina
expressamente o limite temporal para registro na Reserva de Lucros, bem como o
efetivo registro na Reserva de Lucros pela Recorrente ja no ano-calendario
seguinte (2017), medida que se impde é a desconstituicdo / afastamento integral
também da multa pelo suposto descumprimento de obrigacdo acessdria em razao
da violacdo direta da autuacdo ao principio da estrita legalidade tributdria,
previsto nos artigos 59, Il e 150, I, da Constituicdo Federal.

(n) na remota hipdtese de a multa pelo descumprimento de obrigagdo acessoria
for mantida — o que ndo se acredita —, a Recorrente demonstrou ser
absolutamente necessaria sua redugdo a um montante proporcional e razoavel
gue sirva apenas de punicao pelo ato, sob pena de enriquecimento ilicito do Fisco
e violacdo direta aos principios constitucionais da razoabilidade,
proporcionalidade, vedacdo ao confisco e protecdo ao direito de propriedade.

(o) ainda subsidiariamente, a Recorrente demonstrou a necessidade de
afastamento dos débitos principais de IRPJ/CSLL com a sequente manutengdo
Unica e tdo somente da multa pelo descumprimento da obrigacdo acessoéria,
considerando todo o contexto exposto e, principalmente, a absoluta auséncia de
relacdo juridica entre a incidéncia tributaria e o mero registro na reserva de lucros
(obrigacdo acessoria posterior);

(p) ao imputar a multa no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), a
Autoridade Fiscal acabou por confiscar, desproporcionalmente, relevante parte do
patriménio da Recorrente, uma vez que a suposta infracdo cometida, mesmo que
fosse verdadeira, ndo justificaria a aplicagdo de multa extorsiva sem um
limite/patamar a ser obedecido em respeito aos principios da proporcionalidade,
razoabilidade, vedag¢do ao confisco e prote¢do da propriedade privada; e
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(g) é necessaria a exclusdao dos valores atinentes aos juros de mora incidentes
sobre a multa punitiva aplicada, uma vez que inexiste permissivo legal para tanto,
nos termos dos artigos 32, 161, do Cédigo Tributario Nacional, e 84, da Lei n2
8.981/1995, aliado ao fato da legislacdo patria vincular o carater “indenizatério” a
incidéncia dos juros moratérios, o que nao se vislumbra na hipdtese de quantias
fixadas a titulo de punicdo (inexisténcia de prejuizo ao Erario).

Requereu, assim, a procedéncia integral do Recurso Voluntario (e seus respectivos
fundamentos), para que:

(i) seja anulado o v. acérddo recorrido em razdo da omissdo por auséncia de
consideracdo e apreciacdo de relevante argumento indicado pela Recorrente em
sua Impugnagdo, com o consequente retorno dos autos para que a C. 22 Turma da
DRJ/CTA reaprecie a matéria em sua integralidade e realize novo julgamento;
e/ou

(ii) seja decretada a nulidade integral do lancamento fiscal, com o consequente
cancelamento das cobrancas efetivadas diante dos demais pontos
preliminarmente destacados.

Subsidiariamente, caso ndo seja decretada a nulidade absoluta dos Autos de
Infracdo diante de seu vicio insandavel, requer:
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(iii) seja reformado o v. acérdao recorrido para reconhecer a improcedéncia
plena e irrestrita do langamento fiscal com base nos argumentos apresentados na
Impugnacgao, com o decorrente cancelamento integral das cobrancas efetivadas
pela D. Autoridade Fiscal;

(iv) seja afastada a cobranca sobre o principal de IRPJ e CSLL em face da auséncia
de subsuncdo dos fatos a norma de incidéncia tributdria (receita ndo tributavel
pela natureza de subvencgdo para investimento), mantendo-se apenas e tdo
somente a multa decorrente do descumprimento de obrigacdo acessoria
correlata, sem prejuizo da necessaria reducao proporcional do valor para patamar
razoavel e condizente com a situacdo concreta / realidade dos fatos;

(v) seja reduzida a multa punitiva desproporcional e confiscatéria aplicada no
patamar de 75% (setenta e cinco por cento), para que reflita percentual razoavel e
condizente com a situacdo concreta; e/ou (vi) seja afastada a aplicacdo de juros
sobre a multa punitiva, nos termos da legislacao e jurisprudéncia aplicaveis.

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para aprecia¢do e julgamento.

Contudo, em julgamento no CARF, através do Acérddo n. 1101-001.376, as efls.
418/435, verificou-se a ocorréncia de nulidade do acdrd3ao recorrido, conforme ementa abaixo:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2016 NULIDADE DO
ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. E
nula, por pretericdo do direito de defesa, a decisdo que deixa de enfrentar todos
os argumentos deduzidos na impugnacdo que sejam essenciais a solucdo da lide
administrativa, a luz do que determina o art. 59, I, do Decreto 70.235, de 1972.

Isso pelos seguintes fundamentos:

Em que pese concorde em parte com a decisdo recorrida pelo raciocinio de que a
matéria relacionada envolve mérito (desde que ndo houvesse a omissdo da
decisdo recorrida sobre o tema), percebe-se que, nas linhas seguintes do voto,
ndao ha mais qualquer andlise da decisdo recorrida quanto a questdo levantada
pela recorrente, isto é, ndo apreciou a discussdo sobre o erro no regime de
apuragdo do lucro, que seria anual, segundo sustenta o recorrente, ao invés de
trimestral, como consta na autuacdo. Nada mais foi dito, ainda que haja a
promessa de que, no paragrafo 23, o tema seria na sequéncia analisado. Portanto,
verifica-se ai uma omissao evidente, prejudicial inclusive a andlise do mérito.

()

Além disso, registro também que, na andlise do processo, verifiquei faltar aos
autos documentagdo comprobatdria relativa a demonstragdo, pelo contribuinte,
de que efetivamente adota o regime de apuragdo pelo lucro real anual,
especialmente em razdo do ano-calendario 2016. Nada obstante, deixo de
avancar sobre o mérito, que levaria a andlise do conjunto probatdrio trazido aos
autos, por entender que a situacao em tela atrai a aplicacdo do art. 59 do Decreto
70.235 de 1972: Art. 59. Sdo nulos: (...) Il - os despachos e decisGes proferidos por
autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa. Assim, em face
da omissdo manifesta por parte da decisdo recorrida, entendo que houve
pretericdo do direito de defesa ao recorrente, que deve ser sanada, para permitir
o regular transcorrer do processo administrativo, inclusive com supedaneo em
jurisprudéncia administrativa também mencionada pelo préprio recorrente:
“Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuracdo: 01/10/2004 a
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31/12/2004 NULIDADE DECISAO DA DRJ. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
DO RECORRENTE. RETORNO DOS AUTOS PARA NOVA DECISAO. Uma vez
constatado que a DRJ deixou de analisar argumentos apresentados pelo
Recorrente, relevantes a solucdo da presente contenda, ha de ser reconhecida a
sua nulidade, nos termos do disposto no art. 59 do Decreto n? 70.235/1972. Os
autos deverdo retornar a DRJ para que sejam analisados todos os argumentos
apresentados pelo Recorrente em sua manifestacdo de inconformidade. (CARF,
Turma Extraordindria / 22 Turma - 32 SECAO, Recurso Voluntario,
13896.909623/2008-10, Rel. MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES,
julgado em 17/04/2019, e Publicacdo 11/06/2019). No mesmo sentido: Assunto:
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF Data do fato gerador: 21/08/2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE DO ACORDAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. E nula, por pretericdo do
direito de defesa, a decisdo que deixa de enfrentar todos os argumentos
deduzidos na impugnacdo que sejam essenciais a solucao da lide administrativa, a
luz do que determina o art. 59, I, do Decreto 70.235, de 1972 (CARF — Primeira
Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secdo, Acérddo n. 2201-
004.868, 2019). Considero o argumento trazido pelo recorrente essencial ao
deslinde do caso e, por isso, justifica-se o reconhecimento da nulidade.

Reconhecida a nulidade por unanimidade, o processo foi novamente
reencaminhado a instancia de piso, para prolatar nova decisdo, que foi feito através do Acérdao n.
109-024.545 — 22 TURMA/DRJ09, as efls. 447/494, suprindo a nulidade apontada no acérdido
recursal, assim decidiu, conforme ementa:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2016

NULIDADE DA DECISAO ANTERIOR DE PRIMEIRA INSTANCIA. REALIZACAO DE
NOVO JULGAMENTO. Tendo o E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) anulado a decisdo de primeira instancia, procede-se a novo julgamento.
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NULIDADE. ALEGACAO DE NECESSIDADE DE ANALISAR TODOS OS REQUISITOS
PARA A FRUICAO DO BENEFICIO. Descabe alegar nulidade por falta de aprecia¢do
de todos os requisitos para a fruicdo de beneficio, eis que o descumprimento de
uma Unica condigdo é suficiente para descaracterizar o direito.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario: 2016

LUCRO REAL. APURACAO TRIMESTRAL. REGRA GERAL. OPCAO PELA APURACAO
ANUAL. PAGAMENTO DA ESTIMATIVA DE JANEIRO. A op¢do pelo regime de
apurag¢do do lucro real anual deve ser manifestada mediante o pagamento da
estimativa do imposto correspondente ao més de janeiro ou de inicio de
atividade, sendo aceitavel a auséncia de estimativas, desde que comprovada por
balancete de suspensdo/reducgdo, sem a qual o contribuinte sujeita-se a regra
geral da apuragdo trimestral.

SUBVENGCAO PARA INVESTIMENTO. REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS.
CONDICAO PARA FRUICAO DO BENEFICIO. As subvengdes para investimento e as
doacgdes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na determinagao do
lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros no exercicio do
recebimento das receitas.

MULTA REGULAMENTAR. PREENCHIMENTO INCORRETO DO LALUR/ECF. O sujeito
passivo que deixar de apresentar o Lalur (ECF), ou apresentar com inexatiddes,
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incorrecOes ou omissdes, sujeita-se a multa regulamentar equivalente a 3% do
valor omitido, inexato ou incorreto.

CSLL. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO. Versando sobre as mesmas
ocorréncias faticas, aplica-se ao langamento reflexo alusivo a CSLL o que restar
decidido no lancamento do IRPJ.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 2016

MULTA DE OFICIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL.
LEGALIDADE.

Os percentuais da multa de oficio, exigiveis em lancamento de oficio, sdo
determinados expressamente em lei, ndo dispondo as autoridades administrativas
de competéncia para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente
inseridas no ordenamento juridico.

JUROS SOBRE MULTA. CABIMENTO. ART. 161 DO CTN. ART. 61 DA LEI N°
9.430/96. A incidéncia de juros sobre multa tem amparo legal, pois o art. 161 do
CTN prevé sua aplicacdo para “o crédito” e o art. 61 da Lei n° 9.430/96 o faz para
“os débitos”, sendo que ambos os termos alcancam o tributo e a multa, e esta
nado foi ressalvada pelo legislador. Impugnacdo Improcedente Crédito Tributdrio
Mantido.

Ainda, sobre a matéria que nao foi incluida na outrora decisdo de piso anulada, o
novo acordao recorrido incluiu devidamente a fundamentacdo pela qual afastou a alegacdo do

entdo impugnante:

Mérito. Inobservancia de todos os elementos faticos, juridicos e temporais da
subvencdo para investimento, inclusive nos demais exercicios. Incorreto
enquadramento da impugnante na sistematica de apuracdo trimestral. 30. No
mérito, a impugnante repete o mesmo argumento ja aduzido em sede de
preliminares, e que foi rejeitado, acerca da inobservancia de todos os elementos
faticos, juridicos e temporais da subvencdo para investimento, inclusive nos
demais exercicios.

31. A alegacdo de erro no enquadramento do regime de apurag¢do tampouco
merece acolhimento.

32. De acordo com a legislacdo do IRPJ o periodo de apuracdo trimestral é a regra
geral para os optantes do lucro real. Caso o contribuinte decida pela apuragao
anual, deve exercer tal opgdo mediante o pagamento da estimativa do imposto
correspondente ao més de janeiro ou de inicio de atividade.

E 0 que dispde expressamente o art. 32 da Lei n? 9.430/96, combinado com os
artigos 12 e 22: Capitulo | IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA Secdo |
Apuracao da Base de Calculo Periodo de Apuragao Trimestral Art. 12 A partir do
ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas juridicas serd
determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por periodos de
apuracgdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de margo, 30 de junho, 30 de
setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a legislagdo
vigente, com as altera¢Oes desta Lei. § 12 Nos casos de incorporagdo, fusdo ou
cisdo, a apuracdo da base de célculo e do imposto de renda devido sera efetuada
na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei n? 9.249, de 26 de
dezembro de 1995. § 2° Na extingdo da pessoa juridica, pela encerramento da
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liguidacdo, a apuracdo da base de calculo e do imposto devido sera efetuada na
data desse evento. Pagamento por Estimativa.

Art. 20 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real poderd optar
pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicagdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, observado o disposto nos §§ 10 e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32,34 e
35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redacdo dada pela Lei n? 12.973, de
2014) (Vigéncia) [...] Se¢do Il Pagamento do Imposto Escolha da Forma de
Pagamento Art. 32 A adocao da forma de pagamento do imposto prevista no art.
19, pelas pessoas juridicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a op¢ado pela forma
do art. 292 serd irretratavel para todo o ano-calendario.

ACORDAO 109-024.545 — 22 TURMA/DRJ09 PROCESSO 16095.720086/2019-37 40
Pardgrafo Unico. A opcdo pela forma estabelecida no art. 22 serd manifestada com
o pagamento do imposto correspondente ao més de janeiro ou de inicio de
atividade. 33. Entretanto, o contribuinte somente alega ter exercido op¢do pelo
lucro real anual, sem ter juntado nenhuma comprovac¢do do exercicio dessa
opc¢do. Por outro lado, constatei que, ao longo do ano calendario 2016, o
contribuinte somente pagou e declarou estimativa de IRPJ e de CSLL relativo ao
més de novembro, conforme resumo da DCTF que juntei as fls. 447/458. Dessa
forma, caberia a impugnante juntar o balancete de suspensio/reducdo de todos
os dez primeiros meses de 2016, a fim de comprovar que apurou prejuizo durante
todo esse periodo. Assim, diante da auséncia de comprovacdo da opg¢do pelo
regime do lucro real anual, o contribuinte sujeitou-se a regra geral da apuracao
trimestral. E esse o entendimento que prevalece no Carf, conforme os seguintes
precedentes: Numero do Processo 14098.720019/2017-03 Tipo do Recurso
RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessdo 20/03/2019 Relator(a) JOSE EDUARDO
DORNELAS SOUZA N2 Acdérdao 1301-003.768 TRIBUTACAO PELO REGIME DO
LUCRO REAL TRIMESTRAL. REGRA GERAL. Em que pese a opgao do contribuinte
pela tributagdo do IRPJ pela sistematica do lucro real anual, por ndo ter efetuado
o recolhimento do imposto referente a janeiro do respectivo ano-calenddrio, nao
ter elaborado balancete de suspensdo ou redugdo, aplica-se a regra geral de
tributacao, qual seja, apuragao trimestral.
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NUmero do Processo 10580.011384/2005-89 Tipo do Recurso RECURSO DE OFiCIO
RECURSO VOLUNTARIO Data da Sessdo 14/02/2017 Relator(a) FERNANDO BRASIL
DE OLIVEIRA PINTO N2 Acérddo 1402-002.386 LUCRO REAL. REGRA GERAL.
APURACAO TRIMESTRAL. PRETENSAO DE APURACAO ANUAL SEM OBSERVANCIA
DAS SITUACOES PREVISTAS EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 220,
do Regulamento do Imposto de Renda, a regra geral é a exigéncia do imposto de
renda, e, por conseguinte, da contribuicdo social sobre o lucro liquido, por
periodo de apuracdo trimestral. Para que o critério temporal passe de trimestral
para anual é necessario expressa manifestacdo do sujeito passivo, acompanhada,
se for o caso, do pagamento das estimativas, conforme previsto no paragrafo
Unico do artigo 222 do Regulamento do Imposto de Renda. Em ndo havendo
manifestacdo de opgdo pelo lucro real anual prevalece a regra DJ DRJO9 PR Fl. 486
Original Documento de 48 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado
no endereco https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
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codigo de localizagdao EP06.1025.14338.016V. Consulte a pagina de autenticacdo
no final deste documento. DOCUMENTO VALIDADO ACORDAO 109-024.545 — 22
TURMA/DRJO9 PROCESSO 16095.720086/2019-37 41 geral de apuracgdo
trimestral, sendo incabivel, nestas situacGes, a exigéncia de imposto de renda de
forma anual.

Nimero do Processo 10932.000513/2010-33 Tipo do Recurso RECURSO
VOLUNTARIO Data da Sessdo 10/07/2013 Relator(a) MOISES GIACOMELLI NUNES
DA SILVA N2 Acérdao 1402-001.415 LUCRO REAL. REGRA GERAL. APURACAO
TRIMESTRAL. PRETENSAO DE APURACAO ANUAL SEM OBSERVANCIA DAS
SITUAC@ES PREVISTAS EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 220, do
Regulamento do Imposto de Renda, a regra geral é a exigéncia do imposto de
renda por periodo de apuracdo trimestral. Para que o critério temporal passe de
trimestral para anual é necessdrio expressa manifestacdo do sujeito passivo,
acompanhada do pagamento das estimativas, conforme previstos nos artigos 222,
paragrafo Unico do Regulamento do Imposto de Renda. Em ndo havendo
manifestacdo de opgdo pelo lucro real anual, acompanhado do recolhimento de
estimativas, prevalece a regra geral de apuragdo trimestral, sendo incabivel,
nestas situacgdes, a exigéncia de imposto de renda de forma anual. O argumento
de que, no caso concreto, a apuracdo de forma trimestral, no ano de 2005,
resultaria em imposto superior ao que foi exigido ndo se constitui em razado para
validar langcamento que deve ser efetuado observando os critérios previstos em
lei.

Nimero do Processo 10680.011844/2005-41 Tipo do Recurso RECURSO
VOLUNTARIO Data da Sessdo 02/08/2011 Relator(a) Sérgio Rodrigues Mendes N2
Acérd3o 1803-000.982 APURACAO DO IMPOSTO. LUCRO REAL ANUAL. LUCRO
REAL TRIMESTRAL. OPCAO. A opg3o pela apuragdo do imposto de renda com base
no lucro real anual serd manifestada com o pagamento do imposto
correspondente ao més de janeiro ou, alternativamente, pela transcri¢gao no livro
Didrio, até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo més, de
balanco ou balancete mensal que demonstre a existéncia de prejuizo fiscal
apurado nesse més.
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Nimero do Processo 10580.011245/2006-36. Tipo do Recurso RECURSO
VOLUNTARIO Data da Sessdo 10/11/2010 Relator(a) Jodo Carlos de Lima Junior N2
Acérddo 1102-000.332 TRIBUTACAO PELO REGIME DO LUCRO REAL TRIMESTRAL.
REGRA GERAL. Em que pese a opcdo pelo contribuinte pela tributacdo do IRPJ
pela sistematica do lucro real anual, ndo efetuou o recolhimento do imposto
referente a janeiro do respectivo ano calendario, caindo assim na regra geral de
tributacdo do IRPJ pela sistematica do lucro real, qual seja, apuragdo trimestral.

Assim, novamente intimado do acérddo recorrido retificado, em 13/08/2025, as
efls.501, com peticdo recursal protocolada em 04/09/2025, as efls. 503, o recorrente reapresenta
sua peticdo recursal, as efls. 504/584, repisando e reafirmando os argumentos ja apostos na
peticdo anterior, e juntando também novos documentos (DCTF ndo retificadoras).

Assim, em seu recurso voluntario, o Recorrente reforca:
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(a) o v. acérdao recorrido incorreu em vicio processual insanavel e/ou
erro de interpretacdo da legislacao tributaria e da jurisprudéncia sobre o
tema, bem como o erro de conducdo do Processo Administrativo Fiscal pelo
fato de a DRJ/09 ndo ter realizado qualquer acdo para corrigir / sanar o erro
de consideracdo do regime de apuracdo trimestral que foi devidamente
apontado pela Recorrente em sua Impugnacéo e que nao foi comprovado em
sentido contrario nos presentes autos (a autuacdo esta baseada em mera

resuncdo), violando assim os principios da legalidade, devido processo

legal e da necessaria busca pela verdade material dos fatos, nos termos dos
artigos 5°, LIV, 37 e 150, |, da CF e artigos 9° 1 e 97, |, do CTN;

(b) a Recorrente rechacgou especificamente cada um dos argumentos defendidos
pelos N. Julgadores da 22 Turma da DRJ/09 no v. acérddo, ao passo que se
consubstanciam em genéricas, rasas e infundas assertivas que, em verdade, estdo
totalmente dissociadas de realidade fatico-juridica dos autos;

(c) para o correto tratamento da subvencdo para investimento, a Recorrente,
comprovadamente, (a.1) celebrou protocolo de intengcbes com o Governo do
Estado de Minas Gerais, (a.2) realizou investimentos multimiliondrios para
implantacdo e expansdo de suas unidades em Extrema/MG, (a.3) efetivou
aumento significativo do ativo fixo de suas unidades, (a.4) procedeu corretamente
ao registro na Reserva de Lucros dos valores de subvencdo, (a.5) nunca distribuiu
os valores subvencionados como dividendos e, da mesma forma, (a.6) nunca
realizou restituicdo do capital investido aos sécios ou ao titular; (a.7) registrou na
“Parte B” do LALUR e LACS dos valores de subvencdo para investimento que
foram excluidos da “Parte A”, conforme previsdo do art. 198, 852, da IN RFB n?
1.700/17;

(d) a Recorrente registrou, sim, na Reserva de Lucros (Reserva de Incentivos
Fiscais) os valores de subvencdo para investimento excluidos da apurag¢éo do lucro
real no ano-calendario 2016, conforme se comprova na ECF do ano-calendario
2017 (docs. inclusos: Livro Razdo e Balango Patrimonial, e respectivo recibo de
entrega), uma vez que foi impossibilitada de retificar a ECD 2016 diante da prdpria
vedacdo legal e sistémica imposta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil —
SRFB:
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(e) tratando-se de um beneficio que se perdura no tempo e possui diversos
elementos constitutivos, a autuacdo incorre em nulidade absoluta ao
desconsiderar completamente todo o plexo estrutural e arcabouco juridico-fiscal
de tratamento da subvencdo pela Recorrente, pois devem ser analisados todos os
aspectos faticos, juridicos, fiscais, contabeis e temporais da situagdo enfrentada
pela Recorrente, incorrendo em violagdo expressa aos principios da necessaria
busca pela verdade material, moralidade e eficiéncia administrativa, devido
processo legal e, indiretamente, a prdpria seguranca juridica do ordenamento;

(f) a autuagdo estd eivada de nulidade absoluta, também, por ter se equivocado
em elemento pessoal da Recorrente, qual seja o de corretamente enquadra-la
como optante da sistemdtica da apuragdo anual, pela qual tem-se que o registro
dos valores da subvencdo para investimento no ano calendario seguinte
(entendido equivocadamente como ausente) foi regular e efetivamente realizado,
de forma que ndo lhe é aplicavel o limite temporal trazido pela IN RFB n2
1.700/17;

(g) a cobranca do débito principal de IRPJ/CSLL é desproporcional e irrazoavel no
contexto analisado, na medida em que todos os outros elementos materiais da
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subvencgdo para investimento foram atendidos pela Recorrente nos exatos termos
da lei, sendo inquestiondvel que a suposta auséncia de registro na Reserva de
Lucros ndo causou qualquer tipo de prejuizo ao erario;

(h) a exclusdo dos valores de subvencao da base de calculo tributavel é realizada
em momento anterior totalmente distinto e dissociado do mero registro formal
na Reserva de Lucros, sendo que sua auséncia ndo desvirtua em hipdétese alguma
a natureza e efetiva materializacdo da subvencdo para investimento na apuragao
do lucro tributavel (incidéncia tributaria da obrigacdo principal), inexistindo
qualquer prejuizo ao erario na relagao juridico-tributaria analisada;

(i) diferentemente do quanto defendido pela D. Autoridade Fiscal, os artigos 30,
da Lei n? 12.973/2014, 193 e 195-A, da Lei n? 6.404/1976, 198, da Instrucdo
Normativa RFB n2 1700/2017 e 443 e 545, do entdo vigente Decreto n2
3.000/1999 (RIR/1999), que tratam da subvencdo para investimento e respectivos
impactos na incidéncia do IRPJ/CSLL, ndo trazem absolutamente nenhuma
definicdo expressa do limite temporal em que o registro na Reserva de Lucros
deva ser realizado pelo contribuinte:

(j) os artigos 195-A, da Lei n? 6.404/1976 e 198, § 4°, da IN n? 1.700/2017,
inclusive, trazem a previsdo de que o registro na Reserva de Lucros pode ser
realizado em momento distinto / posterior ao que houve a exclusdo dos valores
de subvencgao do lucro tributavel para incidéncia do IRPJ e CSLL;

(k) por aplicagdo direta do principio da estrita legalidade tributdria, devidamente
positivado no artigo 5°, Il e 150, |, da Constituicdo Federal, conclui-se que se nio
ha disposicdo expressa quanto ao marco temporal limite de registro na Reserva
de Lucros, a Recorrente ndao pode em hipdtese alguma ser punida nos termos da
presente autuacao fiscal, principalmente pelo fato de ter realizado o registro dos
valores j& no ano calendario posterior (2017), cumprindo integralmente suas
obrigagdes tributarias e obriga¢cdes acessdrias correlatas;
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(1) por aplicagdo do artigo 21, paragrafo Unico, da LINDB, conclui-se que o 6nus /
perda decorrente da presente autuagao é absolutamente ANORMAL, EXCESSIVO e
DESPROPORCIONAL, vez que uma mera auséncia de registro na Reserva de Lucros
(obrigacdo acessdria correlata) acaba por invalidar toda a cadeia de elementos e
materialidade da subvengdo, tornando necessaria sua redugdo para limites
proporcionais e razoaveis;

(m) considerando a inexisténcia de previsdo legal ou normativa que defina
expressamente o limite temporal para registro na Reserva de Lucros, bem como o
efetivo registro na Reserva de Lucros pela Recorrente ja no ano-calendario
seguinte (2017), medida que se impde é a desconstituicdo / afastamento integral
também da multa pelo suposto descumprimento de obrigacdo acessdria em razdo
da violagdo direta da autuacdo ao principio da estrita legalidade tributaria,
previsto nos artigos 5°, Il e 150, |, da Constituicdo Federal.

(n) na remota hipdtese de a multa pelo descumprimento de obrigacdo acesséria
for mantida — o que ndo se acredita —, a Recorrente demonstrou ser
absolutamente necessdria sua redu¢do a um montante proporcional e razoavel
gue sirva apenas de punicdo pelo ato, sob pena de enriquecimento ilicito do Fisco
e violacdo direta aos principios constitucionais da razoabilidade,
proporcionalidade, vedacdo ao confisco e protecdo ao direito de propriedade.
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(o) ainda subsidiariamente, a Recorrente demonstrou a necessidade de
afastamento dos débitos principais de IRPJ/CSLL com a sequente manutengdo
Unica e tdo somente da multa pelo descumprimento da obrigacdo acessoéria,
considerando todo o contexto exposto e, principalmente, a absoluta auséncia de
relacdo juridica entre a incidéncia tributaria e o mero registro na reserva de lucros
(obrigacdo acessoria posterior);

(p) ao imputar a multa no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), a
Autoridade Fiscal acabou por confiscar, desproporcionalmente, relevante parte do
patriménio da Recorrente, uma vez que a suposta infracdo cometida, mesmo que
fosse verdadeira, ndo justificaria a aplicacdo de multa extorsiva sem um
limite/patamar a ser obedecido em respeito aos principios da proporcionalidade,
razoabilidade, vedacdo ao confisco e protecdo da propriedade privada; e (q) é
necessaria a exclusao dos valores atinentes aos juros de mora incidentes sobre a
multa punitiva aplicada, uma vez que inexiste permissivo legal para tanto, nos
termos dos artigos 32, 161, do Cddigo Tributario Nacional, e 84, da Lei n?
8.981/1995, aliado ao fato da legislacdo patria vincular o carater “indenizatério” a
incidéncia dos juros moratérios, o que ndo se vislumbra na hipétese de quantias
fixadas a titulo de punicdo (inexisténcia de prejuizo ao Erario).

E requer:

(i) seja anulado o v. acérddo recorrido em razdo da reiteracdo da |. DRJ/09 na
auséncia de perquiricdo a Autoridade Fiscal autuante, implicando na manutencdo
do vicio de constituicio do Auto de Infracdo, bem como por ndo ter os |.
Julgadores realizado qualquer acdo para corrigir / sanar o vicio mediante simples
determinacdo de baixa dos autos em diligéncia e/ou intimagdo da Recorrente
para prestacdo de informacdes, violando assim os principios da legalidade, devido
processo legal e da necessaria busca pela verdade material dos fatos, nos termos
dos artigos 59, inciso LIV, 37 e 150, inciso |, da Constituicdo Federal e artigos 9°,
inciso | e 97, inciso |, do Cddigo Tributdrio Nacional, com o consequente retorno
dos autos para que a C. 2? Turma da DRJ/CTA reaprecie a matéria em sua
integralidade e realize novo julgamento; e/ou (ii) subsidiariamente, caso se
entenda pela ndo necessidade de novo julgamento pela |. DRJ diante do vicio
insanavel do langamento fiscal (pela verdade material comprovada
inequivocamente), seja decretada a nulidade integral do langamento fiscal, com o
consequente cancelamento das cobrangas efetivadas diante dos demais pontos
preliminarmente destacados.
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Ainda subsidiariamente, caso ndo seja decretada a nulidade absoluta dos Autos de
Infragcdo diante de seu vicio insanavel, requer: (iii) seja reformado o v. acérdao
recorrido para reconhecer a improcedéncia plena e irrestrita do langamento fiscal
com base nos argumentos apresentados na Impugnacdao, com o decorrente
cancelamento integral das cobrancas efetivadas pela D. Autoridade Fiscal,
inclusive diante do comprovado erro de consideracao da apurac¢ao trimestral do
Lucro Real e completa auséncia de perquiricdo das informacées relacionadas pela
Autoridade Fiscal e I. Julgadores da DRJ/09; (iv) seja afastada a cobranca sobre o
principal de IRPJ e CSLL em face da auséncia de subsuncdo dos fatos a norma de
incidéncia tributaria (receita ndo tributavel pela natureza de subvencdo para
investimento), mantendo-se apenas e tdo somente a multa decorrente do
descumprimento de obrigacdo acessoria correlata, sem prejuizo da necessaria
reducdo proporcional do valor para patamar razoavel e condizente com a situacdo
concreta / realidade dos fatos; (v) seja reduzida a multa punitiva desproporcional
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e confiscatdria aplicada no patamar de 75% (setenta e cinco por cento), para que
reflita percentual razodvel e condizente com a situagdo concreta; e/ou (vi) seja
afastada a aplicagdo de juros sobre a multa punitiva, nos termos da legislacdo e
jurisprudéncia aplicaveis.

Apds, os autos foram encaminhados novamente a esta Turma, para apreciagdo e
julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Superada a omissdo que implicou na anulacdo do acérdao recorrido original,
passamos a analise das demais questdes atinentes ao caso.

Preliminares

A Recorrente alega novamente e preliminarmente omissao pela 22 Turma da
DRJ/CTA quanto a relevante argumento trazido na Impugnacdo, qual seja, a nulidade absoluta da
autuacao fiscal face ao incorreto enquadramento da Recorrente na sistemdtica de apuracao
trimestral da Impugnacao, conforme se verifica dos cdlculos presentes na autuacao fiscal.
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Nesse sentido:

(a) o v. acérdao recorrido incorreu em vicio processual insanavel efou
erro de interpretacdo da legislagéo tributaria e da jurisprudéncia sobre o
tema, bem como o erro de condugdo do Processo Administrativo Fiscal pelo
fato de a DRJ/09 ndo ter realizado qualquer acdo para corrigir / sanar o erro
de consideracdo do regime de apuracio trimestral que foi devidamente
apontado pela Recorrente em sua Impugnacao e que nao foi comprovado em
sentido contrario nos presentes autos (a autuacdo esta baseada em mera
presuncdo), violando assim os principios da legalidade, devido processo
legal e da necessaria busca pela verdade material dos fatos, nos termos dos

artigos 5°, LIV, 37 e 150, |, da CF e artigos 9°, | e 97, |, do CTN;

A seu turno, em manifestacao sobre a alegacao do Recorrente, assim se posicionou
0 acordao recorrido:

31. A alegacdo de erro no enquadramento do regime de apuragdo tampouco
merece acolhimento.

32. De acordo com a legislagao do IRPJ o periodo de apuracgdo trimestral é a regra
geral para os optantes do lucro real. Caso o contribuinte decida pela apuragao
anual, deve exercer tal op¢do mediante o pagamento da estimativa do imposto
correspondente ao més de janeiro ou de inicio de atividade.

()
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33. Entretanto, o contribuinte somente alega ter exercido op¢do pelo lucro real
anual, sem ter juntado nenhuma comprovacdo do exercicio dessa opg¢dao. Por
outro lado, constatei que, ao longo do ano calendédrio 2016, o contribuinte
somente pagou e declarou estimativa de IRPJ e de CSLL relativo ao més de
novembro, conforme resumo da DCTF que juntei as fls. 447/458. Dessa forma,
caberia a impugnante juntar o balancete de suspensdo/reducio de todos os dez
primeiros meses de 2016, a fim de comprovar que apurou prejuizo durante todo
esse periodo. Assim, diante da auséncia de comprovagdo da opgdo pelo regime
do lucro real anual, o contribuinte sujeitou-se a regra geral da apuracao
trimestral.

Assim, entendo ndo ter havido omissao nesse ponto, ja que, no segundo acérdao
recorrido, o voto condutor expressamente se manifestou sobre o tema, de modo que afasto tal
argumento.

Nada obstante, o Recorrente reforca que a opgao pela apuragdo anual sempre
esteve expressa e disponivel a autoridade de origem:

Ndo se verificou tal postura (viciada, com as vénias necessarias), de forma que a
Recorrente traz no presente momento a externalizagdo do aspecto
contdbiltributdrio cerne do presente tdpico — aspecto este que sempre este a

Dados Iniciais

@) disposicao da Autoridade Fiscal e da I. DRJ pelo seu poder-dever de perquiricdo —

o i ~ . . .

< qual seja, a demonstracdo por meio da DCTF de Janeiro/2016 (doc. incluso) que a

. Recorrente optou expressa e sistemicamente pela forma de tributacdo do lucro

—

<t “REAL ESTIMATIVA”:

>

O MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS
E SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
L DCTVF MENSAL - 3.3

:E CNPJ: 70.940.994/0001-01 Més/Ano: JAN 2016
=)

O

(@]

o

A Autoridade Fiscal e os |. Julgadores da DRJ/09 , ainda mais quando o
contribuinte destacou o erro grotesco cometido especificamente sobre a
apuracdo trimestral do IRPJ, que efetivamente ndo foi a opgdo escolha no ano-
calendario autuado, conforme se demonstra pelo documento (DCTF -
Janeiro/2016) em atuacdo da Recorrente saneadora do vicio perpetrado e
reiterado pela |. DRJ ao prolatar o acérdao ora recorrido.

Veja-se que o acérddo recorrido justifica ter considerado a apuracdo trimestral por
auséncia de comprova¢do do contribuinte de documentos ou livros contabeis/fiscais que
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demonstrassem ter optado pela apuracdo anual. Assim, justificou o acérdado recorrido que, ante a
prova de opcdo pelo regime de apura¢do anual, ndo restaria alternativa sendo considerar a
apuracao trimestral.

Contudo, o recorrente justifica que a opc¢ao pela apuracdo anual foi devidamente
provada através dos documentos juntados aos autos:

A Recorrente entende que a conclusdo adotada pelos N. Julgadores da DRJ/09 vai
de encontro a correta interpretacdo da legislacdo tributaria e da jurisprudéncia
sobre o tema, uma vez que deixou de realizar a correta prestacdo e perquiri¢do
propria do Processo Administrativo Fiscal sob a premissa de que a Recorrente
teria deixado de juntar documentacdo comprobatdria. Ora, a obrigacdo legal da
Administracdo Publica — aqui incluida a Autoridade Fiscal e os |. Julgadores da
DRJ/09 — em buscar a verdade material dos fatos subsiste independentemente
da juntada de documentos pelo contribuinte, na medida em que o vicio de
nulidade e respectivo erro procedimento em andlise foi cometido ja na lavratura
do Auto de Infracdo e, consequentemente, poderia e deveria ter sido sanado ja no
momento de sua lavratura.

A Receita Federal do Brasil sempre teve acesso aos documentos fiscais da
Recorrente em suas bases de dados, podendo validar desde o inicio da autuacao
gue no ano-calenddrio autuado foi realizada a opc¢do pela Apuracao Anual do
Lucro Real, e ndo apuracao pelo Lucro Trimestral conforme consta do Auto de
Infragao e que gerou todo o trabalho fiscal, incluindo os Demonstrativos do valor
cobrado em face da Recorrente.

Dessa forma, é incorreta e antijuridica a postura adotada no v. acérddo de
simplesmente ndo realizar qualquer tipo de acdo buscando validar essa
informacgao essencial para o deslinde do feito e que, como ja apontado, deveria
ter sido validada antes pela prépria Autoridade Fiscal e |. Julgadores da DRJ/09
diante de sua fungdo vinculada nos termos da legislacdo tributaria.
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Negar essa obrigacdo / dever legal de validagcdo das informagdes (ainda mais
guando o contribuinte informa o erro e o E. Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais valida indicios de sua ocorréncia com a determina¢do de anulacdo da
decisdo entdo proferida) equivale a ignorar a legislagdo tributaria, tudo em face
de uma postura fiscalista e arrecadatdria de ndo conhecer o seu erro proéprio e
tentar convalidar os vicios pela atribuicdo de responsabilidade ao contribuinte. > E
papel da Autoridade Fiscal a perquiricio completa e absoluta de todas as
informacbes e documentos relacionados ao lancamento do crédito tributario, e
ndo do contribuinte como faz parecer o v. acérdao recorrido.

> E responsabilidade dos I. Julgadores da DRJ a validagdo de alegacBes de vicio
cometido no Auto de Infragdo mediante conversdo do julgamento em diligéncia, e
ndo do contribuinte que ja alertou e apontou expressamente o erro cometido que
macula em nulidade todo o trabalho fiscal. Mesmo na tendenciosa argumentagao
que concluiu pela auséncia de nulidade e de erro no trabalho fiscal (argumento
anteriormente omisso), a leitura do v. acérddo permite concluir que, em verdade,
a DRJ/09 visualizou claramente o erro cometido pela Autoridade Fiscal quando do
langcamento e cobranca dos valores aqui discutidos, vez que ndo validou em
momento algum que a Recorrente teria optado pela apuragdo trimestral do Lucro
Real. E nem conseguiria fazer prova da sua presuncdo, pois a verdade material
que deveria ter sido buscada primeiro pela Autoridade Fiscal, e depois pelos I.
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Julgadores da DRJ/09 por meio de intimacdo da Recorrente ou perquiricdo da
Autoridade autuante, é a de que a opgao formalizada na DCTF de Janeiro/2016 foi
a “REAL ESTIMATIVA”:

Ocorre que, inclusive como providéncia e postura adequadas diante do conteudo
do julgamento da C. 1? Turma / 12 Cadmara / 12 Secdo do E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, se fazia indispensavel a busca pela verdade,
seja por meio de perquiricdo junto a Autoridade Fiscal autuante, seja pela
intimacdo da ora Recorrente para se manifestar a respeito desse aspecto fatico.
N3o se verificou tal postura (viciada, com as vénias necessarias), de forma que a
Recorrente traz no presente momento a externalizagdo do aspecto
contdbiltributdrio cerne do presente tépico — aspecto este que sempre este a
disposicao da Autoridade Fiscal e da I. DRJ pelo seu poder-dever de perquiricdo —
qual seja, a demonstracdo por meio da DCTF de Janeiro/2016 que a Recorrente
optou expressa e sistemicamente pela forma de tributacdo do lucro “REAL
ESTIMATIVA”: (...)

Percebe-se que, todavia, independentemente de ser tratada como preliminar ou
mérito, tem importancia central para a elucidacdo da demanda, inclusive devendo ser esclarecida
antes mesmo de se analisar os demais argumentos de mérito suscitados pelo recorrente.

De fato, trata-se, mais de uma questado de valoragdo probatdria, em que o acérdao
recorrido entendeu serem insuficientes os documentos apresentados aos autos para comprovagao
do regime de apuracgdo escolhido, deveria complementar com o balancete de suspensdo/reducdo
de todos os primeiros meses de 2016, e que esse documento seria suficiente para comprovacgao
do regime de apuragao adotado pelo recorrente.

A seu turno, o recorrente indica expressamente que, tendo apresentado a DCTF do
més de janeiro de 2016, tal documento ja seria suficiente para demonstra¢ao da op¢ao adotada
pelo recorrente, implicando, portanto, no vicio da autuagdo. Para além disso, juntou aos autos,
em etapa recursal, cépias das DCTFs do més de janeiro de 2016, que indicaria, segundo o
contribuinte, a op¢ao pelo regime de apuragdo anual.

Pois bem.

Consultando os autos, verifica-se que a autoridade de origem lavrou o auto de
infracdo partindo da premissa de que o contribuinte apurava o imposto de renda pela
sistematica de apuracdo trimestral:
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Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

DEMONSTRATIVO DE APURAGAQ
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

PROCESSO 16095.720086/2019-37

INFORMAGAOC PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16095-720.086/2019-37

LUCRO REAL
SUJEITO PASSIVO
CNPJ Periodo de Apuraglio do Tributa
70.940.984/0001-01 01/01/2016 a 31/03/2016
Nome Emprasarial
PANDURATA ALIMENTOS LTDA
RESULTADQ DAS ATIVIDADES EM GERAL DECLARADC
(+) Lucro Real das Atividades em Geral antes da Compensac&o de Prejuizos 6.737.891,65
(-) Prejulzo de Periodos Anteriores Compensado 0,00
(=) Lucro Real das Atividades em Geral apés a Compensacio de Prejuizos 6.737.891,65
INFRAGOES EM BASE DE CALCULO SUJEITAS A COMPENSAGAO DE PREJUIZOS
Multa Infragdo Valor Tributével
75,00% Operacional 21,676.370,05 1)
COMPENSAGAQ DE PREJUIZOS
R Prejuizo do Perfodo Prejuizo de Periodos Valor Tributével apés
Valor Tributével Compensado Anteriores Compensado Compensagio
(1) 21.676.370,05 0,00 0,00 21676.370,05
CALCULC DO IMPOSTO
Multa Base de Calculo Aliquota Impaosto Apurado
75,00% 21.676.370,05 15,00% 3.251.455,50

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

INFORMAGAC PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16095-720.086/2019-37

LUCRO REAL
SUJEITO PASSIVO
CNPJ Parlodo de Apuragia da Tributa
70.940.984/0001-01 01/04/2016 a 30/06/2016

Nome Emprasarial
PANDURATA ALIMENTOS LTDA

RESULTADO DAS ATIVIDADES EM GERAL DECLARADO

(+) Lucro Real das Atividades em Geral antes da Compensacéo de Prejuizos 9.632.867,75
(<) Prejufzo de Perfodos Antericres Compensado 0,00
(=) Lucro Real das Atividades em Geral apds a Compensagéo de Prejuizos 9.632.967,75
INFRAGOES EM BASE DE CALCULO SUJEITAS A COMPENSAGAC DE PREJUIZOS

Multa Infragdo Valor Tributédvel
75,00% Operacional 24 670.357,67 (]
COMPENSAGAO DE PREJUIZOS

o Prejuizo do Periodo Prejulzo de Periodos Valor Tributdvel apés

Valor Tributével Compensado Anteriores Compensado Compensagioc
(1) 24.670.357,67 0,00 0,00 24.670.357,67
CALCULO DO IMPOSTO

Multa Base de Célculo Aliquota Imposte Apurado
75,00% 24.670.357,67 15,00% 3.700.553,66
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DEMONSTRATIVO DE APURAGAO
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA
LUCRO REAL

SUJEITO PASSIVO

PROCESSO 16095.720086/2019-37

INFORMAGAQO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16095-720.086/2019-37

CNPJ
70.940.994/0001-01
Nome Emprasari

lal
PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Pariodo de Apuragéo do Tribula

01/07/2016 a 30/09/2016

RESULTADO DAS ATIVIDADES EM GERAL DECLARADG

(+) Lucro Real das Atividades em Geral antes da Compensac&o de Prejuizos
(-) Prejulzo de Perlodos Anteriores Compensado
(=) Lucro Real das Atividades em Geral apos a Compensacéo de Prejuizos

29.787.139,59
0,00
29.787.139,59

INFRAGOES EM BASE DE CALCULO SUJEITAS A COMPENSAGAO DE PREJUIZOS

Multa Infragdo Valor Tributével
75,00% Operacional 35.824.752,08 (1)
COMPENSACAO DE PREJUIZOS
— Prejuizo do Period Prejufzo de Perfodos Valor Tributével apés
Valor Tributével Compensado Anteriores Compensado Compensagio
(1} 35.824.752,08 0,00 0,00 35.824.752,08
CALCULO DO IMPOSTO
Multa Base de Calculo Aliquota Imposto Apurado
75,00% 35.824.752,08 15,00% 5.373.712,81

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16095-720.086/2019-37

LUCRO REAL
SUJEITO PASSIVO
CNPJ Parfodo de Apuragio da Tributo
70.940.984/0001-01 01/10/2016 a 31/12/2016

Noms Emprasarial

PANDURATA ALIMENTOS LTDA

RESULTADQ DAS ATIVIDADES EM GERAL DECLARADO

(+) Lucro Real das Atividades em Geral antes da Compensacéo de Prejuizos 95.262.351,64
() Prejufzo de Periodes Anteriores Compensado 0,00
(=) Lucro Real das Atividades em Geral apds a Compensacéo de Prejuizos 95.262.351,64
INFRAGGES EM BASE DE CALCULO SUJEITAS A COMPENSAGAQ DE PREJU(ZOS
Multa Infragdo Valor Tributével
75,00% Operacional 48.687.312,56 (n
COMPENSAGAC DE PREJUIZOS
e Prejulzo do Perfodo Prejuizo de Perfodos Valor Tributdvel apés

Valor Tributével Compensado Anteriores Compensado Compensagio
(1) 48.687.312,56 0,00 0,00 48.687.312,56
CALCULO DO IMPOSTO

Multa Base de Célculo Aliquota Imposte Apurado
75,00% 48.687.312,56 15,00% 7.303.096,88
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7 Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INFORMAGAC PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16095-720.086/2019-37

DEMONSTRATIVO DE APURAGAQ
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA
LUCRO REAL

SUJEITO PASSIVO

CNPJ Pariodo de Apuragko do Tributa
70.940.894/0001-01 01/10/2016 a 31/12/2016
Nome Emprasarial

PANDURATA ALIMENTOS LTDA
RESULTADO DAS ATIVIDADES EM GERAL DECLARADO

(+) Lucro Raeal das Atividades em Geral antes da Compensagéo de Prejuizos 95.262.351,64
(-) Prejulzo de Periodos Anteriores Compensado 0,00
(=) Lucro Real das Atividades em Geral apds a Compensacéo de Prejuizos 95.262.351,64
INFRAGOES EM BASE DE CALCULO SUJEITAS A COMPENSAGAC DE PREJUIZOS

Multa Infragdo Valeor Tributével
75,00% Operacional 48.687.312,56 (]
COMPENSAGAC DE PREJUIZOS

e Prejuizo do Perfado Prejulzo de Periodos Valor Tributével apés

Valar Tributavel Py Anteri Companaada Comp o
(1)  48.687.312,56 0,00 0,00 48.687.312,56
CALCULO DO IMPOSTO

Multa Base de Calculo Aliquota Imposto Apurade
75,00% 48.687.312,56 15,00% 7.303.096,88

Naturalmente, como se sabe, a opcao pelo regime de apuracdo do Lucro Real deve
ser feita com o pagamento do primeiro IRPJ devido, por sua vez indicado no DARF, em que é
possivel identificar o codigo do regime tributario escolhido pela empresa.

No caso em tela, o recorrente reforca que tdo somente a DCTF do més de janeiro de
2016, justificando ser documento suficiente para comprovar o alegado:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS

DCTF MENSAL - 3.3
CNPJ: 70.940.994/0001-01 Més/Ano: JAN 2016
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Dados Iniciais

Periodo: 01/01/2016 a 31/01/201¢6
Declaracdo Retificadora: NAO

Situagao: Normal

Empresa optante pelo Simples Nacional: NAO
Qualificacao da Pessoa Juridica: PJ em Geral

Forma de Tributacdo do Lucro: Real Estimativa

PJ levantou balanco/balancete de suspensac no més: SIM
PJ com débitos de SCP a serem declarados: NAO

PJ optante pela CPRB: NAO

Situacdc da PJ no més da declaracdo: PJ ndo se enquadra em nenhuma das situacdes anteriores
no més da declaracéo

Critéric de Reconhecimento das Variacdes Monetdrias dos Direitos de Crédito e das Obrigacdes
do Contribuinte, em Funcio da Taxa de Cambio: Regime de Competéncia

Regime de Apuracao da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins: Nao-cumulativo

Observa-se que situacdo potencialmente similar ja foi objeto de decisdo na Primeira
Turma Ordinaria da Segunda Camara da Primeira Secdo de Julgamento (Acérddo n. 1201-005.922
— 12 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria) de Relatoria da entdo Conselheira
Thais de Laurentiis:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Data do fato
gerador: 31/12/2014 ERRO NA DETERMINACAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
INOBSERVANCIA DA OPCAO EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE PELO LUCRO REAL
ANUAL. VICIO MATERIAL. Ao efetuar o lancamento de oficio, a autoridade fiscal
estd obrigada a observar a opgdo exercida pelo contribuinte pelo pagamento
segundo base de cdlculo anual ou trimestral, ndo subsistindo langamento em
desacordo com a legislacdo de regéncia e tal opg¢do, por vicio material no
lancamento do crédito tributario.

Nesse aspecto, o voto condutor do precedente:

Pois bem. Em que pese a contribuinte tenha adotado a sistematica anual para
apuracdo do IRPJ e da CSLL (opcdo é manifestada pela empresa através do
recolhimento do imposto correspondente ao més de janeiro de cada ano, sendo
irretratavel para todo periodo), a Autoridade Fiscal formalizou o lancamento
tributdrio considerando a sistematica de apuracdo trimestral. Pode-se constatar
tal equivoco nos autos de infracdo, analisando-se (i) o periodo de apuracio
indicado (01/10/2014 a 31/12/2014), (ii) a parcela considerada como n3o sujeita
ao recolhimento do adicional do IRPJ (R$60.000,00) e (iii) a data de vencimento do
IRPJ e da CSLL (30/01/2015).

()

Vemos que o langcamento tributdrio foi efetuado na sistematica de apuracdo
trimestral, fato este que pode ser visto no item intitulado "Enquadramento Legal”,
onde consta a informacdo "Fatos Geradores Ocorridos Entre 01/10/2014 a
31/12/2014". Corroborando com esta conclusdo estd o Enquadramento Legal do
Vencimento do Tributo, que além de trazer o mesmo periodo de apuracdo
anterior, traz a fundamentacgao legal como trimestral também, conforme abaixo
reproduzimos:
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Art.52 O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 12, serd pago em
guota Unica, até o ultimo dia util do més subseqliente ao do encerramento do
periodo de apuragdo.

(...) Art.12 A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas
juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por
periodos de apuragdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de margo, 30 de junho,
30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calenddrio, observada a legislagao
vigente, com as alteragdes desta Lei. Nao ha duvida, portanto, que ao lavrar o
auto de infragdo a Autoridade Fiscal incorreu em vicio material, pois desrespeitou
o critério temporal e quantitativo da regra-matriz de incidéncia do IRPJ e da CSLL
aplicavel ao caso.

Como é consabido, o vicio material resulta de um descompasso na aplica¢do da
regra-matriz de incidéncia tributadria, seja no seu antecedente ou no seu
consequente. No presente caso, o erro estd na aplicacdo do consequente da
norma tributdaria, mais precisamente nos critérios (i) temporal, tendo em vista que
a Autoridade Fiscal utilizou a periodicidade trimestral para calcular o tributo,
guando o correto seria a apuracdo anual e (ii) quantitativo, uma vez que ao se
utilizar da apuracdo trimestral foi considerado que apenas a parcela de
R$60.000,00 n3o estaria sujeita ao adicional do IRPJ, quando na apura¢do anual o
correto seria considerar o montante de R$240.000,00. Ou seja, a Autoridade Fiscal
ndo foi capaz de precisar de forma correta qual o periodo de apuracdo e o
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montante de IRPJ e CSLL supostamente devido pela contribuinte. Ocorre que a
correta determinacdo da data da ocorréncia do fato gerador e a apuragdo do
montante tributavel s3o pressupostos bdsicos do ato administrativo de
lancamento tributdrio, como expressamente previsto no artigo 142 do Cddigo
Tributario Nacional e, portanto, ndo podem ser saneados. Conforme determina o
art. 29, alinea “d” da Lei n. 4.717/1965, a qual fundamenta o regime de controle
dos atos administrativos, aquele ato com vicio relacionado ao motivo padece de
nulidade. Dentre as hipdteses de vicios relacionados ao motivo do ato
administrativo, tem-se a situacdo em que a matéria de direito, sobre a qual se
fundamenta o ato, é juridicamente inadequada ao resultado obtido (art. 29,
paragrafo Unico, alinea “d” da Lei n. 4.717/1965).

E precisamente este o caso ora sob exame, em que a autoridade lancadora foi na
contramao do regime de apuracdao do IRPJ e da CSLL, devidamente escolhido e
informado nas obrigacdes acessérias da contribuinte. E por tal razio que as
autuacgdes formalizadas com erro na identificacdo da sistematica de apuracdo do
IRPJ e da CSLL foram integralmente anuladas pela Camara Superior de Recursos
Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ Ano-calendario:
1997, 1998, 1999, 2000.

CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. SIMILITUDE FATICA. DEMONSTRACAO
ANALITICA DA DIVERGENCIA.

A demonstracdo da divergéncia e similitude fatica legitimam o conhecimento de
recurso especial.

NULIDADE MATERIAL. LUCRO REAL. APURAGAO ANUAL SEM QUE PREENCHIDA
HIPOTESE LEGAL. APURACAO TRIMESTRAL. REGRA.

Ha nulidade material do langamento tributario efetuado com equivoco na
identificacdo do fato gerador. O lucro real, de acordo com a legislagao vigente, é
apurado trimestralmente, salvo na hipdtese de expressa manifestagdo do sujeito
passivo com o pagamento de estimativas, na forma do artigo 222, do RIR/1999.
(Acérddo n.2 9101- 003.540, julgado em 04 de abril de 2018)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendério: 1999 ERRO
NA DETERMINACAO DO CREDITO. INOBSERVANCIA DA OPCAO EXERCIDA PELO
CONTRIBUINTE PELO LUCRO REAL ANUAL. VICIO PERTINENTE AOS QUATRO
TRIMESTRES.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Ao efetuar o langamento de oficio para incluir na base de calculo receitas
omitidas, a autoridade fiscal estd obrigada a observar a opgdo exercida pelo
contribuinte pelo pagamento segundo base de calculo anual ou trimestral, ndo
subsistindo lancamento em desacordo com a legislacdo de regéncia.
Inexigibilidade do langamento pertinente a todos os trimestres, incluindo o quarto
trimestre. (Acérddo n.2 9101-003.227, julgado em 09 de novembro de 2017)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ Ano-calendario:
1998 IRPJ. CSLL. LUCRO REAL. ERRO NO LANGAMENTO. ASPECTO TEMPORAL.

O langcamento de oficio do IRPJ e da CSLL, ao adotar equivocadamente regime de
tributacdo trimestral, ao invés do anual conforme opg¢do consumada pelo
contribuinte, afronta o aspecto temporal previsto na legislacdo tributaria. Trata-se
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|II

de erro de direito que macula o ato administrativo de nulidade insandve
(Acorddo n.29101-002.147, julgado em 07 de dezembro de 2015)

Portanto, bem andou a decisdo recorrida ao reconhecer o vicio material e
decretd-lo no presente caso concreto, decretando a nulidade do langamento
tributario.

Em verdade, a DCTF é instrumento habil e competente para a constituicio do
crédito tributario e se traduz elemento importante de que o regime de apuracdo foi efetivamente
o regime anual.

Além disso, ja em sua impugnacdao administrativa, o recorrente juntou aos autos
parcela do Lalur e respectivo balanco referentes ao ano calendario de 2016, mas ambos nao
indicam a op¢do de apuragdo adotada, mas tdo somente o periodo anual de apuracdao que é
préprio desses documentos.

Mas, por que, o Acdérdao da DRJ considerou necessaria a apresentacdao do
balancete de suspensdo/reducdo para a comprovacgdo do alegado?

Primeiro, é preciso entender que, uma vez tendo optado pelo pagamento de
estimativas mensais, préprio do regime de apuracao do lucro Real anual, é possivel também que o
pagamento do imposto de renda relativo ao més de janeiro do ano-calenddrio possa ser efetuado
com base em balanco ou balancete de suspensdo ou reducdo, se ficar demonstrado que o imposto
devido no periodo é inferior ao calculado sobre a base de calculo estimada, conforme o art. 35 da
Lei 8981 de 1995:

Art. 35. A pessoa juridica poderd suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada més, desde que demonstre, através de balancos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso.

§ 12 Os balancos ou balancetes de que trata este artigo:

a) deverdo ser levantados com observancia das leis comerciais e fiscais e
transcritos no livro Diario;

b) somente produzirdo efeitos para determinagdo da parcela do Imposto de
Renda e da contribuicdo social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-
calendario.

Em outras palavras, a pessoa juridica optante pelo Lucro Real,
opcionalmente, poderd suspender ou reduzir o pagamento do IRPJ e da CSLL eventualmente
devidas em cada més. Para isso, deve demonstrar, mediante balancos ou balancetes mensais, que
o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base
no Lucro Real do periodo.

Por esse motivo, é compreensivel a indicacdo pela DRJ de que o contribuinte
deveria apresentar tais balancetes juntos da DCTF para comprovar a opc¢ao pelo lucro anual, ja que
a propria DCTF juntada em peticio recursal indica expressamente a existéncia desses
documentos:
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09052017000000001114753
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACRO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
IN'E‘ORMRCM PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D C T F MENSAL - 3.30

CNPJ: 70.940.994/0001-01 Janeiro/2016

Dados do Processamento

Mumero da Declaragdo: 100.2016.2016.1860122341
Mumero do Recibo: 38.43.69.12.98-57

Data de Recepgdo: 21/03/201¢

Data de Processamento: 21/03/2016

Dados Iniciais

Periodo: 01/01/201€ a 31/01/2016

Declaracdo Retificadora: Nao

Situacdo: Normal

Empresa optante pelo Simples Nacional: Nao

Qualificagio da Pessoa Juridica: PJ em Geral

Forma de Tributacio do Lucro: Real/Estimativa

PJ Levantou Balanco/Balancete de Suspensdoc no Més: Sim

PJ com Débitos de SCP a serem Declarados: Nio

PJ optante pelo CPRB: Nido

Situaglo da PJ no més da declaraclo: PJ ndc se enquadra em nenhuma das situagées anteriores no més da declaracio
Opgdes referentes & Lei 12.973/2014 para o ano-calendario de 2014: Nio preenchido

Critério de Reconhecimento das Variacdes Monetarias dos Direitos de Crédito e das Cbrigacdes do Contribuinte, em Funcde da
Taxa de Cimbio: Regime de Competéncia

Regime de Apuracdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins: Nde cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento

Nome Empresarial: PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Legradouro: RUA FRITZ REIMANN Numero: 628

Complemento: Bairro/Distrito: VILA SAO JOAO

Municipie: GUARULHOS UF: SP
CEP: 07044-020 Telefone: (11)2573-9610 FAX: (11)2573-96€42
Caixa Postal: UF: CEP:

Correio Eletrdnico: RODRIGOM@BAUDUCCO.COM.ER

Isso porque, uma vez que a prépria DCTF do més de janeiro ja indica, ndo obstante
a apuracgdo pelo lucro real anual, a existéncia de balancete de redugdo/suspensdo para o més
respectivo. Assim, se o pagamento por estimativa mensal (para o més de janeiro de 2016, em que
a opcdo pelo regime de apuracdo anual foi feita) foi substituido por balancete de
reducdo/suspensdo, entendo que a juntada desses documentos é relevante e deveria ser feita
pelo proprio contribuinte, pois principal interessado a comprovar a divergéncia entre o regime
de apuragdo adotado pelo recorrente e o regime constante na autuacgao.

Ainda, sobre a relevancia de juntar aos autos tais documentos comprobatdrios
complementares ja havia me manifestado inclusive no Acérddao do CARF que anulou a decisdo da
DRJ original:

Além disso, registro também que, na andlise do processo, verifiquei faltar aos
autos documentagdo comprobatdria relativa a demonstragdo, pelo contribuinte,
de que efetivamente adota o regime de apuragdo pelo lucro real anual,
especialmente em razdo do ano-calendario 2016.

()

Reforco também que, apenas a titulo elucidativo, se féssemos avangar sobre o
mérito do caso, haveria a necessidade de que fossem trazidos aos autos
documentagdo comprobatdria complementar do regime de apuragdo anual (lucro
real) do ano calendario de 2016, a fim de favorecer a melhor elucidagdo do caso
concreto.

Embora tal medida ndo possa ser considerada conditio sine qua non para a
comprovacao do alegado, entendo que o recorrente nao se desvencilhou de seu 6nus probatério
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de demonstrar, mediante documentacdo adequada (e ja solicitada), que seu regime de apuracdo
seria o anual (e ndo o trimestral).

Como essa prova nao foi ainda juntada aos autos, e considerando o tempo habil
disponivel ao recorrente para fazer essa prova, e que nao foi feita, considero que nao foi
provada a opcao pela apuracao do lucro real pela sistematica anual, devendo ser considerado o
regime de apuracdo trimestral, afastando-se, portanto, a preliminar de nulidade pleiteada pelo
Recorrente.

Refor¢o que, embora este Colegiado seja sempre atento a busca pela verdade
material, é também verdade que nao cabe a este Tribunal fazer o papel do contribuinte em seu
o6nus probatdrio.

Logo, analisando o Acérddo Recorrido, entretanto, verifica-se que nao ha qualquer
omissao a ser sanada:

A discordancia em relagcdo a decisao nao significa que ela tenha se omitido.

Ainda, em carater preliminar, o recorrente suscita a nulidade absoluta da autuagao
em face da auséncia de consideracdo de todos os elementos faticos, juridicos, contdbeis e
temporais relacionados a subvencdo para investimento analisada. Isso porque, tratando-se de um
beneficio com tratamento contdbil-fiscal que necessariamente se perdura no tempo e possui
diversos elementos constitutivos, é absolutamente incorreta a analise discriminada de um Unico
elemento formal em um unico periodo de tempo para desconsidera¢do de todo o plexo estrutural
e arcabouco juridico-fiscal de tratamento da subvencdo para investimento, que foi correta e
comprovadamente efetivada no contexto ora analisado.

Contudo, a controvérsia suscitada pela contribuinte, ora Recorrente, diz respeito ao
mérito, mais especificamente suscita divergéncia em relacdo as premissas faticas-juridicas
necessarias para a dedutibilidade de subvencdes para investimento e, portanto, nao podendo ser
apreciadas como preliminar, mas de mérito.

Superadas as preliminares, passamos a analise de mérito da discussao.

Mérito

No mérito, justamente reitera que cumpriu efetivamente os comandos legais para
caracterizacdo material e efetiva da subvencao para investimento, na medida em que:

- possui protocolo de inten¢gGes com o Estado de Minas Gerais para estimular a
implantagdo ou expansdo de empreendimentos econémicos, atendendo a todas
as formalidades legais (inclusive com Regime Especial relacionado);

- realizou investimentos multimiliondrios direcionados para implantacdo e
expansdo da unidade em Extrema/MG, que foram reconhecidos na autuacdo;

- efetivou aumento significativo do ativo fixo das unidades de Extrema/MG em
razao do direcionamento da subvenc¢ao para a capitalizacdao da empresa;

- nao distribuiu os valores subvencionados como dividendos;

- ndo realizou em nenhum momento eventual restituicdo do capital aos sdcios ou
ao titular;
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- registro na “Parte B” do LALUR e LACS dos valores de subvencdo para
investimento que foram excluidos da “Parte A”, conforme previsdo do artigo 198,
§59, da IN RFB n2 1.700/2017;

E contrariamente ao imputado na autuacao:

- realizou o correto registro na reserva de lucros (incentivos fiscais) jd no ano-
calendario seguinte (2017) em razdo da impossibilidade legal e sistémica de
retificacdo da ECD 2016 imposta pela SRFB.

Ou seja, é fato incontroverso que a Recorrente ndo registrou as subvencdes em
conta de reserva de lucros no periodo autuado.

Portanto, a controvérsia diz respeito a possibilidade de deducdo de subvencdes
para investimento em 2016, haja vista a auséncia de registro na reserva de lucros (incentivos
fiscais) em razdo da impossibilidade legal e sistémica de retificagdo da ECD 2016 imposta pela
SRFB.

Assim, por uma questdo de ldgica juridica, proporcionalidade, razoabilidade e até
mesmo reconhecimento da boa-fé objetiva da Recorrente, a Autoridade Fiscal possui o dever de
averiguar todos os elementos faticos, juridicos, fiscais, contdbeis e temporais relacionados a
subvencdo para confirmar a efetiva natureza dos valores excluidos da base tributavel,
considerando para tanto ndo apenas o periodo analisado na autuacdo (ano-calendario 2016), mas
também a materialidade e absoluta regularidade dos requisitos da Lei n? 12.973/14 nos periodos
posteriores.

Historicamente a legislacdo estabelece o registro das subvengdes em conta de
reserva de lucros:

Juridicamente, as subveng¢des foram inicialmente regulamentadas pela Lei n.
4.320/1964, que estabeleceu em seu art. 12, §32, incisos | e 111, a classificagdo de
despesas para custeio em subvencgbes sociais e subvengdes econdmicas.
Posteriormente, para fins de imposto sobre a renda, a Lei n. 4.506/64, em seu art.
44, inciso 1V, incluiu no lucro operacional as subvengdes correntes para custeio ou
operagao?2.

Para fins societarios, a Lei das Sociedades Andnimas (Lei n2 6.404/1976), por sua
vez, classificou como reservas de capital as contas que registrarem, dentre outras,
as subvencoes de investimento (art. 182, §19, alinea “d”3).

No aspecto fiscal, a questdo voltou a ser tratada no §292 do art. 38 do Decreto-lei
n. 1.598/774, ocasido em que se determinou que as subveng¢bes para

YArt. 12. A despesa serd classificada nas seguintes categorias econémicas: (...) § 32 Consideram-se subvencses, para
os efeitos desta lei, as transferéncias destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas,
distinguindo-se como: | - subvencgbes sociais, as que se destinem a instituicGes publicas ou privadas de carater
assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa; Il - subvengGes econdmicas, as que se destinem a emprésas publicas
ou privadas de carater industrial, comercial, agricola ou pastoril.

> Art. 44. Integram a receita bruta operacional: (...) IV - As subven¢es correntes, para custeio ou operagdo, recebidas
de pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas naturais.

* Art. 182. A conta do capital social discriminard o montante subscrito e, por dedugéo, a parcela ainda nio realizada. §
19 Serdo classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: (...) d) as doagGes e as subvencgGes para
investimento.

* Art 38 - N3o serdo computadas na determinacdo do lucro real as importancias, creditadas a reservas de capital, que
o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de valores mobilidrios de sua emissdo a titulo
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investimento nao serdao computadas na determinac¢ao do lucro real, desde que
os valores recebidos a titulo de subvengao sejam registrados como reservas de
capital, em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo do balanco do
contribuinte, utilizando-os para absor¢do de superveniéncias passivas ou
insuficiéncias ativas.

Para fins de esclarecer o escopo da regra prescrita no Decreto-lei supra, a COSIT
editou o Parecer Normativo n2 112, de 29 de dezembro de 19785, no qual fez a
diferenciacdo entre subven¢bes para custeio ou operacdo e subvengdes para
investimento6, em que conclui:

7.1. Ante o exposto, o tratamento a ser dado as Subvencdes recebidas por
pessoas juridicas, para os fins de tributacdo do imposto de renda, a partir do
exercicio financeiro de 1978, face ao que dispde o art. 67, item |, letra b do
Decreto-lei n2 1.598/77, pode ser assim consolidado:

| - As Subvencdes Correntes para Custeio ou Operacdo integram o resultado
operacional da pessoa juridica; as Subvencées para Investimento, o resultado ndo
operacional;

Il - Subvencgdes para Investimento sdo as que apresentam as seguintes
caracteristicas:

a) a inteng¢do do subvencionador de destina-las para investimento;

b) a efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, pelo beneficidrio, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do empreendimento
econdmico projetado; e

c) o beneficiario da subvengdo ser a pessoa juridica titular do empreendimento
econdémico.

Il - As IsencGes ou Redugdes de impostos sé se classificam como subvencgées para
investimento, se presente todas as caracteristicas mencionadas no item anterior;

de: (...)§ 22 - As subvencgdes para investimento, inclusive mediante isencdo ou redugédo de impostos concedida como
estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos e as doagdes ndo serdo computadas na
determinacdo do lucro real, desde que: a) registradas como reserva de capital, que somente podera ser utilizada para
absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no artigo 36 e seus paragrafos; ou b)
feitas em cumprimento de obrigagdo de garantir a exatiddo do balango do contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas.

> As Subvencdes Correntes para Custeio ou Operagdo integram o resultado operacional da pessoa juridica; as
Subvengdes para Investimento, o resultado ndo operacional. Subveng¢des para Investimento sdo aquelas que
apresentam caracteristicas especificas, realcadas no presente Parecer. As Isen¢bes ou Reducdes de impostos sé se
classificam como subvencses para investimento, se presentes todas as caracteristicas exigidas para tal. As Subven¢des
para Investimento, se registradas como reservas de capital, ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real,
desde que obedecidas as restri¢ées para a utilizagdo dessa reserva. As Isengdes, Redugdes ou Dedugdes do Imposto de
Renda devido pelas Pessoas Juridicas ndo poderao ser tidas como subvengdo para investimento. Aplica-se, a todas as
pessoas juridicas sujeitas a tributagdo pelo imposto de renda com base no lucro real, o disposto no art. 38, § 22 do
Decreto-lei n2? 1.598/77. As contas do ativo permanente e respectivas depreciacdo, amortizacdo ou exaustdo, que
registrem bens oriundos de Subvencgdes, sdo corrigidas monetariamente.

6 BEVILACQUA, Lucas; CECCONELLO, Vanessa Marini. Novos contornos da (nao) tributacdo das subvencées fiscais para
investimentos. In. ROCHA, Sérgio André. Contabilidade, IFRS e tributagdo, vol. 1. Sdo Paulo: Quartier Latin, 2022, p.
487.
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IV - As Subvengdes para Investimento, se registradas como reserva de capital
nao serdao computadas na determinagao do lucro real, desde que obedecidas as
restri¢Ges para a utiliza¢cao dessa reserva;

V - As Isencgdes, RedugGes ou Dedugdes do Imposto de Renda devido pelas
Pessoas Juridicas ndo poderdo ser tidas como subvencdo para investimento;

VI - O § 22 do art. 38 do Decreto-lei n2 1.598/77 aplica-se a todas as pessoas
juridicas sujeitas a tributacdo pelo imposto de renda com base no lucro real; e

VIl - As contas do ativo permanente e respectiva depreciacdo, amortizacao ou
exaustdo, que registrem bens oriundos de Subvenc¢des, sdo corrigidas
monetariamente nos termos dos arts. 39 e seguintes do Decreto-lei n? 1.598/77.

Referido parecer normativo acabou influenciado diretamente as manifestagdes
posteriores da Receita Federal, bem como jurisprudéncia administrativa que se
formou no Conselho de Contribuintes e, posteriormente, no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) sobre o tema.

O professor Sacha Calmon Navarro Coélho7, com clareza que lhe é peculiar, bem
sintetiza o quadro normativo vigente até o advento da Lei 11.638/2007:

— as subvencdes para investimentos configuram transferéncia de capital, que nado
sdo nem lucro operacional nem resultado operacionais, porque ndo constituem
renda.

— as subvengGes para investimentos, inclusive as decorrentes de exoneragles
tributarias como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos, caracterizam-se como contribuicdo pecuniaria, com destinacdo
especifica, sem retorno;

— a aplicacdo dos recursos em bens do ativo fixo ou, mais precisamente, em bens
ou direitos para implantar ou expandir empreendimento econOmicos é a
destinac¢ao do investimento; e

—toda transferéncia de capital é uma subvengdo para investimento.

A questdo volta a pauta legislativa com a publicagdo da Lei n. 11.638/2007, que
iniciou o processo de convergéncia das normas contdbeis brasileiras ao padrao
internacional no plano estritamente legal8, alterou-se a Lei das S/A para revogar o
art. 182 e inserir o art. 195-A9, passando as subveng¢des para investimento a
transitar pelo resultado, podendo também ser incluidas na reserva de lucros,
alinhando-se ao tratamento contabil prescrito no CPC 07 (R1)10.

7 COELHO, Sacha Calmon Navarro. Subvencdo para investimentos — parceria publico-privada — tratamento contabil e
fiscal — ndo-inclusdo na base de célculo do IRPJ e CSLL — ndo-incidéncia de PIS, COFINS e ISS. In: SANTI, Eurico Marcos
Diniz de. Tributagao e processo. Sdo Paulo: Noeses, 2007, p. 572.

8 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda, vol. 2. Sdo Paulo: IBDT, 2020, p.1339.

° Art. 195-A. A assembléia geral poderd, por proposta dos 6rgdos de administragdo, destinar para a reserva de
incentivos fiscais a parcela do lucro liquido decorrente de doagGes ou subvenc¢des governamentais para
investimentos, que podera ser excluida da base de calculo do dividendo obrigatdrio (inciso | do caput do art. 202 desta
Lei).

10 MOREIRA, André Mendes; TORRES, Gabriela Coelho. Subvengbes para Investimento e Beneficios Fiscais de ICMS:
Mensuracdo e exclusdo das bases de calculo do IRPJ/CSLL. In. ROCHA, Sérgio André. Contabilidade, IFRS e tributagdo,
vol. 1. Sdo Paulo: Quartier Latin, 2022, p. 23.
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Com o advento da Lei n. 11.941/2009, o legislador aproveitou para efetuar
algumas corregbes ao tratamento contabil, bem como consolidar o tratamento
juridico-fiscal que restara conturbado pelas alteragGes prescritas pela lei n.
11.638/2007.11 Para fins do presente artigo, basta ter em mente que o art. 18
desta lei previu expressamente a exclusdo das subvengdes de investimento da
base de calculo do IRPJ e CSLL no Lucro Real, desde que o valor seja mantido na
reserva de lucros12, bem como a exclusdo das subvencdes da base de célculo do
PIS e da COFINS, conforme art. 2113.

Com essas leis, as sociedades empresarias passaram (i) reconhecer o valor da
doacdo ou subvencao em conta do resultado pelo regime de competéncia,
inclusive com observancia das determinagcbes constantes das normas expedidas
pela Comissao de Valores Mobilidrios no caso de companhias abertas e outras que
optem pela sua observancia; (ii) excluir, no LALUR, o valor decorrente de doacGes
ou subvencbes governamentais para investimentos, reconhecido no exercicio,
para fins de apuracdo do lucro real; (iii) manter em reserva de lucros a que se
refere o artigo 195-A da Lei n2 6.404/76, a parcela decorrente de doagcdes ou
subvencdes governamentais, apurada até o limite do lucro liquido do exercicio; e
(iv) adicionar, no LALUR, para fins de apuragdo do lucro real, o valor referido no

1 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda, vol. 2. Sdo Paulo: IBDT, 2020, p.1361.

2 Art. 18. Para fins de aplicacdo do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei as subvengbes para investimento, inclusive
mediante isencdo ou reducdo de impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos, e as doagdes, feitas pelo Poder Publico, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei
n°®1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa juridica devera: | — reconhecer o valor da doagdo ou subvengdo em
conta do resultado pelo regime de competéncia, inclusive com observancia das determinagdes constantes das normas
expedidas pela Comissdo de Valores Mobilidrios, no uso da competéncia conferida pelo § 32 do art. 177 da Lei n?
6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observancia; Il —
excluir do Livro de Apuragdo do Lucro Real o valor decorrente de doagdes ou subvengbes governamentais para
investimentos, reconhecido no exercicio, para fins de apuragdo do lucro real; Ill — manter em reserva de lucros a que
se refere o art. 195-A da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doagdes ou subvengGes
governamentais, apurada até o limite do lucro liquido do exercicio; IV — adicionar no Livro de Apuragao do Lucro Real,
para fins de apuragdo do lucro real, o valor referido no inciso Il do caput deste artigo, no momento em que ele tiver
destinacdo diversa daquela referida no inciso lll do caput e no § 3% deste artigo. § 1° As doagdes e subvencdes de que
trata o caput deste artigo serao tributadas caso seja dada destinag¢do diversa da prevista neste artigo, inclusive nas
hipdteses de: | — capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante redugéo do
capital social, hipotese em que a base para a incidéncia sera o valor restituido, limitado ao valor total das exclusGes
decorrentes de doagdes ou subveng¢des governamentais para investimentos; |l — restituicdo de capital aos socios ou ao
titular, mediante redugdo do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doagdo ou da subvengdo, com
posterior capitalizagdo do valor da doagdo ou da subvengdo, hipdtese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitado ao valor total das exclusGes decorrentes de doagdes ou de subvengdes governamentais para
investimentos; ou Il — integragdo a base de calculo dos dividendos obrigatérios. § 2% O disposto neste artigo tera
aplicagdo vinculada a vigéncia dos incentivos de que trata o § 22 do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, n3o se lhe aplicando o carater de transitoriedade previsto no § 1° do art. 15 desta Lei. § 3° Se, no
periodo base em que ocorrer a exclusdo referida no inciso Il do caput deste artigo, a pessoa juridica apurar prejuizo
contabil ou lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de doagdes e subvengdes governamentais, e neste caso
nao puder ser constituida como parcela de lucros nos termos do inciso Ill do caput deste artigo, esta devera ocorrer
nos exercicios subsequentes.

BArt. 21. As opcOes de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, implicam a adog¢do do RTT na
apuracdo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para
o Financiamento da Seguridade Social — COFINS. Paragrafo Unico. Para fins de aplicagdo do RTT, poderéo ser excluidos
da base de calculo da Contribuic3o para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de resultado: | — o valor
das subvengdes e doacdes feitas pelo poder publico, de que trata o art. 18 desta Lei; e Il — o valor do prémio na
emissdo de debéntures, de que trata o art. 19 desta Lei.
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item (ii), no momento em que ele tiver destinacdo diversa daquela referida no
item (iii) considerando ainda o § 32 do artigo 18 da Lein2 11.941/200914.

Com o advento da Lei n. 12.973/2014, foi inserida no sistema juridico uma
expressa distincdo entre subvencdes de investimento e subvengdes para custeio.
No art. 30 da Lei, foram especificadas como subvenc¢des para investimento,
inclusive mediante isen¢do ou reducdo de impostos, aquelas “concedidas como
estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos econOmicos”,
acrescentando-se que ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real,
desde que registradas em reserva de lucros do art. 195-A da Lei n? 6.404/76. Além
disso, os artigos 54 e 55 do referido diploma legal excluem as subvencdes de
investimento também das bases de cdlculo das contribuicdes para o PIS e a
COFINS ndo-cumulativos.

Para afastar a discussdo relativa a classificacdo dos incentivos fiscais de ICMS,
como subvencgdes para custeio ou operacao e subvencdes de investimento15, a LC
160/2017 trouxe inovagdes significativas no ambito tributario e contdbil para
referida grandeza.

A Lei Complementar 160/2017, que alterou a redacdo da Lei n.2 12.973/2014, em
especial acrescendo os §§ 42 e 52 ao art. 30 do referido texto legall6, definiu
como sendo subvencgbes de investimento os incentivos fiscais concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, na forma do art. 155, inciso Il da Constituicao
Federal, ndo sendo possivel a sua tributagdo por ndo se caracterizarem como
receita ou faturamento. Determinada, ainda, a aplicacdo imediata dessa
equivaléncia conceitual aos processos administrativos e judiciais ainda ndo
julgados definitivamentel7.

Assim, entende-se que o §42 do art. 30 veicula ficcdo juridica que equipara os
conceitos de subvencdo de custeio e de subvengdo de investimentol18, passando

1 BEVILACQUA, Lucas; VIEIRA, Breno; FEIJO, Maria Angélica. Tratamento tributario aos incentivos fiscais de ICMS na
tributagcdo sobre a renda: importantes avangos jurisprudenciais. In. BEVILACQUA, Lucas; CECCONELLO, Vanessa
Marini; PRZEPIORKA, Michell. Tributagao Federal - Jurisprudéncia do CARF em Debate, 22 edicdo. Sdo Paulo: NMS
Editora, 2023.

> Nesse sentido MOREIRA, André Mendes; TORRES, Gabriela Coelho. Subvengbes para Investimento e Beneficios
Fiscais de ICMS: Mensuracdo e exclusdo das bases de célculo do IRPJ/CSLL. In. ROCHA, Sérgio André. Contabilidade,
IFRS e tributacao, vol. 1. Sao Paulo: Quartier Latin, 2022, p. 25.

'® Art. 30. As subvengGes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou redugdo de impostos, concedidas como
estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos e as doagdes feitas pelo poder publico ndo
serdo computadas na determinagao do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art.
195-A da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para: (Vigéncia) (...) § 42 Os
incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da
Constituicdo Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvenc¢des para
investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou condi¢gdes ndo previstos neste artigo. § 52 O disposto no § 4¢
deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados. (Incluido
pela Lei Complementar n? 160, de 2017)

v BEVILACQUA, Lucas; VIEIRA, Breno; FEIJO, Maria Angélica. Tratamento tributario aos incentivos fiscais de ICMS na
tributagdo sobre a renda: importantes avangos jurisprudenciais. In. BEVILACQUA, Lucas; CECCONELLO, Vanessa
Marini; PRZEPIORKA, Michell. Tributagao Federal - Jurisprudéncia do CARF em Debate, 22 ed., Sdo Paulo: NSM, 2023,
p. 370-390.

¥ Nesse sentido MEIRA, Thais de Barros; REGINI, Ligia. Reflexos da Lei Complementar n. 160/2017 para Fins de
Apuracdo do IRPJ e da CSLL relativamente a Beneficios de ICMS. In. OLIVEIRA, Ricardo Mariz de et al. Anais do 72
Congresso Brasileiro de Direito Tributario Atual. Consisténcia deciséria em matéria tributaria nos Tribunais
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a considerar-se a totalidade dos incentivos concedidos pelos Estados e pelo
Distrito Federal atinentes ao ICMS como subvencgado de investimento19, ndo sendo
necessdrio que tenha sido originalmente concedido como estimulo a implantagdo
ou expansdo de empreendimentos econOmicos (TEODOROVICZ, Jeferson;
BEVILACQUA, Lucas; PRZEPIORKA, Michell . Subvencao para investimento (Lei
n.14.789/2023) e a Constituicdo Federal de 1988. In: Marcelo Magalh3es Peixoto;
Ives Gandra da Silva Martins. (Org.). Subvencgbes Fiscais: Comentarios a Lei n.
14.789/2023. Caderno de Pesquisas Tributdrias (nUmero 48). Série APET.. 1ed.Sdo
Paulo / Brasil: MP Editora, 2024, v. 48, p. 245-264.).

Ndo é recente, portanto, a necessidade de escrituragao dos valores em conta de
reserva de lucros.

Agora, qual o objetivo lastreado na lei para a escrituragdao dos valores recebidos a
titulo de subvencdo em conta de reserva de lucros?

A resposta é permitir melhor controle contabil e fiscal por parte da autoridade de
origem, na verificacdo de que os valores recebidos a titulo de subvengBes estejam
adequadamente reservados para essa finalidade, justificando-se, portanto, sua exclusdo do lucro
real.

Assim, seguindo esse objetivo, é que se estabelece tal exigéncia legal para permitir
a dedutibilidade de tais valores, cujos efeitos legais estdo prescritos na legislacao.

Ademais, importante consignar também que a legislacdo autoriza a substituicdo da
ECD até o fim do prazo de entrega relativo ao ano-calenddrio subsequente. Em outros termos,
tendo apresentado a ECD 2017 com o registro em reserva de lucros, o recorrente poderia ter
apresentado a ECD substituidora para o ano de 2016, efetuando a devido correcao.

Logo, reitera-se que ndo ha que se falar em punibilidade, pois, em verdade, se esta
limitando a aplicar a lei em seus termos, que condiciona a dedutibilidade.

Ademais, ainda que punicdo fosse, ndo seria competéncia do CARF afastar a
legislacdo de regéncia com base em alegacdo de desproporcionalidade, sob risco de ofensa a
Sdimula CARF n. 2.

O contribuinte, ademais, entende que ndo ha data-limite ou obrigacdo de
contemporaneidade para registro da reserva de lucros, pois o art. 30 da Lei 12973/2014 ndo
impde expressamente limitacdo temporal, ao passo que a autoridade de origem adotou a IN
1700/2017, vigente a época da realizacdo do registro em reserva de lucros (2017), mas que ainda
nao vigorava em 2016.

Além disso, segundo a contribuinte a autoridade de origem também se equivocou
guanto a sistemdtica de apuracdo do IRPJ e da CSLL da impugnante, que seria a sistematica de
apuracdo anual, com recolhimento de estimativas mensais ou balanco de suspensdo ou de
reducdo.

Superiores: aspectos materiais e processuais, 26, 27, 28 de maio de 2021 em S3o Paulo, SP. S3o Paulo, IBDT, 2021,
696.

1 BEVILACQUA, Lucas; CECCONELLO, Vanessa Marini. Incentivos Fiscais de ICMS e Subveng¢bes para Investimentos:
Tratamento Fiscal apds a Edi¢do da Lei Complementar n. 160/2017. Revista Direito Tributario Atual, n. 41, ano 37, p.
251-275. Sdo Paulo: IBDT, 12 Semestre, 2019, p. 271.
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Porém, a alegacdo de que a legislacdo de regéncia da subvencdo para investimento
e de seus respectivos efeitos na apuracdo do lucro tributavel do IRPJ/CSLL em nenhum momento
traz previsdo expressa do limite temporal em que o registro na reserva de lucros deve ser
realizado pelo contribuinte foi afastada pelo acérdado recorrido, dentre outros, pelos seguintes
fundamentos:

31. A tese de que a condicdo de que o registro em reserva de lucros pode ser feito
a qualquer tempo, a bel prazer do contribuinte, ndo tem o menor fundamento.
Caso assim fosse, contribuinte algum poderia ser autuado por essa infracdo, ainda
gue nunca tenha efetuado tal registro em reserva de lucros, bastando, para tanto,
alegar que um dia o fara, o que transformaria o dispositivo legal em letra morta.

32. Quanto ao artigo 198 § 49 da Instrucdo Normativa RFB n?2 1700, de
14/03/2017, abaixo copiado, a leitura correta é a de que os contribuintes
optantes do lucro real

trimestral ndo precisam fazer o registro ao final de cada trimestre, mas devem
fazé-lo até o final do ano. Nao ha motivo algum para afirmar que os optantes pelo
lucro real trimestral estdo obrigados a escriturar a subvencdo em reserva de
lucros ao final do ano do recebimento daquela receita mas os do lucro real anual
podem escriturar a qualquer tempo, como deseja a impugnante. A razdo da
existéncia dessa regra em comento é tornar explicita a dispensa do registro ao
final de cada trimestre.

Art. 198. As subvengbes para investimento, inclusive mediante isengao ou
reducdo de impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econOmicos e as doacdes feitas pelo poder publico,
reconhecidas no resultado com observancia das normas contdbeis, ndo serdo
computadas na determinagdo do lucro real e do resultado ajustado, desde que
sejam registradas na reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n2 6.404,
de 1976, observado o disposto no seu art. 193, a qual somente podera ser
utilizada para:

[...]

§ 42 No caso de periodo de apuragdo trimestral do IRPJ e da CSLL, o registro na
reserva de incentivos fiscais devera ser efetuado até 31 de dezembro do ano em
curso.

Ainda que o posicionamento defendido pela recorrente merega reflexdao, como
antecipado, é fato incontroverso que ndao houve referido registro para o periodo de 2016,
somente sendo realizado o registro para o ano calendario de 2017, conforme demonstra a
contabilidade da recorrente.

Pontua-se ainda que resta inaplicavel o art. 21 da LINDB ao caso concreto, posto
tratar de “decisdao que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidacdo
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa”, o que ndo ocorre o caso concreto.

Ao contrario, trata-se de lavratura de auto de infragcdo para constituir justamente
tributo sobre valores deduzidos indevidamente.

Por outro lado, em minha leitura, nao ha duvidas de que houve o efetivo registro
do valor referente a subvengdo na reserva de lucros (reserva de incentivos fiscais) referentes aos
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valores de subvengao para investimento excluidos da apuracdo do lucro real no ano calendario
de 2016, conforme se comprovaria na ECF do ano calendario de 2017. Juntou aos autos o livro
razao, o balango patrimonial e respectivo recibo de entrega, para demonstrar o ocorrido.

Portanto, fez o registro no exercicio seguinte em que houve a exclusao dos valores
no lucro real para fins de IRPJ e CSLL.

Nesse aspecto, porém, entendo que deve ser percorrida a finalidade (teleoldgica)
pelo qual o art. 30 da Lei 12973/2014, vigente a época dos fatos, estabelecia como condigdo o
registro em reserva de lucros dos valores recebidos a titulo de subven¢ao: a meu ver, a finalidade
seria justamente que o objetivo do requisito contdbil, que se trata de dever instrumental
(obrigagdo acessoéria) estabelecido pelo legislador ordinario, tencionou garantir que as autoridades
administrativas pudessem identificar com facilidade e clareza os valores que foram excluidos do
lucro real, com a correspondente identificacdo na conta de reserva de lucros, permitindo, assim,
transparéncia contabil, e oportunizando melhor fiscalizacdo ao respectivo aproveitamento do
beneficio fiscal.

Contudo, o questionamento que levanto é: se o objetivo do legislador, para além
da literalidade hermenéutica, enquadrava-se no controle contabil e informacional da subvengao
recebida pelo contribuinte, de modo a evitar-se distor¢des quanto a destinacao dos valores
subvencionados, e o contribuinte logra comprovar, por outros meios, de que os valores
recebidos a titulo de subvencao, a despeito do registro a posteriori (ano calendario seguinte de
2017), também registrado em virtude de limitagdes sistémicas para retificagdo da prépria ECD,
mas demonstra que o valor obtido a titulo de subvencao estd contabilizado de maneira a
permitir a autoridade tributante a plena identificagdo e controle de valores, sem ocasionar
qualquer prejuizo ao fisco, e nem ao desvio teleolégico da norma, essa glosa deve persistir?

Em minha leitura, fica claro que o objetivo do requisito contabil (dever meramente
instrumental) imposto pelo legislador ordindrio foi tdo somente assegurar que as autoridades
administrativas pudessem identificar com facilidade e clareza os dispéndios relacionados as
subvencodes recebidas, para fins de fiscalizacdo a aproveitamento do beneficio fiscal, sendo que
ndo consigo enxergar em que o procedimento adotado pela Recorrente malogra tal intuito.

Nesse aspecto, sobre tema diferente, ja foi também objeto de reflexao por parte do
CARF, sobre incentivos tecnoldgicos e os requisitos para manutencdo destes, no Acérdao n. 1401-
006.412 da 12 Turma Ordinaria da 42 Camara da Primeira Secdo de Julgamento:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Ano-calendario:
2013 INVESTIMENTO. AGIO. OPERAGCOES SOCIETARIAS. LEGITIMAS. PROPOSITO
NEGOCIAL. Constatado que as operagOes societdrias envolvendo o ativo
adquirido/transferido com agio legitimo, entdo surgido de transa¢do entre partes
independentes, revelaram-se necessarias e ao abrigo de verdadeiro propdsito
negocial, torna-se perfeitamente legal a amortizacdo fiscal do agio, nos termos do
disposto no art.386 do RIR/99 (art.72 da Lei 9.532/97). LUCROS NO EXTERIOR.
TRATADOS PARA EVITAR DUPLA TRIBUTACAO. COMPATIBILIDADE COM A
LEGISLACAO NACIONAL. N3o ha incompatibilidade entre os tratados para evitar a
bitributacdo e o artigo 74 da MP n. 2.158-35/2001, no que tange as hipdteses ndo
alcangadas ou nao apreciadas pelo STF no julgamento da ADI n. 2.588.
COMPENSACAO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. NATUREZA. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. Se ausentes os reais documentos que comprovem efetivamente
0s pagamentos de impostos a cargo de empresa controlada e sediada no exterior,
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ndo se pode pretender a sua utilizagdo para fins de compensag¢do com o imposto
devido pela controladora brasileira. Para aqueles onde ficou efetivamente
comprovada a sua natureza e recolhimento, deve-se aceitar a sua dedugdo na
apuracdo de eventual imposto devido, obedecidos os limites legais. DISPENDIOS.
PESQUISAS. INOVACAO TECNOLOGICA. EXCLUSAO INDEVIDA. LUCRO REAL. GLOSA
MANTIDA. Constatado que o nimero de pesquisadores acrescidos no ano do gozo
do incentivo fiscal ndo atendeu aos percentuais de incremento estabelecidos na
norma legal, de se glosar o excesso de exclusdo indevida na determinacdo do
lucro real. DISPENDIOS. PESQUISAS. INOVACAO TECNOLOGICA. CONTROLE.
CONTAS ESPECIFICAS. EXISTENCIA DE CONTROLES. GLOSA AFASTADA. A norma
legal estabelece que os dispéndios com pesquisas e desenvolvimento de inovacao
tecnoldgica serdao controlados contabilmente em contas especificas. Demonstrado
a existéncia de registros contabeis outros e/ou registros extra contabeis que
permitam a identificacdo dos referidos dispéndios na ECD, afasta-se a glosa
integral da exclusdao considerada na determinagao do lucro real. ASSUNTO:
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL) Ano-calenddrio: 2013
LANCAMENTO DECORRENTE. CSLL. Tratando-se da mesma matéria fatica e nao
havendo questdes de direito especificas a serem apreciadas, aplica-se ao
lancamento decorrente a decisdo proferida no langamento principal (IRPJ).

Nessa decisdo, ainda que a norma legal estabelecesse certo critério legal de
controle de dispéndios com pesquisas e desenvolvimento de inovacdo tecnolégica que sejam
controladas contabilmente em contas especificas, foi demonstrada a existéncia de registros
contdbeis outros e registros extra-contdbeis que permitiram a identificacdo dos referidos
dispéndios de ECD. Assim, afastou-se a glosa integral da exclusdo considerada na determinacdo do
lucro real, pois demonstrado, por outros meios contabeis, que o controle havia sido preservado.

Ja no Acérdao 1302-002.133, da Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da
Primeira Secdo de Julgamento, discutiu-se sobre a finalidade do controle contdbil para permitir a
fruicdo dos incentivos trazidos pela Lei do Bem:
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calenddrio: 2007,
2008, 2009 INOVACAO TECNOLOGICA. BENEFICIO FISCAL. LEI DO BEM.
ESCRITURACAO CONTABIL ESPECIFICA. RELATORIOS GERENCIAIS ANALITICOS.
PARECER DO MCTI e INT. N3o ha obice a reclassificagdo contabil, quando
demonstrada escrituracdo em contas especificas, em conformidade com a Lei do
Bem, complementada por relatérios gerenciais analiticos que demonstram os
valores contabilizados. Projetos aprovados pelo INT, por meio de pareceres
especificos que concluiram pelo enquadramento na Lei do Bem, devem ser
considerados para fins de colhimento dos beneficios fiscais previstos em tal Lei.

O fundamento para tal entendimento ja aparecia, contudo, na Resolucdo n.
1101-000.079 da 12 Turma Ordinaria da 12 Camara da Primeira Secdo, no voto vencido que ja
afastava a respectiva glosa (decidiu-se por maioria a época, converter o julgamento em diligéncia,
gue levou a posterior confirmacao da posi¢cdo defendida pelo relator):

(...)
C. Da Forma de Registro Contabil para Fins de Frui¢cdo do Beneficio.

Resta muito claro, que em nenhum momento seja a norma positivada, seja
as regulamentag¢des dela advindas, instituiram qualquer procedimento quanto
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a forma de lancamento contdbil dos dispéndios com P&D pelo contribuinte.
A Unica exigéncia é de que os valores devem ser controlados contabilmente

em contas especificas. O fato de a Recorrente a principio ter alocado duran
te o curso de cada ano-
calendario entre 2007 e 2009, os montantes atinentes a despesas com pesq
uisas tecnoldgicas e desenvolvimento com inovacdo tecnoldgica em contas ¢
ontdbeis gerais utilizadas para registro despesas com demais fornecedores, segui
ndo o mesmo rito para os custos com recursos humanos, para somente dep
ois ao final do periodo reclassifica-los
de uma unica vez para contas especificas de ativo, visando o atendimento do re
quisito constante do art. 22 da Lei n° 11.196/05, ndo tem o conddo de pors
i so invalidar o beneficio fiscal usufruido, sob pena de indevida prevaléncia da fo
rma sobre o conteudo, tdo combatida nos mais diversos tipos de situacdes, p
rincipalmente nos afamados planejamentos tributarios.

Esta claro nos autos, de que o principio da competéncia foi observado pelo

contribuinte quanto ao reconhecimento dos dispéndios com P&D, na medida em
que foram considerados nas demonstracdes financeiras dos anos-
calendario em que incorridas.

Até posso concordar com a autoridade langadora que o ideal, pela boa técn
ica contdbil seria ordinariamente o contribuinte ter promovido o registro do
s valores diretamente nas contas especificas, voltadas para o assento dos cit
ados dispéndios qualificados, mas dai a entender que a simples reclassificacdo gl
obal feita ao final do

periodo de apuragdo invalida o beneficio fiscal concedido é subverter a raza
o do incentivo e constituir um fato gerador de penalidade ndo previsto em lei. O
requisito previsto como condi¢do legal para a fruicdo do beneficio refere-
se a necessidade de controle contdbil dos dispéndios em contas especificas. Dest
a feita, considerando este requisito de fruicdo, apenas valores nao registrado
s nas referidas contas, poderiam ser objeto de glosa em ato fiscalizatério. Vislum
bro, no contexto encimado, que ainterpretagdo restritiva dos artigos 111 e
176 caput do Cédigo Tributdrio Nacional militam em favor da Recorrente, n
o tocante as despesas registradas, ainda que por reclassificagdo, em contas espec
ificas. "Art. 111. Interpreta-
se literalmente a legislacdo tributdria que disponha sobre: | -
suspensdo ou exclusdo do crédito tributario; Il outorga de isencdo. DF CARF MF
FI. 8581 Processo n?16682.721104/201121 Acérddo n.2 1302002.663 S1C3T2
Fl. 11 10
(...) Art.176. Aisencdo, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente
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de lei que especifique as condicGes e requisitos exigidos para a sua concess
do, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duragdo."
Vejo-

me obrigado a concordar com as seguintes ponderacdes da Recorrente, vez que r
etratam a realidade fatico-juridica aplicavel ao caso:

o Uma coisa é o dever de contabilizar as despesas operacionais relevantes para
a_apuracdo do lucro real no regime de competéncia. Outra é o dever de r
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egistrar dispéndios classificaveis como despesas operacionais em contas esp
ecificas como condicdo para o beneficio fiscal.

® A impugnante cumpriu o primeiro dever de contabilizar suas despesas o
peracionais sob o regime de competéncia e cumpriu o segundo dever ao r
eclassifcar as despesas operacionais em contas de ativo especificas antes do uso
do beneficio e sem que tivesse iniciado qualquer procedimento fiscal.

Este procedimento é legitimo, pois: (i) ndo hd qualquer prescricao da Lei do Bem
oudo Decreto que o regulamentou estabelecendo um prazo para olangcame
nto em conta especifica desses valores; e (ii) ndo se tratando de fato contd
bil, mas de fato meramente fiscal, ndo se pode exigir a observancia do art. 247,
§ 1°, do RIR/99 no caso .

A mim fica claro que o objetivo do requisito contabil (dever meramente in
strumental) imposto pelo legislador ordinario foi tio somente assegurar qu
e as autoridades administrativas possam identificar com facilidade e clarez
a os dispéndios com pesquisa tecnoldgica e desenvolvimento de inovagdes tecn
oldgicas, para fins de fiscalizagdo a aproveitamento do beneficio fiscal, sendo q
ue nao consigo enxergar em que o procedimento de reclassificagdo adotada pel
a Recorrente malogra tal intuito. Em suma, desde que atendidas as finalidades
das exigéncias postas pela Lei do Bem, é livre o contribuinte para escolher a for
ma como organiza sua contabilidade, desde que dentro dos limites legais.

()

Isto posto, CONHECO do Recurso Voluntario, para, no mérito, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, cancelando as glosas relativas ao incentivo fiscal

decorrente de dispéndios com pesquisa tecnoldgica e desenvolvimento para
inovagdo tecnoldgica, classificados em conta segredada de ativo.

()

Assim, naquele voto, compreendeu-se que, diante dos fatos trazidos aos autos, o
contribuinte teria cumprido com seus deveres instrumentais, de modo que atendeu a finalidade
da Lei do Bem.

Embora as decisdes acima lembradas ndo tratem especificamente do caso concreto
analisado, entendo que a inteligéncia trazida por esses julgamentos pode bem servir a andlise
deste caso.

Além disso, a analise do registro dos valores em reserva de lucros feita de forma
extemporanea pelo contribuinte também ja foi objeto de reflexdo pelo CARF, conforme se observa
no Acérdado n. 1301-006.536 da 12 Turma Ordinaria da 32 Camara da 12 Secdo de Julgamento:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Ano-calendario:
2014 INCENTIVOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO. COMPUTO NO LUCRO REAL. REQUISITOS PARA FRUICAO.
REGISTRO EM RESERVA DE LUCROS DO EXERCICIO. DESNECESSIDADE DE CONTA
ESPECIFICA DE RESERVA PARA SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. As subvencdes
para investimento e as doacdes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas
na determinag¢do do lucro real, desde que sejam registradas em reserva de lucros
no exercicio do recebimento das receitas.
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Naquele processo, oriundo de declaracdo de compensacdo em que se buscava o
reconhecimento de direito creditorio decorrente de subvengdo de investimento, o motivo pelo
qual a autoridade de origem nao reconheceu o direito creditdrio foi justamente o fato de que o
interessado ndo havia registrado em conta de reserva de lucros:

Sucede que a DRJO4 deixou de reconhecer o incentivo como subvengdo para
investimento em razdo da auséncia do registro contabil na conta Reserva de
Lucros, veja-se (fls. 771 do e-processo): 15.Estd correto, entretanto, o
posicionamento da autoridade fiscal em relacdo ao registro contdbil na conta
Reserva de Lucros. Essa condi¢do estd expressamente prevista no art. 30 da Lei n2
12.973, de 2014, como requisito para que se considere o incentivo fiscal como
subvengdo para investimento. [...] 16.No caso concreto, a interessada nao
registrou os valores na conta contabil “reserva de Lucros”, constante da ECD,
como ela prépria admite. Alega que ndo pdde retificar a ECD por ja haver
transcorrido o prazo para tal providéncia, mas que havia valores em montantes
suficientes em conta de Reserva de Lucros e que posteriormente efetuou o
registro em balancete. 17.0s argumentos ndo prosperam. Como ja dito
anteriormente neste voto, ao julgador cabe observar as normas nos termos em
editadas, e a norma do art. 30 da Lei n? 12.973, de 2014, é clara quando
estabelece que os incentivos ndo serdo computados no lucro real desde que haja
o registro em Reserva de Lucros. De igual forma, o prazo para retificacio da ECD
também esta disciplinado em Instrucao Normativa editada pela Receita Federal,
conforme é do conhecimento da inconformada expresso em sua manifestacao.
18.Também nao se pode contabilizar a Reserva de Lucro a qualquer tempo.
Veja-se, a propodsito, a Solucdo de Consulta Cosit n? 11, de 4 de marco de 2020
[...] [...] 20.Quanto a arguicGes de que a empresa foi cautelosa ao somente
reconhecer o incentivo apds a edicdo da Lei Complementar n? 160, de 2017,
guando ja ndo poderia retificar a ECD, reitera-se tratar-se de consideragées que
escapam a competéncia da autoridade administrativa, que estd adstrita a
observancia e a aplicagdo das normas nos seus exatos termos. [grifamos] Assim,
se 0 motivo para ndo reconhecimento do direito creditério pela DRF/PCA foi a
(A) auséncia de comprovacdo de que os recursos teriam sido efetivamente
aplicados na implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdémicos e a (B)
auséncia de registro contdbil na conta Reserva de Lucros, depois de analisada a
controvérsia, a DRJ04 manteve o ndo reconhecimento do direito creditério Unica
e _exclusivamente por causa da suposta auséncia de registro contabil na conta
Reserva de Lucros.

()

Como visto pelo breve relato do caso, somente remanesce em discussao a
suposta auséncia de registro contabil na conta Reserva de Lucros dos incentivos
fiscais de ICMS auferidos pelo contribuinte no ano calenddrio de 2014, o que
teria acarretado o nao reconhecimento do direito creditério ora pleiteado.
Nesse sentido, vejamos o artigo 30 da Lei n? 12.973/2014 no que interessa ao
presente caso: Art. 30. As subveng¢des para investimento, inclusive mediante
isencdo ou reducdo de impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou
expansdo de empreendimentos economicos e as doagdes feitas pelo poder
publico ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real, desde que seja
registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n? 6.404, de 15
de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para: | - absorcdo de
prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente absorvidas as
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demais Reservas de Lucros, com excecdo da Reserva Legal; ou Il - aumento do
capital social. [grifamos] J& o artigo 195-A da Lei n? 6.404/1976, acima
mencionado, dispde: Reserva de Incentivos Fiscais Art. 195-A. A assembleia geral
podera, por proposta dos 6rgdos de administracdo, destinar para a reserva de
incentivos fiscais a parcela do lucro liquido decorrente de doagGes ou subvengdes
governamentais para investimentos, que podera ser excluida da base de calculo
do dividendo obrigatério (inciso | do caput do art. 202 desta Lei). Perceba-se,
portanto, que os incentivos devem ser registrados em conta de reserva de
incentivos fiscais, a qual somente pode ser utilizada para absorcdo de prejuizos
(desde que totalmente absorvidas as demais reservas de lucros, com excegdo da
reserva legal), ou aumento do capital social. Ainda em sede de fiscalizagdo, o
contribuinte foi intimado a (A) apresentar Memdéria de calculo e registros
contabeis que comprovem o valor de RS 5.214.068,68 langado no cédigo 106 do
registro M300 (Doacgbes e Subvencdes para Investimento) da ECF de 23/11/18
como exclusdo do LALUR; (B) informar a quais anos calendario esses valores
correspondem; e (C) identificar os registros contabeis da respectiva conta reserva
de lucros que contenha os valores em questdo. E o relatdrio fiscal manifestou-se
expressamente a respeito das respostas para esses questionamentos, veja-se (fls.
470/471 do e-processo): 8 — Memoria de calculo e registros contabeis que
comprovem o valor de RS 5.214.068,68 langado no cédigo 106 do registro M300
(Doagdes e Subvengdes para Investimento) da ECF de 23/11/18 como exclusido
do Lalur. Informar quais anos-calendario a que correspondem esse valor.
Resposta da empresa: Em atendimento ao item 8, acosta-se a memodria de
calculo da subvencao por investimento, representada pelo impacto do incentivo
fiscal no ICMS incidente nas operagdes de vendas realizadas pela Empresa no
ano de 2014 (arquivo Sped-Fiscal) no valor de RS 5.214.068,68 (anexo VI). De
fato, a planilha apresentada pela empresa contém as notas fiscais para as quais
a empresa utilizou as aliquotas de 7% e 12% para o calculo do ICMS, totalizando
RS 5.214.068,68. Por amostragem, foram confirmadas algumas notas fiscais. O
valor do incentivo foi a diferenga entre o que seria recolhido de ICMS a 18% e o
efetivamente calculado com base no beneficio. Exemplo: Nota Fiscal 374696 no
valor de RS 29.383,20. O ICMS a aliquota de 18% seria de RS 5.288,98. No
entanto, a aliquota de 7% resultou em RS 2.056,82, que foi contabilizado como
ICMS sobre vendas. A diferenca no valor de RS 3.232,16 (RS 5.288,98 — RS
2.056,82) foi levada ao Lalur e ao Lacs como exclusdo a titulo de subvengdo para
investimentos. 9 — ldentificagdo e comprovagao com registros contdbeis da
respectiva Reserva de Lucros que contenha o valor citado acima, conforme art. 30
da Lei n? 12.973, de 2014. Resposta da empresa: Por fim, referente ao item 9,
conforme demonstrado no balancete encerrado em dezembro de 2018 da
Empresa, é possivel verificar que a reserva dos incentivos fiscais acumulada nos
periodos de 2013 a 2018 esta contabilizada na conta n2 2.3.2.01.03 — Subvencao
para Investimento e evidenciado na Demonstracdo das Mutagdes do Patrimonio
Liquido (DMPL) - anexo VII. Para o ano-calendario de 2014 ndo foi encontrada na
ECD a conta citada pela empresa. [grifos constam do original] A grande questao
dos autos reside precisamente na questdo da contabilizagdo dos incentivos
como reserva de lucro, ja que o contribuinte n3o teria incluido na ECD de 2014
uma conta especifica para registrar tais valores. Destaque-se, todavia, que
desde a sua manifestacio de inconformidade, o contribuinte ja houvera
advertido para o fato de que, por absoluta cautela, ndao havia tratado os
referidos incentivos fiscais como subvengdo para investimento até a edigdao da
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Lei Complementar n2? 160/2017 (fls. 497 do e-processo). E apenas com a
modifica¢dao legislativa que alterou o alcance interpretativo do conceito de
subvengdo para investimento, foi que a Manifestante optou por registrar os
referidos incentivos fiscais como subvengao para investimento, excluindo-os da
base de calculo do IRPJ e da CSLL. O que em suas palavras se deve a uma cultura
sempre conservadora da empresa em relagao ao pagamento de tributos. Tal fato,
contudo, ndo significa que o contribuinte nao tenha retificado suas obrigagGes
acessodrias para fazer constar em seus registros contabeis os valores referentes
aos incentivos fiscais cuja natureza seria de subvengao para investimento.

()

Nesse sentido, o contribuinte assevera (fls. 499 do e-processo) que a constituicdo
posterior de tal reserva (especifica de subvengdes para investimento) so se fez
possivel tendo em vista a prévia existéncia de Reserva de Lucros suficientes para
justificar tal requisito (Doc_Comprobatorios — “DMPL 2014”). E, deste modo, ndo
estava registrada na contabilidade da Manifestante unicamente a subconta de
Reserva de Subvencdo para Investimento, mas, de outra sorte, a conta de Reserva
de Lucros sempre possuiu valores suficientes para dar lastro a eventual subconta
de Reserva de Subvencdo de Investimento [grifos constam todos do original]. A
DRJ04 considerou correto, entretanto, o posicionamento da autoridade fiscal em
relacdo ao registro contdbil na conta Reserva de Lucros, ja que a interessada ndo
registrou os valores na conta contabil “reserva de Lucros”, constante da ECD (fls.
771 do e-processo). Adverte ainda que, quanto a arguicdes de que a empresa foi
cautelosa ao somente reconhecer o incentivo apdés a edicio da Lei
Complementar n2 160, de 2017, quando ja nao poderia retificar a ECD, reitera-se
tratar-se de consideracbes que escapam a competéncia da autoridade
administrativa, que esta adstrita a observancia e a aplicagdo das normas nos
seus exatos termos (fls. 772 do e-processo). Sucede que, consoante advertido
pelo proprio contribuinte em recurso voluntario, a afirmagao de que os valores
nao teriam sido registrados na conta reserva de lucros ndao nos parece acertada.
Em verdade, os valores ndo teriam sido contabilizados em uma conta especifica
de reserva para subvengao de investimento, tendo em vista a duvida — na época
— a respeito da sua natureza de subvencao para investimento. Portanto, a
contabilizagdo se dava em uma conta genérica de reserva de lucros, a qual foi
transportada em 2018, quando ja ndo mais existia a duvida, para uma conta
especifica de reserva para subvengdo de investimento. Destaque-se que os
valores dos incentivos foram até mesmo informados na ECF sob o cddigo 106, do
registro M300 (“Doag¢bes e SubvencOes para Investimento”). Com efeito, nos
parece que a constituicdo posterior dessa reserva especifica de subvengdo para
investimento somente foi possivel em razdo da prévia existéncia dos langamentos
da conta reserva de lucros. O fato de a conta ndo constar da ECD referente ao ano
calendario de 2014 se deve na verdade a um problema operacional
(impossibilidade de retificacdo) e de interpretacdo da legislacdo por parte da
DRJO4. Explicamos. Nos termos do artigo 72 da Instrucio Normativa n?
1.774/2017, vigente a época dos fatos e cuja reda¢io se encontra reproduzida
na IN que a revogou, a ECD s6 pode ser substituida até o fim do prazo de
entrega da ECD do ano subsequente, e para corrigir erros que nao possam ser
corrigidos por langcamento contabil extemporaneo: Art. 72 A ECD autenticada
somente pode ser substituida caso contenha erros que ndo possam ser corrigidos
por meio de langamento contabil extemporaneo, conforme previsto nos itens 31 a
36 da Interpretacdo Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) - Escritura¢do Contabil, do
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Conselho Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro de 2014.[...] §
42 A substituicdo da ECD prevista no caput so pode ser feita até o fim do prazo de
entrega relativo ao ano-calendario subsequente. (Grifo Nosso) Perceba-se,
portanto, que o caso em tela ndo se enquadra como uma hipétese de substituicdo
da ECD. Primeiro porque ela somente pode ser feita até o fim do prazo de entrega
relativo ao ano-calendario subsequente e segundo que os erros existentes sdo
passiveis de correcdao via lancamento contabil extemporanea, como, alias,
ocorreu. Em 2018 foi constituida a conta reserva de subveng¢do para investimento
a partir dos montantes langados na conta reserva de lucros. E como advertido em
defesa, veja-se que se estd diante de uma dicotomia legal: a regulamentag¢ao dos
beneficios fiscais de ICMS como subvengdo para investimento sé foi incluida no
ordenamento juridico em 2017, com aplicagdo inclusive retroativa; de outra
sorte, a legislacdo que trata dos lancamentos contdbeis ndo permite a
retificacdo da ECD apos o prazo de entrega da ECD do ano subsequente (fls. 801
do e-processo). Assim, tendo em vista que os incentivos se encontravam
registrados na conta reserva de lucros e foram transportados para a conta reserva
de subvencdo para investimento, constituida em 2018, ndo nos parece adequado
vedar o aproveitamento ao crédito em questdo. O artigo 30 da Lei n?
12.973/2014 exige em verdade que as subvengbes para investimentos sejam
registradas em reserva de lucros, de modo que o fato de a conta especifica
“reserva de subvengdo para investimento” somente ter sido constituida
posteriormente, nao altera a constatagdo de que elas se encontravam
registradas em reserva de lucros, Face ao exposto, voto para dar provimento ao
recurso voluntdrio do contribuinte (grifo nosso).

Assim, no acérddo supramencionado, foi respeitada a teleologia da norma quando
se demonstrou que ndo houve qualquer prejuizo ao fisco, pois verificado mediante comprovacdo
contabil e fiscal de que os valores foram registrados em reserva de lucros, mesmo que a posteriori,
permitindo a autoridade fiscal o pleno controle dessas informacGes e sua afetacdo a composicdo
do lucro real.

Ainda que a interpretagao literal do dispositivo indique a necessidade do registro de
reserva de lucros, entendo que, no caso concreto, foi respeitada a teleologia da norma, nao
havendo qualquer prejuizo ao fisco.

Portanto, deve ser revertida a glosa dos valores referentes as subvengées fiscais
objetos desta analise, ja que: primeiro, foi demonstrado que os valores excluidos a titulo de
subvencbes no ano-calenddrio de 2016 foram registrados, ainda que a posteriori, no ano
calendario de 2017. Da mesma forma, ndao houve qualquer prejuizo ao fisco; terceiro, o controle
contdbil dos valores excluidos do lucro real e dos valores registrados na conta reserva de lucros foi
preservado e demonstrado mediante documentacao fiscal e contdbil do contribuinte, permitindo
pleno controle contabil e fiscal pela autoridade de origem, cumprindo, a meu ver, a teleologia da
norma.

Consequentemente, a discussdao acerca da constitucionalidade dos dispositivos
(resolvida pela Simula CARF n. 2) e a incidéncia de juros sobre a multa (também resolvida pela
aplicacdo da Sumula CARF n. 108) perdem objeto em face do provimento recursal.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntario.
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